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2. A direção da Revista aceitará com agrado trabalhos de investigação, co
munícações técnicas e revisões de Literatura que tratem de assuntos de
área de interesse do Tribunal.

I. A REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
tem por objetivo divulgar as decisões do Tribunal de maior interesse pú
blico, assim como publicar artigos e legislação relativos às áreas de sua
competência.

ORIENTAÇÃO EDITORIAL E

INSTRUÇÃO PARA OS

COLABORADORES

4. Os originais de artigos e Livros para recensao devem serenviados à Dire
çao da Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na sede do
T.C.

3. Os originais submetidos para publicação não devem exceder de IS páginas
datilografadas com espaço duplo, numa única face do papel, tamanho
ofício. O cargo e a Instituição onde trabalha o autor devem ser incluídos
logo após a título do artigo. Deve ser incluído um resumo do trabalho
com aproximadamente 100 palavras, em folha separada.
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TRIBUNAIS DE CONTAS E CONSTITUINTE

Por iniciativa do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, foi realizado, em
julho, na capital paulista, o Seminário so
bre "Tribunais de Contas e Constituinte".
As reuniões foram realizadas no Auditório
Nobre "Anhaia Mello", do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e contou
com a participação de juristas de renome,
como os professores Seabra Fagundes,
José Afonso da Silva e Geraldo Ataliba
Nogueira.

O Conselheiro João Féder, vice-presí
dente do Tribunal de Contas do Paraná,
foi também convidado a participar, caben
do-lhe falar na sessão em que se debateu o
tema "Tribunal de Contas: função jurisdi
cional e execução de seus julgados" e que
foi coordenada pelo Conselheiro Aécio
Mennucci.

Durante sua exposição, o Conselhei-

ro João Féder fez um rápido retrospecto
da história do Tribunal de Contas no' Bra
sil para salientar que, até a vigência da
Constituição de 1967, o exercício de fun
ção jurisdicional da Corte de Contas não
apresentava maior significado, tendo em
vista a sistemática de fiscalização previs
ta. Já a partir da alteração introduzida
pela Carta de 67, transformando pratica
mente o controle preventivo em controle
punitivo, a função jurisdicional é funda
mental para o fiel cumprimento de suas
competências.

Declarou ainda que não há referên
cia em função jurisdicional na proposta
dos Tribunais de Contas encaminhada à
Comissão de Estudos Constitucionais,
diante do entendimento de que essa ma
téria se insere na órbita da legislação com
plementar.

SIMPóSIO SOBRE CONTAS MUNICIPAIS RELATÓRIO

Decorrente da decisão administrativa
do Excelentíssimo Presidente desta Corte,
Conselheiro Olivir Gabardo, materializada
no programa - ''Plano de Ação para o
Exercício dc 1986" -, o Tribunal de
Contas, sob a coordenação técnica da
Diretoria de Contas Municipais, acabou
de concluir o ciclo de Simpósios sobre
Contas Municipais.

Preliminarmente, esses encontros obje
tivavam atender, apenas, aos Prefeitos elei
tos para os Municípios de áreas de fron

. teira. Entretanto, com a edição do Plano
de Estabílízaçêo Econômica ditado pelo
Governo Federal, houve necessidade de
se reestruturar o programa e estendê-lo
aos demais Municípios paranaenses, am
pliando-se também os participantes, dada
a importância das modificações consubs
tanciadas no Decreto-Lei n~ 2284.

No total, os trabalhos técnicos repre-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) mato/ego 1986

sentaram 07 (sete) reurnoes, realizadas
em Foz do Iguaçu, Maringá, Londrina,
Pato Branco, União da Vitória, Ponta
Grossa e Paranaguá, contando com a par
ticipação de aproximadamente 1000 pes-
soas. 1

O programa "Simpósio sobre Contas
Municipais", destinado a Prefeitos, Presi
dentes de Câmaras e Técnicos Municipais,
alcançou plenamente seus objetivos, per
mitindo ampla divulgação e orientação
de importantes assuntos de natureza téc
nica. O número de participantes, por si
só, demonstra o interesse despertado, re
presentado pela significativa média de 120
pessoas por reunião.

Temos a certeza de que o Tribunal
de Contas prestou valiosa contribuição à
administração pública municipal- princi
palmente no que tange à correta aplica
ção da nova sistemática da economia.
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experimentada após' a alteração monetá
ria. A mudança trouxe profunda dificul
dade aos administradores e técnicos mu
,nicipais, quanto a adaptação do orçamen
to à realidade. O Tribunal, em curto es
paço de tempo, através de esforço con
junto, estudou a matéria e definiu com
clareza a metodologia de deflacionamen
to do orçamento e, mais do que isso, de
monstrou com objetividade e profundi
dade a prática dos lançamentos contábeis
decorrentes da conversão da moeda cru
zeiros para cruzados, adstritos à regra da
nova legislação.

Os resultados dos Simpósios, deve
rão ser refletidos já no exercício fínan
ceiro de 1986, com o imediato aperfei
çoamento da elaboração dos documen
tos' técnicos que compõem a prestação
de contas, bem como na melhoria da apli
cação do dinheiro público, dentro de um
parâmetro coerente com a realidade de
cada município.

O grau de complexidade das maté
rias abordadas e bem assim o nível de
discussão e conhecimento dos participan
tes, permitiram amplo debate e questio
namentos próprios de um novo modelo
de funcionamento trazido pela Legisla
ção Federal.

À luz dessa ótica, a prática demons
trou-nos a transcendental importância da
integração democrática do Tribunal de
Contas - Município, a constante recicla
gem e o diálogo permanentes, aliados à
idéia de que o trabalho preventivo é o
melhor fator para a eliminação dos atos
e fatos anômalos às normas legais.

Desta maneira, se de um lado temos
o fortalecimento e a solidificação do Tri
bunal de Contas como órgão de fiscali
zação da coisa pública, de outro, encon
traremos os administradores atualizados
em bases sólidas, capazes de gerenciar
os recursos públicos dentro da moralida
de e da legalidade que devem caracterizar
a ação administrativa.

Na seqüência evolutiva dos Simpó
sios, os Municipalistas presentes, recomen-

2

daram ao Tribunal de Contas o seguinte:

I) que o Tribunal de Contas comuni
que diretamente aos Municípios, as
decisões tomadas quanto à matéria de
natureza orçamentãrio-financeira e ad
ministrativa.

2) que o Tribunal, no ãmbito das Pres
tações de Contas de Auxílios, Sub
venções e Convênios, estude a viabi
lidade de informar aos Municípios, a
cada período de tempo, a posição no
que se refere a pendências.

3) que o Tribunal estude a possibilida
de de imprimir dinâmica quanto às
decisões tomadas anteriormente em
certas áreas, objetivando permitir aos
Municípios maiores oportunidades em
seu processo decisório. Exemplo típi
co é a proibição para aquisição de bens
através de Consórcios, publicação de
atos de natureza financeira e outros.

4) que seja estudada a possibilidade de
maior intercomunicabilidadc entre o
Tribunal de Contas e órgãos da admi
nistração pública - Assembléia Legis
lativa, Secretarias - quanto ao enca
minhamento de documentos que por
sua natureza, poderiam ser remetidos
diretamente ao Tribunal de Contas,
facilitando o andamento das Presta
ções de Contas respectivas.

5) que o Tribunal de Contas estude a
possibilidade da realização constante
de Simpósios, inclusive alguns desti
nados exclusivamente a Vereadores,
a fim de que todas as pessoas que, no
Município, tratem de assuntos liga
dos às Finanças Públicas, estejam cons
tantemente informadas e atualizadas
sobre as mudanças nessa área.

6) que o Tribunal estude encaminhamen
to administrativo capaz de fazer com
que a Famepar se ajuste às decisões
tomadas pelo Plenário do Tribunal
de Contas, a fim de se evitar conflitos

.R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986
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de orientação quanto a assuntos mu
nicipais.

7) que o Tribunal de Contas releve, nas
contas do exercício de 1986, alguns
itens relacionados a déficit, ajustes
contábeis e critérios de deflaciona
menta, haja vista as dificuldades de
operações trazidas pelo Programa de
Estabilização do Governo.

Conclusão

De tudo o que foi possível observar,
ficou a absoluta convicção da oportuni
dade e importância do trabalho realiza-

do sob a Coordenação Geral do próprio
Presidente do Tribunal de Contas, Conse
lheiro OUvir Gabardo, que, com sua pre
sença e participação efetiva em todos os
Simpósios, conferiu maior destaque e mar
cou a relevância das matérias tratadas.

Curitiba, julho de 1986.

Equipe: Odete Higa Rossi
José Roberto Alves Pereira
Duílio Luiz Bento
Akichide Walter Ogasawara

Coordenação Geral: OUvir Gabardo
Presidente do TC

TC REALIZA CURSO DE ORGANIZAÇÃO E M1ITODOS

(

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná realizou, no período de 16 de ju
nho a 02 de julho do corrente ano, curso
de Organização e Métodos objetivando
capacitar funcionários para o Programa
de Modernização Administrativa.

O Curso foi ministrado pelo Adrni
nistrador Paulo Maurício de Oliveira Dor
ta e contou com a participação de 22 (vin
te e dois) funcionários. Ao fínal foram ín
dicados os funcionários: Vaiter Luiz De
menech, Cesar Augusto Vialle, Gabriel
Mader Gonçalves Filho, Carios Alberto
Hembecher, Pauio Cezar Belém de Caro
valho, Rosa M. de Medina, Helena Maria
Valente Santos e Marco Antonio Noronha
de Brum para integrarem a "Equipe de
Organização e Métodos", vinculada à Co
missão Especiai de Modernização Admi
nistrativa.

A Equipe de ''0 & M" terá a respon
sabilidade de implementar ações visando

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

3. melhoria do desempenho Institucional,
entre elas:

elaboração e/ou revisão de manuais
instruções, normas, regulamentos, ro
tinas, organogramas, fluxogramas, etc;

racionalização de processos e métodos
de trabalho;

elaboração e/ou racionalização de for
mulários;

desenvolvimento e implantação de pro
jetos e arranjo físico (lay-out);

desenvolvimento de estudos e projetos
especiais, pertinentes à administração e
organização; .

desenvolvimento, estruturação e im
plantação de sistemas administrativos;

assessoramento à Presidência, direto
rias, coordenadorias e chefias quanto
às funções de O & M.

3
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PRESIDENTE DO TC APROVA PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRA·
TNA

O Presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, Conselheiro Olivir
Gabardo, aprovou no último dia 08 de
agosto, o "Programa de Modernização Ad
ministrativa", elaborado por Comissão Es
pecial.

Modernização Administrativa é um
processo de trabalho dinâmico e perma
nente que tem como objetivo estudar as
causas e apresentar soluções para os pro
blemas administrativos e organizacionais.
Tem também, a responsabilidade de pla
nejar as mudanças necessárias visando o
aperfeiçoamento dos processos e métodos
de trabalho.

O Programa de Modernização Admi
nistrativa para o Tribunal de Contas do
Estado do Paranâ, prevê, em sua primeira
etapa, a ser desenvolvida no período de
agosto a dezembro de 1986, a realização
dos seguintes projetos:

Racionalização do Trâmite de Pro
cessos:

- este projeto tem como objetivo a
ímplantação de um Manual de Proce
dimentos a fim de tornar mais ágil e
preciso o fluxo dos processos que tra
mitam no TC;

Aprimoramento de Rotinas Adrninis
trativas-Operacionais:

- o projeto visa identificar dificulda
des e propor soluções adequadas para
problemas específicos das várias uni
dades do TC. Com esse projeto a equi
pe de O & M vai assessorar as Direto
rias e Coordenadorias na elaboração

e implantação de normas, manuais de
procedimento, simplificação e racio
nalização de fonnulários e melhoria
dos fluxos de trabalho.
Participação na Elaboração do Arran
jo Físico das Novas Instalações:

- com este projeto a Equipe de O &M
auxiliará a Coordenadoria de Enge
nharia, na elaboração do Arranjo Fí
sico do "Anexo" e na readequação
dos espaços atuais, de forma a propor
cionar maior funcionalidade às várias
unidades.

Elaboração de um Sistema de Con
trole Patrimonial:

- a equipe de O & M, juntamente
com a DAMP e DPD desenvolverá,
nesse projeto, um sistema de contro
le patrimonial processado eletronica
mente.

Treinamento de Funcionários para o
Programa de Racionaiização Adminis
trativa:

- esse projeto visa transmitir aos fun
cionários noções de organização e ra
eionalização do trabalho além de bus
car a conscientização sobre a impor
tância do Programa de Modernização
Administrativa no âmbito do TC.

- serão realizados ao todo 12 (doze)
cursos, com um total de 240 (duzen
tos e quarenta) treinandos. Cada curso
terá a duração de 15 (quinze) horas/
aula e será bastante prã tico, abordan
do temas relacionados com o dia-a-dia
dos funcionários do Te.

I

- I
'I

PRtDIO ANEXO DO TRIBUNAL DE CONTAS EM FASE DE CONCLUSÃO

Iniciado em 1982, o prédio anexo â
. atual sede do Tribunal de Contas, obra.

4

eom 6.839,02 metros quadrados de área
construída, dispostos em seis andares, se

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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encontra em fase de conclusão.
Nesse sentido, já foram realizadas

licitações para instalação dos elevadores,
ar condicionado, forro, obras civis e parte
elétrica. O prazo inicial para a realização
desses serviços, fixado em 160 dias úteis,
poderá ser abreviado, visando ã ínaugu
ração da obra até o final do corrente ano.

Por outro lado, Comissão Especial
desta Casa, destinada a acompanhar a exe-

cução do contrato de conclusão das obras,
presidida pelo Engenheiro Joram Lepre
vost, através de grupo de trabalho cons
tituído pelos arquitetos Marco Antonio
Noronha de Brum, Helena Maria Silveira
Valente Santos e Luciana Martins de 'Oli
veira Silva Pinto, estão com os estudos
de ocupação das áreas pelas Diretorias e
Gabinetes, praticamente concluídos.

TC DO PARANÁ PERDE AUDITOR ALOYSIO BLASI

Faleceu no dia 23 de julho, aos 69
anos de idade, o Auditor, médico e jorna
lista Aloysio Biasi. Nascido em Curitiba,
viveu toda sua vida em função de sua cio
dade natal e de seu Estado. Jovem ainda,
em 1935 fez sua estréia no jornalismo e
então por 42 anos, até 1977, foi reconhe
cidamente um dos melhores editores po
líticos do Estado. Nesse período acornpa
nhou, escreveu, pesquisou e comentou
todos os acontecimentos políticos que
fizeram a história do Estado. Foi também

.R. Tribunal ContoEst. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

editor da Revista "Novos Rumos", que
marcou presença na política na década
de 60.

Foi um dos fundadores do Sindicato
dos Jornalistas. Médico radiologista, pro
fissão que exerceu em paralelo com o jor
nalismo, fez carreira, também, como fun
cionário da Rede Ferroviária Federal. Em
1970, foi nomeado Auditor do Tribunal
de Contas, cargo que exerceu com zelo
e dedicação até seu falecimento.
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DECISOES DO TRIBUNAL PLENO
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Retificação de resolução aposentatória. Professor titular. Exercício de cargo de Diretor
do BRDE. Proventos de conformidade com a simbologia DAS-I, dos cargos em comissão
do Poder Executivo. Impossibilidade.

Voto do Relator
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

Segundo se infere das peças do presen
te processo, o Senhor Edgar Ribeiro de
Menezes, aposentou-se na qualidade de
Professor Titular, com vencimentos do
mesmo cargo, da Secretaria de Educação,
pela Resolução n? 5.513, de 31 de janei
ro de 1985, contando com 23 anos, 10
meses e 16 dias, de serviço público esta
dual, mais o tempo de 15 anos e 15 dias
atinente à atividade privada, como inseri
to no Instituto Nacional de Previdência
Social (Lei 7.634/82).

Postula, agora, o alegado. direito de
reajuste de seus proventos de ínativida
de, por ter exercido um cargo de Diretor
Representante do Estado do Paraná, no
Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE -, durante o pe
ríodo de 24.03.71 a 22.03.77, conforme
certidão de fls. 3.

Sua pretensão foi atendida, segundo
a fundamentação da Secretaria de Plane
damento, Coordenadoria de Modernização
.Administrativa, de fls. 16 a 17.

Ali, não obstante ter ficado perfei
tamente esclarecido de que o Banco Re
gional de Desenvolvimento do Extremo
Sul - BRDE -, não constitui órgão da ad
ministração indireta do Estado, foi aten
dido o pedido do interessado e baixada a
Resolução na 9.016, de 12 de março de
1986 (fls. 20), reajustando os seus proven-

Protocolo nO
Interessado
Relator

Decisão

5.I14/86-TC.
Edgar Ribeiro de Menezes
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Acórdão n,o [315/86.
Julgada ilegal. /lOS termos
do voto do Relator.

tos de conformidade com a simbologia
DAS-I, dos cargos em comissão do Poder
Executivo, de acordo com os cálculos de
fls. 15.

"Data vênia, é totaimente ilegal dita
Resolução que reajustou os proventos de
inatividade em questão, pois foi feito fun
damentado no parágrafo 30 , do artigo 140,
da Lei n? 6.174/70 (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis do Estado), que as
sim dispõe claramente:

"Art. 140 - O funcionário efetivo
será aposentado a pedido:
I - com proventos correspondentes
ao vencimento ou remuneração inte
gral do cargo efetivo;
11- .
lll - se houver exercido, por um pe
ríodo não inferior a cinco anos, inin
terruptos ou não, um ou mais cargos
em comissão ou funções gratificadas,
com as vantagens do cargo em comis
são ou função gratificada do nível mais
elevado, desde que esse cargo ou fun
ção tenha sido exercido por um mí
nimo de doze meses.
§ 30 - Se, nas condições dos incisos
11 e lll, deste artigo, o cargo em co
missão exercido não se conformar à
simbologia estabelecida para os cargos
em comissão do Poder Executivo, po
derá o funcionário aposentar-se com
as vantagens do de maior símbolo.
Nas mesmas condições, igual benefrcío
será assegurado pelo exercício de caro
go diretivo de órgãos da administra
ção indireta do Estado."
Ora, o exercício de um dos cargos de

Diretor, do Banco Regional de Desenvol
vimento do Extremo Sul - BRDE -, exer
cido pelo interessado, não lhe dá o direito
à aplicação de norma do final do parágrafo
30 , do artigo 140, do Estatuto, pelas se
guintes razões fundamentais:

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986 9
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Em princípio o interessado não exer
ceu Cargo em Comissão do Poder Execu
tivo, mas sim apenas um cargo de Diretor,
dos cinco existentes na administração do
referido Banco, a que se refere o artigo 26,
dos seus Estatutos (fls. lO), eis que a dire
ção propriamente dita é exercida pelo
Diretor Presidente, conforme os mesmos
Estatutos, este sim é quem representa o
Banco e este sim estaria na condição de
cargo diretivo da entidade; os demais Di
retores, como o foi o interessado) apenas
compõem a administração nos seus diver
80S setores do Banco, como auxiliares da
Administração.

Também, é importante que se diga
que o Baneo citado não constitui órgão
da administração indireta do Estado, co
mo exige' o parágrafo 30 , do artigo 140,
do Estatuto.

Trata-se sim de uma entidade "sui ge
neris", criada pelos Estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, para
os interesses dos três Estados que, assim,

não se caracteriza como órgão da Admi
nistração indireta do Estado, como defi
nem as normas legais do mesmo parágra
fo 3?, do artigo 140, do Estatuto.

Assim, improcedem os argumentos
constantes deste processo de que ao in
teressado assiste direito à simbologia
DAS-I, dos cargos em comissão do Poder
Executivo, eis que, na verdade, as dispo
sições do parágrafo 3?, do artigo 140, do
Estatuto, não lhes alcançam, pelo que
voto pela ilegalidade da Resolução n?
9.016, de 16 de março de 1986, de fls. 20,
que retificou a Resolução anterior n~

5.513/85, que aposentou o interessado,
devendo ser a mesma tornada sem efeito
para os fins e efeitos de direito.

Sala -de Sessões, aos 8 de maio de
1986.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

•

Retificação de resolução aposentatória. Procurador de 2~ Classe. Proventos de inatividade
calculados com base no cargo de Secretário de Estado, atualmente fora da simbologia dos
cargos em comissão do Poder Executivo, acrescido da gratificação de representação de
gabinete. Impossibilidade.

Protocolo n.o
Interessado
Relaror
Decisão

8. 760/85-TC.
Joaquim dos Santos Filho
Conselheiro João Féder
Acórdão nO 1.348/86.
Julgada ilegal.

colados sob nO 8760/85-TC, entre as
partes: SEAD c Joaquim dos Santos Fi
lho,

ACORDAM:

Acôrdão n!' 1.348/86

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de retificação de Resolução proto-

10

Os Conselheiros do Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná, nos termos do
voto do Relator, Conselheiro João Féder,
acompanhado dos Conselheiros Leonídas

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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Hey de Oliveira e Armando Queiroz de
Moraes;

considerando que o cargo de Secre
tário de Estado, exercido pelo interessa
do, não está mais integrado no elenco dos
cargos em comissão da simbologia esta
belecida na lei para os cargos de tal espé
cie do Poder Executivo;,

considerando que em tais condições
está expresso no parágrafo 30 , do artigo
140, do Estatuto, que o interessado deve
ter seus proventos de inatividade calcula
dos com as vantagens do de maior sírn
bolo;

considerando que o cargo de maior
símbolo é o DAS-I, constante da Lei na
6.996/78, alterada pela Lei na 7.099/79,
sobre o qual deviam ser calculados os pro
ventos de inatividade do interessado;

considerando que inexiste disposição
legal que autorize o funcionário público
levar para a inatividade a gratificação de
gabinete, que é peculiar ao exercício do
respectivo cargo c que é automaticamente

cancelada com o afastamento do mesmo
cargo;

considerando que o interessado já
obtém as vantagens pelo exercício do
cargo de Secretário de Estado, calculan
do-se os seus proventos sobre .o cargo de
maior simbologia do Poder Executivo, que
éoDAS-I;

em julgar ilegais as Resoluções nOs
6029 e 7441/85, de fls. 38 e 45, respecti
vamente, tudo como consta das notas ta
quigráficas da Sessão.

Os Conselheiros Antonio Ferreira Rüp
pel e Cândido Martins de Oliveira, votaram
pela legalidade das Resoluções acima cita
das e o Conselheiro Rafael Iatauro, votou
pela diligência do processo á origem, para
os fins do Parecer n? 13.822/85, da Procu
radoria do Estado junto a este Orgão.

Sala das Sessões, em 08 de maio de .
1986.

João Olivir Gabardo
Presidente

Aposentadoria. Professor. Contagem de férias em dobro. Impossibilidade. Vantagem não
prevista no Estatuto do Magistério.

••

Protocolo n,o
Interessado
Relator

Decisão

I9.I49/85-TC.
Julia Boiczuk de Paíva
ConselheiroLeonidas Hey
de Oliveira
Acórdão na 1.71I/86.
Julgada ilegal, contra o
Foto do Conselheiro An
tonio Ferreira Rüppel.
que era pela legalidade
da Resolução.

Voto do Relator
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

Considerando que na apuração de tem
po de serviço da interessada, que serviu de
base à sua aposentadoria, na certidão de
fls. 4, foi incluído o relativo a férias em
dobro;

considerando que tal prática não en
contra respaldo na Lei, eis que em se tra
tando de professora do ensino estadual,
os seus direitos estão textualmente con
substanciados no Estatuto do Magistério

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio lago 1986 11
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lúblico do Ensino de 1~ e 20 graus, de
que trata a Lei Complementar n~ 07, de
22 de dezembro de 1976;

considerando que o referido Estatu-
. to do Magistério Público, não outorga tal

direito a todo o pessoal do mesmo Magis
tério, eis que sobre férias dispõe, tão s0

mente, nos seguintes termos:
"Artigo 56 - As férias do Professor

ou Especialista de Educação serão de 60
(sessenta) dias, dos quais pelo menos trin
ta (30) consecutivos, usufruídos em pe
riodo de recesso escolar, segundo escala
elaborada, no mês de dezembro de cada
ano, pelo Diretor da Unidade, Centro 1n
terescolar ou Complexo Escolar, de forma
a atender às necessidades didáticas e ad
ministrativas";

considerando que o mesmo Estatu to
do Magistério, assim deflne o seu pessoal
abrangente dele, seus direitos e suas obri
gações:

"Artigo 1~ - O presente Estatuto or
ganiza o Magistério Público do Ensino de
19 e 29 Graus, estrutura as respectivas
séries de Classes nos termos da Lei Fede
ral nO 5.692, de 11 de agosto de 1971,
e estabelece o regime jurídico do pessoal
do Magistério Público vinculado à admi
nistração do Estado do Paraná.

Parágrafo único - Ao pessoal do Ma
gistério, do ensino de 10 e 20 Graus, apli
cam-se os planos de classificação de cargos
instituídos por esta Lei.

Artigo 20 - Para efeitos desta Lei,
entende-se :

I - por pessoal do Magistério, o con
junto de Professores e Especialistas de Edu
cação que, nos complexos ou unidades
escolares e demais órgãos de educação, mio
nistra, assessora, planeja, dirige, supervi
siona, inspeciona, coordena, acompanha,
controla, avalia e/ou orienta a educação
sistemática, assim como os que colaboram
diretamente nessas funções, sob sujeição
às normas pedagógicas e às disposições
deste Estatuto:

t2

11 - por professor, genericamente, to
do o ocupante de cargo de docência;

111 - por atividades do Magistério,
aquelas inerentes à educação, nelas in
cluídas a direção, o ensino e a pesquisa."

Considerando que, assim, não se pode
aplicar ao pessoal do Magistério, as normas
legais do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis do Estado (Lei nO 6.174, de
16 de novembro de 1970) eis que o fun
cionário público a que o seu Estatuto se
refere, tem peculiaridades próprias e foi
taxativo quanto ao seu âmbito de inci
dência, quando dispôs em seu artigo 360,
que:

"O regime deste Estatuto é aplicável
no que couber, aos servidores da Assem
bléia Legislativa, do Tribunal de Justiça,
do Tribunal de Contas, do Ministério Pú
blico e das Autarquias do Estado do Pa
raná."

considerando que com tal disposição
legal expressa, é evidente que o Estatutc
dos Funcionários Públicos Civis do Esta
do, excluiu da sua incidência os professo
res, integrantes do Magistério, eis que a
estes, conseqüentemente, só se aplica o
seu peculiar Estatuto do Magistério;

considerando que o direito à con
tagem das férias em dobro não gozadas,
s6 é autorizado aos funcionários públicos
civis do Estado, por seu Estatuto próprio,
não existindo disposição ou norma legal
da espécie aos integrantes do Estatuto
do Magistério;

voto no sentido de declarar ilegal
. o ato aposentatório da interessada, o qual

deve ser revogado para todos os efeitos
de direito, por se basear em tempo conta
do de serviço inexistente da interessada,
para o fun colimado.

E o meu voto.

Sala de Sessões, aos 03 de junho de
1986.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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Aposentadoria. Professor. Contagem de férias em dobro. Serviço extraordinário. Impos
sibilidade.

Voto do Relator
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

Considerando que quanto ao tempo
de serviço da interessada, foram incluí
das férias em dobro que não podem ser
atribuídas aos integrantes do magistério
conforme os fundamentos expendidos
pelo voto anexo proferido no protocola
do n? 19.149rrC;

considerando que nos cálculos dos

'i

Protocolo n.o
Interessado
Relator

Decisão

9.091/86-TC.
Iltes Fonseca Rabelo
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Acórdão n.o 1.806/86.
Julgada ilegal, nos termos
do voto do Relator.

proventos de inatividade da interessada,
de fls. 2 verso, foi incluída parcela atinen
te a serviço extraordinário dos anos de
1978, 1979 e 1980, segundo a certidão de
fls. 4, já no regime da Lei Complementar
n? 7, de 22.12.76, que excluiu tal direito
aos integrantes do Magistério Público do
Ensino de la e 20 Graus e não se lhe pode
aplicar o Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis do Estado (Lei n? 6.174, de
16.01. 70) conforme o voto anexo já re
ferido e que bem esclarece a matéria;

voto pela ilegalidade da Resolução
na 9.416, de 23.05.86, de fls. 8, que apo
sentou a interessada.

Sala de Sessões, aos 19 de junho de
1986.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

Consulta. Pagamento dos "observadores" da Surehma, que prestam informações hidro
lógicas, pelo regime de adiantamento. Possibilidade.

O Tribunal de Contas do Paraná, nos
termos do voto anexo do Relator, Canse-o

Protocolo na
Interessado

õ

Relator

Decisão

15. I 29/85-TC.
Superintendência dos Re
cursos Hídricos e Meio
Ambiente
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução /10 6.024/86.
Resposta afirmativa.

Resolução na 6.024/86

lheiro Armando Queiroz de Moraes, con
tra o voto do Conselheiro Cândido Martins
"de Oliveira, que era no sentido de que a'
consulente providenciasse a regularização
funcional das pessoas que lhe prestam ser
viços como "observadores" e, enquanto
não se concretizasse tal medida o paga
mento desse pessoal, excepcionalmente
continuasse a ser efetuado pelo regime de
adiantamento, por maioria,

RESOLVE:
Responder afírmativarnente ao item

"a" da consulta constante da inicial, sen
do legal o pagamento dos "observadores"

R. Tribunal Cont.Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986 13
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da entidade pelo regime de adiantamento,
na rubrica hoje consignada sob nO 3.1.3.
2. 39.00 - outros' serviços e encargos -,
com as recomendações constantes do já
mencionado voto.

Sala das Sessões, em 13 de maio de
1986.

João Olivir Gabardo
Presidente

Voto do Relator,
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes

I. Relatório

Em 19 de junho de 1985, a Superin
tendência dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente - Surehma, consultou este Tri
bunal sobre a forma de pagamento das gra
tificações devidas a seus observadores ri
beirinhos, os quais lhe prestam informa
ções hidrológicas necessárias ao pleno de
senvolvimento de seus serviços, bem co
mo, para cumprir contratos firmados com
o DNAEE e a Copel.

Esclarece serem, tais encargos, pagos
trimestralmente, pelo regime de adianta
menta, com o que desde 1984 não coricor
dava a Terceira Inspetoria de Controle
Externo, 'a qual 'entendia que essas despe
sas deveriam ser efetivadas de modo per
sonalizado, mediante tantas ordens de pa
gamento quantos fossem os ''Observado
res".

Alega, a Surehrna, em defesa da lega
lidade de seu procedimento, estar ele de
acordo com os arts. 65, da Lei Federal
nO,4.320/64 e em estrito cumprimento do
que dispõe o art. 35 e seus parágrafos da
Lei Estadual n~ 5.615/67, e as Instruções
constantes do Provimento nO 01/75, do
Egrégio Tribunal de Contas.

Finaliza dizendo que tais pagamentos
se realizam pela Rubrica 3.1.3.2.36.00,
onde estariam previstos.

Em vista disso, consulta sobre a lega-

14

lidade de seu procedimento, ou, caso seja
incorreta a realização dessas despesas pelo
regime de adiantamento, qual a forma in
dicada para o respectivo atendimento.

Anexo à consulta encontram-se vários
documentos ilustrativos da matéria, dos
quais, em conjunto, se deduz que as men
cionados ''Observadores'' da Surehma pres
tam serviços em caráter continuado, e não,
eventual, pois eles são remunerados· men
sal e iterativamente.

A este propósito é esclarecedor o se
guinte tópico do Ofício de fls. 08, dirigido
pela Surehma ao Senhor Secretário de Es
tado do Interior:

"Concordamos com o Parecer da
CRHS dessa Secretaria, e já estamos es
tudando urna forma de legalizar a situa
ção do pessoal que realiza estes tipos de
serviços, embora saibamos que haverá!
grandes dificuldades na contratação de
aproximadamente' 800 (oitocentas) pes
soas. "

A Terceira Inspetoria de Controle Ex
terno manifestou-se no processo, concor
dando com o enquadramento da hipótese
nos artigos 65, da Lei n~4.320/64 e 35

o 'da Lei n. 5.615/67, entendendo, porém,
que tal pagamento não se coaduna com
a exigência do art. 68, da Lei Federal nO
4.320/64, por inexistir previsão legal para
se efetuar essas despesas por meio de adian
tamento.

De fls. 23 a 25 consta o Parecer da
Diretoria Técnico-Jurídica, a qual levanta,
como preliminar, o fato de que os "Obser
vadores" da Surehma se encontram em
situação jurídica irregular, fato, aliás, já
con~tatado pela própria Surehma, como
se ve nos documentos de fls. 8 e 9.

Afirma a Diretoria Jurídica, que a
Surehrna, a qualquer momento, poderá
ser alvo de processos trabalhistas, funda
dos nessas irregularidades, não podendo,
portanto, oferecer ao caso, soluções pa
liativas, as' quais não teriam o condão de
legitimar aqueles desvios.

Finalmente, pronunciou-se a Procu
radoria do Estado junto ao Tribunal de

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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Contas, opinando pela legalidade do pro
cedimento da entidade, por tratar-se de
caso excepcional e de despesas que não
se podem subordinar ao processo normal
de pagamento.

2. Mérito

Relatadas as várias e divergentes opi
niões sobre o tema, passo à análise do mé
rito:

A Resolução n? 06,de 18/01/8S, que,
naquele exercício, padronizava e interpre
tava as rubricas da despesa, não previa o
regimento de adiantamento. na sub-con
signação 3.1.3.2.36.00 - Outros Serviços
e Encargos.

No exercício corrente, o pagamento
em apreço foi contemplado na rubrica
3.1.3.2.39.00 - Outros Serviços e Encar
gos, da Resolução na OI, de 08/01/86 que,
a exemplo da anterior, não contempla tal
dispêndio com o regime de adiantamento.

No entanto, observando-se a previsão
disposta na parte final do art. 6S, da Lei
na 4.320/64, concernente ao pagamento
da despesa, por meio de adiantamento,
em casos excepcionais, constata-se a pos
sibilidade de enquadrar o caso sob exame
no referido tcxto.

Inequivocamente, trata-se de situação
excepcional, pois, geralmente, o observa
dor da Surehma, reside em locais distantes
das agências bancárias ou das pagadorias
ou tesourarias do Estado; além da dificul
dade no recebimento, o pequeno valor a
ser recebido, muitas vezes, não compensa,
sequer, os custos do deslocamento.

Desta forrna e, em caráter excepcional,
pode a despesa ser atendida pela via de
adiantamento, devendo, contudo, a Suo
rehma gestionar junto à Secretaria de Pla
nejamento, para obter a necessária altera
ção na rubrica 3.1.3.0.39.00 - Outros
Serviços e Encargos.

Parece-me, igualmente, correta a pre
liminar argüida pela Diretoria Técnico
Jurídica:

"pela regularização das contratações
antes referidas, com o que, certamente,
surgirão formas diversas para o julgamen
to desses encargos".

3. Voto

Em vista do exposto, meu voto é pela
resposta afirmativa ao item "a" da consul
ta inicial, sendo legal o pagamento dos
"Observadores" da entidade pelo regime
de adiantamento, na rubrica hoje consig
nada sob na 3.1.3.2.39.00 - Outros Ser
viços e Encargos.

A isto se deve adicionar duas recomen
dações à Surehma, no sentido de que:

a) procure regularizar, em breve, a si
tuação jurídica de seus observadores; e

b) gestione junto a Seplan, para obter
a necessária alteração na rubrica supra,
para que, nela, seja declarado seu uso
por meio de adiantamento.

I: meu voto.

Tribunal de Contas, em 20 de março
de 1986.

Armando Queiroz de Moraes
Relator
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Consulta. Fundepar. Critério a ser adotado nas contribuições financeiras oriundas de
termos de cooperação administrativa, celebrados com municípios, face o Decreto Lei
n!' 2.284{86.

5~ I.C.E.
Instrução n!' 2{86

A Fundação Educacional do Estado do
Paraná - Fundepar pelo ofício na 1229/
86, datado de 1O{04{86, consulta este
Egrégio Tribunal de Contas, qual o critério
a ser adotado nas contribuiçõesfinanceiras
de sua responsabilidade oriundas de "Ter
mos de Cooperação Administrativa", cele
brados com municípios do Estado, face ao
artigo 34 do Decreto-Lei nO 2.284{86.

Nos termos expostos na peça vestibu
lar, a Fundepar, ápós expor os seus argu
mentos, entende que:

a) "para as parcelas cujos vencimentos
ocorreram até adia 27{02{86, os paga
mentos devem serprocessados utilízan
do-se a conversão de valores na propor
ção de Cr$ \.000 para ClS 1,00;"

b) "para as parcelas cujos vencimentos
ocorrerem após 27{02{86, os pagamen
tos deverão serprocessados utilizando
se a Tabela de Conversão com os fato
res estabelecidos para a data do venci
menta;" e

c) "com relação ao fornecimento de ma
teriais,que COm raras exceções não tra
zem expressas em seus faturamentos,
a data de seus respectivos vencimentos,

Protocolo n,o
Interessado

Relator

Decisõo

6.70I/86-TC.
Fundação Educacional
do Estado do Paraná
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Resolução nÇ' 6.597/86.
Resposta nos termos da
Instrução da 5f'Inspeto
ria de Controle Externo
e do Parecer da Procura
doria do Estado junto a
este Õrgão.

citando apenas "na apresentação" ou
"a vista", propomos adotar o critério
do registro oficial da data de apresen
tação da Fundepar, com base de cálcu
lo para o fator de conversão."
O Decreto-Lei n? 2.284, ao dispor so

bre as novas medidas econômicas, dispõe
à respeito dos orçamentos públicos e sobre
a conversão das obrigações de pagamentos,
expressas em cruzeiros, o seguinte:

"Art. 34 - Os orçamentos· públicos
expressos em cruzeiros somente serão con
vertidos em cruzados depois de calculada a
respectiva deflação sobre o saldo de despe
sas e remanescentes de receitas, em cada
caso e de maneira a adaptá-los à estabilida
de da nova moeda."

E,
"Art. 8? - As obrigações de pagamen

to, expressas em cruzeiros, sem cláusula
de correção monetária ou com cláusula
de correção monetária pré-fixada, consti
tuídas antes de 28 de fevereiro de 1986,
deverão ser convertidas em cruzados na
data de seus vencimentos dividindo-se o
montante em cruzeiros pelo fator fixado
no parágrafo lO.

§ 10 - O fator de conversão será diá
rio c calculado pela multiplicação da pari
dade inicial (1.000 cruzeíros/ l cruzado),
cumulativamente por 1,0045 para cada
dia decorrido a partir de 03 de março de
1986." (grifamos)

1
86, o Poder Executivo Estadual baixou o

I
Decreto n? 7.688, de 10/04/86, adotando
providências para ajustar-se orçamentária,
,financeira e economicamente impostas pe
'lo já referido Decreto-Lei, valendo desta
car à respeito da consulta em exame, o
seu artigo.

"Art. 5? - Os empenhos emitidos em
cruzeiros, até 27 de fevereiro de 1986, so
bre quaisquer espécies de despesas, contra
tadas ou não, ainda não liquidados e pa-

,
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gos, serão ajustados às normas de conver
são estabelecidas no Decreto-Lei n!' 2.284,
de 10 de março de 1986."

Assim, face aos preceitos legais acima
transcritos, é correto o entendimento cons
tante do ofício inicial, pois a data da con
versão em cruzados é, na forma prescrita
no artigo 8!' do Decreto-Lei 2.284/86, a do
seu vencimento, não importando que a par
cela seja paga antes ou depois deste.

Quanto ao pagamento de faturas sem
data de seus vencimentos, é lógico que al
gum critério deve ser adotado e, sem que
haja outra referência em que se estnbar, a
forma proposta pela Fundepar é, por coe
rente, a recomendada para o cálculo de
conversão.

\! a instrução, S.M.l.

5~ tC.E., em 05 de maio de 1986.

Emani Amaral
Inspetor

Procuradoria
Parecer n!' 5.581/86

A Fundação Educacional do Estado do
Paraná (Fundepar) consulta sobre os críté
rios de pagamento a adotar em face do De
ereto-Lei n!' 2.284/86, notadamente quan
to aos convênios celebrados com os Muní
cípios.

A 5~ Inspetoria de Controle Interno
reportou-se à matéria, interpretando, com
acerto e propriedade, o texto e o espírito
do referido Decreto-Lei, para concordar,
por fim, com as conclusões contidas na
peça vestibular.

Esse também é o entendimento desta
Procuradoria, que propõe seja a resposta à
consulta elaborada nos termos da Instrução
de fls. 4, 5 e 6.

\! o parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de
maio de 1986.

Tulio Vargas
Procurador

Aposentadoria. Procurador de 2~ Classe, Proventos correspondentes ao cargo em comi..
são, símbolo DAS-1. Inclusão da "gratificação de representação" inerente ao cargo
efetivo. Impossibilidade.

Protocolo na
Interessado
Relator

Decisão

6.809/86-TC.
Ascânio Miró Medeiros
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução na 7.345/86.
Diligência, nostermos do
voto do Relator, contra o
voto do Conselheiro An
tonio Ferreira Riippel,
que era pela legalidade
da Resoluçõo aposentatô
rÜ1.

Voto do Relator
Conselheiro Annando Queiroz de Moraes

I - Levando-se em consideração que o
requerente está se inativando em cargo em
Comissão - DAS-I, por ter exercido a di
reção do Detran, hoje classificado nessa
simbologia - artigo 15 da Lei nO 8.182
de 06/07/85; os seus proventos, por con
seguinte, lírnítarn-se "aos vencimentos e
vantagens do cargo em Comissão", inciso
11, artigo 140 da Lei n!' 6.174. Nada mais

.R. Tribunal Cont. Est. Paraná27 (90) maiolago 1986 17
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do que isso, devendo, pois, ser desconside
rada, qualquer outra vantagem que não seja
própria do cargo.
. 2 - Assim em seus proventos não po.
de constar a "gratificação de representa
ção", por não ser ela vantagem do cargo
em Comissão, e sim, de forma expressa
do cargo efetivo dos integrantes do Qua
dro Especial da Procuradoria Geral do
Estado - artigo 11 da Lei nO 7.825 de
29/12/83.

3 ~ Daí, dar-se por entendido, que a
regra adotada para a elaboração do cálcu
lo, não pode ser admitida, já por ser ile
gal, já porque o requerente iria, na inati
vidade, perceber mais do que na ativida
de, o que é defeso pela Constituição Fe
deral, parágrafo 20 do artigo 102.

4 - Levando-se em consideração ain
da e finalmente, que este Tribunal já de
cidiu sobre igual matéria, ao julgar a apo
sentadoria do Procurador Otávio Ferreira
do Amaral Neto, quando determinou que
fosse expungida, do cálculo de seus pro
ventos, a "gratificação de representação"
e para tanto, acompanhando voto escrito
do Conselheiro João Féder, Assim sendo,
voto no sentido de que o processo retorne
à origem em diligência, para que seja ex
cluído dos proventos de inatividade a im
portância correspondente à "gratificação
de representação".

Tribunal de Contas, em 24 de junho
de 1986.

Armando Queiroz de Moraes
Relator

Voto do Conselheiro
Antonio Ferreira Rüppel (vencido)

Versa o presente protocolado de pe
dido de aposentadoria em que é interes
sado o Senhor Ascânio Mir6 Medeiros,
ocupante do cargo d : Procurador, Classe
11 da Procuradoria Geral do Estado, com
os proventos elaborados e discriminados
às fls. 2 - verso, pela Divisão Financeira

t8

da Secretaria de Estado da Administração.
A Diretoria Técnico-Jurídica e a Pro

curadoria do Estado junto a este Tribunal,
através dos Pareceres nOs 1.827/86 c
6.809/86, respectivamente, opinam no sen
tido de ser julgada legal a Resolução n~

9.230/86, do Senhor Secretário de Estado
da Administração, determinando-se o seu
registro neste Õrgão.

O que se discute no processo em tela,
é quanto à inclusão da Verba de Represen
tação instituída pela Lei nO 7.825. de
29.12.83.

Argumenta este Pretória para negar a
incorporação da vantagem os seguintes
fatos:

I) Que a gratificação existe em razão
da natureza do cargo, ao qual está umbi
licalmente vinculada o servidor, não po
dendo ser transferida para outro cargo;

2) Por se tratar de vantagem típica da
atividade, presa ao exercício do cargo;
, 3) O cargo DAS-l, tem gratificação
em representação própria, a qual não se
incorpora aos proventos de inatividade
dos respectivos titulares.

Em processo semelhante, cm que era
interessado Octavio Ferreira do Amaral
Neto, foi impetrado Mandado de Segu
rança (nO 49/85), contra este Tribunal,
cuja decisão, acordaram os Senhores De
sembargadores, em sessão do Órgão Es
pecial do Tribunal de Justiça, sem diver
gência de votos, em conceder a segurança.

Entenderam os Senhores Desembar
gadores o seguinte:

"que na expressão para todos os
efeitos legais, contida no texto do artigo
11, da Lei nO 7_825/83, repousa a auto
rização para a incorporação da vantagem
ali prevista aos proventos de aposentado
ria, daí não se podendo afirmar, como fez
o impetrado, de que a verba' somente é
devida enquanto o servidor estiver em ati
vidade. Demais disso, não tem prevalência
também a afirmação de que a vantagem
está intimamente ligada ao cargo de Pro
curador, de sorte a não poder ser perce
bida em outro cargo".

R. Tribunal Cont. EsC Paraná 27 (90) maio/age 1986
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Vê-se daí, que realmente existe pre
visão legal, uma vez que o art. Ii precei
tua:

r
"Art. Ii - A Gratificação de Repre

sentação paga aos integrantes do Quadro
Especial da Procuradoria Geral do Esta
do, fica, a partir de la de janeiro de 1984,
paga na base de 60% (sessenta por cento)
sobre os respectivos vencimentos, a títu
lo de verba de representação, incorporá
vel aos mesmos vencimentos, para todos
os efeitos legais".

Prossegue ainda, o Senhor Relator
do Mandado de Segurança, Desembarga
dor Lima Lopes dizendo:

"Ora, no caso, a situação do impe
trante enquadrou-se genericamente, na dis
posição do artigo 140, !li e § 3?, do Es
tatuto dos Funcionários Civis do Estado
sendo que, em específico teve assegurad~
em seu favor a incorporação de verba de
representação, por assim estar previsto na
respectiva lei instituidora. Essa cornprcen
são, aliás, já foi objeto de exteriorização
quando do julgamento do mandado de
segurança impetrado em favor de Lelis
Antonio Corrêa, constante do respectivo
acórdão, da lavra do eminente Oes. Gui
lherme Maranhão, que o referido servidor
teria direito de computar nos Seus proven
tos de inatividade, juntamente com a van
tagem do cargo em comissão de Procura
dor Geral do Estado, a gratificação de re
presentação de Gabinete.

Do mesmo modo, o próprio impetra
do, em outro caso precedente, declarou
legal a resolução de aposentadoria do Ser-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maiojago 1986

vidor Hermes Machado Mattos, que se ina
tivou no cargo de Delegado de Polícia com

os proventos do cargo em comissão DAS-2
de Diretor da Polícia Civil do Estado ne
les incluída a verba de representação de
60%, prevista em lei. "

Finaliza ainda o eminente Desembar
gador argumentando que:

"Tocante ao raciocínio de que o im
petrante irá receber dois benefícios, refe
rentes a dois cargos, cuida-se, COmo diz a
impetração, de equívoca perspectiva da
realidade e absurda aplicação da norma
do artigo 140, § la da Lei 6.174/70, à si
tuação funcional daquele, pois para que
tal acontecesse, necessário seria que tives
se incorporadas, a seus proventos, verba
de representação do cargo efetivo de Pro
curador e, ao mesmo tempo, igual verba
do cargo em comissão. "

Pelo exposto, adotando os Pareceres
da Assessoria Técnico Jurídica, da Pro
curadoria do Estado deste Tribunal bem
como o entendimento que tem dado a
casos semelhantes o nosso alto Pretório
Judiciário, voto no sentido de que seja
julgada legal a Resolução na 9.230/86,
do Senhor Secretário de Estado da Ad
ministração, determinando-se o seu regis
tro neste Órgão.

~ o meu voto.

Sala das Sessões, em 05 de junho de
1986.

Antonio Fcrreira Rüppel
Conselheiro
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Prestação de contas do Governador do Estado. Parecer prévio pela aprovação.

I. INTRODUÇÃO

Parecer prévio do Relator,
Conselheiro Rafael latauro

A Prestação de Contas do Governante
constitui, nos regimes democráticos, o me
lhor indicador dapolítica econômico-social
adotada, do processo decisório, da compe
tência e repercussão da ação governamen
tal.

A sociedade organizada, formadora
dos recursos do governo, não abdica da
facuidade de ver desnudado o direciona
mento da sua aplicação e os reflexos que
provocaram no âmbito da diversidade
das necessidades coletivas, cada vez mais
amplas e complexas, em decorrência do
fenômeno da urbanização e do crescimen
to econômico.

O Paraná, na expressão de sua força
econômica, materializada, na área do go
verno, pelo representativo montante do
Orçamento Público. ensejou, no transcor
rer do exercício financeiro de 1985, a que
a Receita Arrecadada suplantasse a Previs
ta, em quase 40%, o que se refletiu no com
portamento da Despesa Realizada, cujo
patamar ascendeu a mais de Cr$ 5 trilhões.

No âmbito do Tribunal de Contas,
existe metodologia tradicional para a apre
ciação das contas do governador, traduzi
da na consagrada referência a ocorrências

Protocolo na
Interessado

Relator

Decisão

7.472/86-TC
Governo do Estado do
POTarJÓ
Conselheiro Rafael Iatau
ro
Resolução na 7.558/86.
Aprovado o parecer pré
vio, cuja conclusão é pela
aprovação das contas
apresentadas pelo Senhor
Governador do Estado.

!lOS planos orçamentário, financeiro e patri
monial.

No caso das contas do exercício de
1985, o Relator pretende fugir à iineari
dade adotada, através da anáiise de aspec
tos intrínsecos e extrínsecos, permitindo...
se, pela medida preconizada, sentido de
maior objetividade e abrangência ao con
junto dos assuntos inerentes às contas go
vernamentais.

A idéia de se revisitar a tradição se
mântica da visualização das contas do go
vernador, é coerente com a conjuntura dos
novos encaminhamentos democráticos
nesta área e serve ao momento do Tribu
nal de Contas, já identificado como o gran
de suporte com que conta a socíedade e o
Parlamento para a defesa da moralidade
púbiica.

Por oportuno. é necessário destacar
que o trabalho-síntese do Relator teve co
mo elemento de apoio o exaustivo e bem
elaborado roteiro técnico desenvolvido pe
la Inspetoria Geral de Controle, deste Tri
bunal, revelador da capacidade e eficiên
cia dos profissionais que atuam nesse setor
administrativo.

Desta maneira, a análise auditorial
da Inspetoria Geral de Controle passa a fa
zer parte integrante deste documento, agre
gando-se seu conteúdo aos capítulos es"
pecíficos do Relatório a ser submetido ao
Douto Pienário.

2. CONTAS DO GOVERNADOR

2.1 - Parte Orçamentária:

A leitura atenta dos quadros e ane
xos integrantes do complexo documen
taI específico permitiu verificar a proje
ção numérica do trabalho governamen
tal nos setores da execução orçamentá
rio-financeira-patrimonial, o aporte de
recursos, a posição da dívida e o compor
tamento dos órgãos e entidades da Admi

.nistração Indireta.

-,..
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3. ORÇAMENTO. PREVISÃ/). EXECU
çÃO

o Orçamento Geral do Estado, obje
to da Lei na 7.986, de 05 de dezembro
de 1984, dentro de sua configuração ma
cro-econômica, apresentou o seguinte:

Receitas de Recolhimento Centralizado

Receitas Correntes... Cr$ 3.272.629.924
Receitas de Capital .. CrS 1.098.796.076

TOTAL CrS 4.371.426.000

Receitas de Recolhimento Descentralizado

Receitas Correntes... CrS 427.955.352
Receitas de Capital .. CrS 106.360.025

TOTAL. . . . . . . CrS 534.315.377
TOTAL GERAL .... Cr$ 4.905.741.377

Despesas por fontes de recursos

Categorias econômicas Total

Recursos do Tesouro. CrS 4.371.426.000
Despesas Correntes .. CrS 2.910.780.923
Despesas de Capital .. CrS 1.420.645.077
Res. de Contingência. CrS 40.000.000

Recursos de outras
fontes CrS 534.315.377
Despesas Correntes .. CrS 370.463.208
Despesas de Capital .. CrS 163.852.169

TOTAL. CrS 4.905.741.377

Na execução orçamentária da Adminis
tração Direta observou-se superavit de CrS
353.315.652.927, decorrente de uma Re
ceita de CrS 6.072.366.434.109 e Despesa
de CrS 5.7.19.050.781.182, revelador da
adoção de eficiente programação financei
ra, capaz de compatibilizar a receita com a
despesa.

É importante destacar que, no conjun
to da Receita Orçamentária, está inserido
o valor de Cr$ 1.241.891.224.555 decoro
rente de Operações de Crédito, o qual suo
perou em 50,92% o inicialmente previsto,
que era de CrS 822.915.200.000, demons-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio lago 1986

trando a dependência do governo quanto
a recursos de terceiros.

A nível de Categorias Econômicas,
as Despesas Correntes, de CrS .
3.759.924.602.597, representaram 65,7% e
as de Capital, de Cr$ 1.959.126.178.585,
34,3%. Do total de gastos correntes,
44,12% foram para custeio da máquina
governamental, e, deste percentual, sorncn
te a rubrica de pessoal alcançou 36,27%.
As Transferências Governamentais alcan
çaram 55,88%.

Na área dos dispêndios de capital,
20,52% foram destinados a Investimentos,
8,95% a Inversões Financeiras c 70,53% a
Transferências.

Na prática, observa-se que a adminís
tração pública não conseguiu superar a sua
característica histórica de não avançar me
lhoras na capacidade de investimento do
Tesouro Estadual.

A crescente participação das despesas
de custeio no montante geral dos dispên
dios governamentais e a permanência des
ta tendência estatística, podem levá-lo á
situação já detetada pelos próprios órgãos
de planejamento do governo e colocada
como insustentável, no Plano de Ação
1983/87, qual seja, a de "transformar ra
pidamente o Estado em mero pagador do.
funcionalismo e mantenedor dos prédios
e equipamentos públicos".

2.2 - Parte Financeira:

Os componentes financeiros das Con
tas do Governador, originários dos seto
res orçamentário e extra-orçamentário se
mantiveram dentro dos padrões aceitáveis
da técnica e da legislação pertinentes, 'va
lendo destacar a conta Restos a Pagar do
exercício, de Cr$ 209.666.434.275.

2.3 - Parte Patrimonial:

A execução patrimonial, no que diz
respeito ao seu somatório, apresentou re
sultado negativo. Este último, teve como
causa determinante, preliminar, deficit pa
trimonial de Cr$ 3.170.458.309.082, do
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ção de Contas, gerando acréscimos consi
deráveis nas dívidas interna e externa, em
especial pelo efeito multiplicador dos rea
justamentos originários da inflação e das
variações cambiais.

No caso específico da Dívida Interna,
cujo crescimento foi da ordem de 374,89%,
a evolução numérica apresentou o seguinte:

exercício, que, somado algebricamente a
outro, geral de 1984, provocou um Passi-
vo Real a Descoberto, de Cr$ .
4.137.290.018.342.

A análise da composição dos Balan
ços, no entanto, revela que esta situação
decorre, basicamente, de 03 causas: a) O
elevado montante das diferenças cambiais
de empréstimos externos; b) O aporte de
recursos em bens de Uso Comum, que, pe
la sua natureza, não se incorporam ao pa
trimônio; c) A falta de reavaliação dos bens
integrantes do patrimônio do Estado.

4. DIVIDA PÚBLICA

Saldo anterior. .....
Operações realizadas .
Reajustamentos .
( -) Amortizações .

SALDO ATUAL

312.Q46.687.985
653.095.887.697
811.383.419.835
294.656.782.272

1.481.869.213.245

A dependência de recursos de terceí
ros para o atendimento dos programas go
vernamentais revelou-se considerável, à luz
dos valores gerais que compõem a Presta-

A sua melhor caracterização no que
se refere às inscrições do exercício pode
ser assim apresentada:

DIVIDA PúBUCA INTERNA
INSCRIÇÕES NO EXERCIélO DE 1985

ORGÃO FINANCIADOR
ANO CELEBRAÇÃO

CONTRATO
VALOR DA INSCRIÇÃO

(Cr$ I)

Bco. Nacional de Desenvolvimento
-BNDES

Bco. Nacional de Desenvolvimento
-BNDES

Bco. de Desenvolvimento do
Paraná - BADEP

Bco. do Estado do Paraná
BACEN - Res. 63/67

Bco. do Brasil S/A

Bco. Estado Paraná / BACEN
City Bank - Res. 63/67

Bco. Nacional do Norte
BANORTE - Res. 63

Bco. Estado Paraná - FINEST - 1/85

. Bco. Estado Paraná - FINEST - 2/85

Bco. Estado Paraná - FINEST - 3/85

84

84

84

85

84

85

85

85

85

.85

TOTAL .

37.339.466.821

113.680.386.839

82.846.180

2.132.000.000

450.213.Q49.441

9.574.013.085

816.425.000

25.955.005.500

6.301.092.891

7.001.601.940

653.095.887.697
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No plano da Dfvida Externa, o comportamento foi o seguinte:

Saldo Anterior .
Empréstimos Contratados .
Reajustamentos .

(-) Amortizações .
Saldo Atual .

1.224.207.367.607
588.795.336.858

3.254.673.509.308
239.617.654.070

4.828.058.559.703

o acréscimo desta Dívida foi de 294,38%. O quadro demonstrativo das inscrições
da Dívida, no exercício, revela o que segue:

DIVIDA PúBUCA EXTERNA

INSCRIÇÓES NO EXERCIéIO DE 1985

ORGÃO FINANCIADOR
ANO CELEBRAÇÃO

CONTRATO
VALOR DA INSCRiÇÃO

(Cr$ I)

Banco Interamerícano de
Desenvolvimento - BID

Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BIO

Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID

Banco do Brasil SiA
Grand Cayman

Banco do Brasil SIA
Grand Cayman

Manufacters Hanovers Trust Co.

BIRDjPrAM

81

81

85

85

85

85

83
TOTAL .
TOTAL GERAL .

93.013.268.303

63.388.366.032

141.097.500.000

40.099.800.000

143.675.820.675

59.600.000.000

47920581 848
588795336858

1.241.891.224.555

:

5. BALANÇO CONSOLIDADO DA AD
MINISTRAÇÃO INDIRETA

O Balanço Consoiidado da Adminis
tração Indireta, refercneial do comporta
mento dos órgãos e entidades que exe
cutam atividades descentralizadas, revelou
que, em seu conjunto, tais segmentos do
Poder Público não estão programando ade-.
quadamente suas despesas.

A execução orçamentária destacou de
ficít no valor de Cr$ 9.550.816.000, o
que permite afirmar que o Governo deve
conter o ímpeto da administração de al
guns órgãos, sob pena de se instituciona-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná27 (90) maio/ago 1986

lizar círculo vicioso nessa área. As proje
ções indicaram que, para uma Receita
Arrecadada Total de Cr$ 2.413.789.178,
houve dispêndio de Cr$ 2.423.339.994.

De outro lado, o perfil das Dívidas
Interna e Externa, da Administração In
direta, apresentou o seguinte:

DIVIDA INTERNA

Em 1984 ' Cr$ 88.497.917.632
Em 1985 Cr$ 260.107.222.811
Acréscimo verificado: 193,91%
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A dimensão da estrutura govemamen-

7. O PAPEL DO TRIBUNAL DE CON
TAS

DIVIDA EXTERNA

Em 1984 Cr$ 33.193.605.609
Em 1985 Cr$ 146.271.592.716

Os órgãos que tiveram predominân
cia na captação de recursos foram a Fun
dação Educacional do Paraná - FUNDE
PAR e o Departamento de Estradas de
Rodagem - DER.

Cotejada com a Dívida da Admínis
tração Direta, a Dívida Global, Fundada,
do Governo do Paraná, ao [mal de 1985,
configurou o quadro seguinte:

-.

tal, a crescente complexidade da satisfação
das necessidades coletivas, as projeções eco
nômicas próprias de um Estado dinâmico
em suas potencialidades e bem assim o
avanço da Receita e a velocidade dos dis
pêndios, revelam com nitidez a magnitude
da tarefa controladora cometida ao Tribu
nal de Contas.

Há, no desenvolvimento das operações
burocráticas, a consciência de que toda a
atividade da administração está subordi
nada à lei. No entanto, no emaranhado da
atuação diária, repetida, pode o gestor da
coisa pública ser induzido a violar os limi
tcs que a técnica jurídica impõe. t exata
mente por isso que, para restringir o pro
cesso decisório aos limites da legalidade,
torna-se indispensável que os seus atos
sejam suscetíveis de controle.

Esta realidade da importância do
acompanhamento do melhor emprego do
dinheiro público e do cumprimento do
programa de trabalho por parte do Gover
no, no entanto, permite revelar que o Tri
bunal de Contas não dispõe, em sua atual
conjuntura, dos recursos humanos e ma
teriais suficientes para se dcsincumbir de
tão formidável encargo.

Concomitante a isso, ressente-se da
necessidade de implantar uma nova linha
ou corrente de pensamento para o contro
le das ações governamentais, mais eclética
e identificada com o objetivismo das au
ditorias, em especial a operacional. A con
cepção filosófica consagrada, de base emi
nentemente jurídica, deve sofrer aperfei
çoamento de modo a se identificar com
padrões compatíveis com a velocidade de
atuação do Poder Público.

A consecução deste objetivo redefi
nidor do modelo auditorial implica, neces
sariamente, num amplo investimento na
área de recursos humanos, como elemento
propiciador e indutor da elevação do ní
vel de qualidade do controle, suportado
com recursos instrumentais e normativos
aplicáveis.

Dentro desta visão abrangente, a Cons
o tituinte que se avizinha representará cer-

4.337.442.533.535
563.786.494.450

6.716.306.588.475

1.657.945.578.833
1.284.704.970.557

Saldo anterior. .
Inscrição .
Correções e Dife-
renças Cambiais .
Amortizações .

Saldo para o Exer
cício Seguinte

o processo de formação de receitas,
pela captação de recursos externos, reve
lou o sacrifício financeiro imposto ao Es
tado, para a sua subseqüente amortização,
haja vista a oscilação cambial caracteriza
dora da sistemática vigente nas relações
financeiras internacionais.

Na área da Administração Direta, en
quanto as Amortizações atingiram Cr$
239.617.654.070, os Reajustamentos al
cançaram o patamar geométrico de Cr$
3.254.673.509.308.

Na Administração Indireta, as Amor
tizações de Empréstimos Externos chega
ram a Cr$ 8.432.644.966 e as Correções
Cambiais a Cr$ 99.586.862.279.

A dimensão -desses números, índepen
dentemente do efeito multiplicador do in
vestimento, traduz bem a quantidade da
riqueza gerada no Paraná e transferida pa
ra o cumprimento desses compromissos.
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tamente importante oportunidade para
se repensar a atualidade do Tribunal de
Contas.

8. CONCLUSÃO

O exame detalhado das contas gover
namentais permitiu ampla visualização
quanto ao estágio experimentado pela ad
ministração pública do Paraná.

Na globalidade do exame auditorial
e afastado o espectro de atos lesivos ao
patrimônio público, ficaram patentes ele
mentos que merecem nova ótica interpre
tativa por parte do Governo:

- O elevado custo da máquina buro
crática;

- O deficit da Administração Indi
reta;

- A reorganização da composição pa
trimonial do Estado;
O revisítamento da política de capo
tação de recursos externos, haja vis
ta a dimensão da correçãoda dívida
em decorrência da variação cambial;
A capacidade de investimento do
Estado.

Desta maneira, baseado nos documen
tos constantes da Prestação de Contas do
Governador, nos Relatórios dasInspetorias
de Controle Externo, no trabalho de anãli
sc técnica da Inspetorial Geral de Controle,
no Parecer da Procuradoria do Estado jun
to a este Tribunal, que fundamentou com
propriedade e alcance jurídico o aspecto
legal das contas e no trabalho pessoal de
senvolvido pelo Relator, permito-me reco
mendar ao Tribunal a aprovação das Con
tas do Governador do Paraná, Dr. José Ri-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986

cha, relativas ao exercício financeiro de
1985.

Tribunal de Contas, em OI de julho de
1986.

Conselheiro Rafael latauro
Relator

Parecer Prévio

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, com base na norma capitulada no
parágrafo 20 , do artigo 39, da Constitui
ção do Paraná e considerando

que as contas do Governador do Es
tado foram enviadas à Assembléia Legis
lativa dentro do prazo previsto no artigo
47, inciso XV, da Constituição do Paraná,

que as contas estão escrituradas de
aeordo com a sistemática de Contabilida
de Pública regularmente aceita, refletindo
os resultados da execução orçamentária,
financeira c patrimonial,

que a conclusão deste Parecer não
afeta o julgamento unilateral das contas
dos diversos responsáveis e ordenadores
de despesa das entidades da Administra
ção Indireta e Fundações

é de Parecer que as contas do Gover
nador do Estado do Paraná, relativas ao
exercício financeiro de 1985, estão, con
tábil e legaimente, em condições de ser
aprovadas por este Tribunal e pela Assem
bléia Legislativa.

Tribunal de Contas, em OI de julho
de 1986.

Conselheiro Rafael latauro
Relator
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Consulta. IAM. Prestação de contas das entidades conveniadas sob a fonna "per capita".
Critérios a adotar.

No ofício inicial, a entidade consulen
te indaga sobre a possibilidade dc presta
ção de contas das entidades conveniadas
com o LA.M., sob a forma "per capita",
a exemplo dos critérios adotados pela Fun
dação Nacional do Bem Estar do Menor 
FUNABEM.

o sistema ora proposto consiste na
prévia fixação de unidades de medidas
de despesa por menor atendido, existindo
diferentes valores para os regimes de "in
ternato" e de "semi-internato",

Se admitida a forma de prestação de
contas baseada em "unidades de medidas",
as entidades assistenciais que recebem re
cursos do LA.M. para assistência a neces
sitados comprovariam as despesas median
te remessa do Boletim Nominal de Meno
res atendidos e do Demonstrativo Finan
ceiro, resultante da contabilidade, deso
brigando-se do encaminhamento dos de
mais documentos de despesa; os quais fi
cariam arquivados na instituição, à dispo
sição do Tribunal.

Às fls. 13 e 14, a Diretoria Revisora
de Contas relacionou os documentos usual
mente exigidos em seus exames de pres
tações de contas de convênios.

Os diversos itens componentes daque
la relação encontram-se previstos em am
plo leque de legislação, abrangendo, desde

Protocolo n.G
Interessado.

Relator

Decisão

5.273/86-TC
Instituto de Assistência
ao Menor
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução n.G 7.812/86.
Resposta JWS termos da
Informação da 1a Inspe
toria de Controle Exter
no.

la I.C.E.

o Decreto-Lei nO 200/67, até a Lei nO
4.320/64, a Lei nO 5.615/67, a legislação
comercial, no que se relaciona, por exem
plo, com os elementos das Notas Fiscais,
Faturas e Recibos e, assim por diante.

O tratamento diferenciado, solicitado
pela eonsulente, redundaria em denegação
da Justiça, na medida em que se lhe pro.
porcionam condições mais favoráveis para
prestação de contas, do que aquelas a que
estão sujeitas os demais órgãos públicos
estaduais.

Necessário observar, por oportuno,
a existência, nesta Corte, de inúmeros pro
cessos de impugnação sobre as contas do
LA.M., o que desaconselha, neste momen
to, a adoção da medida pleiteada.

E a informação.

Minam Magdalena Zétola
Inspetor da Ia I.C.E.

Diretoria Revisora de Contas

Vem a esta Diretoria Revisora de
Contas o presente protocolado, objetivan
do consultar por parte do Instituto de As
sistência ao Menor - IAM, sobre a obriga
toriedade de anexação de comprovantes,
em processos de Prestação de Contas de
Entidades Sociais que mantêm convênios
com o Instituto de Assistência ao Menor
e recebem subvenções sociais, sob a forma
de "per capíta",

O referido Instituto cita estudos rca
lizados c com base neles, uma nova polí
tica de relacionamento com as entidades
suas conveniadas e responsáveis pela exe
cução da grande maioria das ações sociais
de atendimento aos menores carentes do
Estado do Paraná.

Alega o I.A.M., que os convênios fir
mados com as diversas entidades, desde o
ano de 1985 passaram a ter como "unida
de de medida", o número de menores as-
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,
•

sistidos, internos e/ou semi-internos, ado
tando-se o repasse de valores "per eapita"
e daí estabelecendo·se valores diferencia
dos, de acordo com o regime de atendi
menta, detenninando-sc daí, valores dos
convênios, liberando-se, mensalmente, re
cursos baseados no número real de meno
resatendidos.

Segundo o mesmo Instituto, a Fun
dação Nacional do Bem Estar do Menor.
Funabem, que tem o LA.M. como seu or
gão executor, já a partir de 1985, adota a
sistemática ora proposta, na utilização dos
recursos destinados ao Estado do Paraná.

Finalmente, alega o Instituto de As
sistência ao Menor, que enquanto as enti
dades beneficiadas com os convênios co
bertos com recursos da Funabem têm sua
prestação de contas simplificada, ~través

da simples remessa mensal do Boletim No
minaI de Menores atendidos, devidamente
autenticados e confirmados pelo Escritó
rio Regional do l.A.M., as entidades que
recebem recursos do Tesouro do Estado
são obrigadas a encaminhar, mensalmente,
todos os comprovantes de despesas para
análise pela auditoria interna do Instituto
e posterior encaminhamento ao Tribunal
de Contas para julgamento.

A Consulta é, pois, no sentido dc apre
ciação por parte deste Tribunal de Contas,
da abolição de parte da documentação
hoje exigida, quando da prestação de con
tas, adotando-se, para tanto, remessa do
Bolctim Nominal dos Menores atendidos c
do Demonstrativo Financeiro, resultante da
Contabilidade que, obrigatoriamente, deva
estar sempre em dia e guarda de toda a
documentação comprobatória pelo prazo
exigido pela lei.

Diante 80 exposto, a título de orien
tação, citamos a relação de documentação
exigida por esta Diretoria Revisora de Con
tas, quando da apreciação de contas do
Instituto:

I) Ofício de apresentação ao Presldcn
te do Tribunal de Contas;

2) Cópia do Convênio;
3) Publicação do Convênio no Diário

Oficial;
4) Cópia da Nota de Empenho;
5) Cópias das Ordens de Pagamento;
6) Extratos bancários da movimenta

ção dos recursos do convênio;
7) Cópia do Balancete Financeiro do

mês do recebimento dos recursos dos diver
sos tipos de convênio;

8) Espelho das despesas realizadas;
9) Notas Fiscais;

lO) Recibos;
lI) Faturas;
12) Ata de Comissão de Licitação

quando for O caso;
13) Manifestação do Engenheiro res

ponsável no caso de obras.
o Obs.: _ As notas fiscais e recibos não

devem conter rasuras;
_ as datas dos documentos de despesa

devem estar dentro do período conven
cionado;

_ cada documento deve ter o "ccrti
fico" do recebimento dos materiais/servi

ços; . .'
_ os recibos devem conter a ídentifi-

cação do beneficiário (CPF c CI, endereço,
etc.);

_ o valor do convênio deverá estar ins
crito na receita dos balancetes;

_ os valores dos documentos de des
pesa deverão estar de acordo com os valo
res convencionados.

Assim entendemos estar o presente
em condiçÕes de ser devolvido à 1~ I.C.E.,
para apreciação.

D.R.C., em 22 de abril de 1986.

Aldecir Casteli
ar. Gab. Cons.
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·Readmissão: EX-funcio.nária do Tribunal de Contas. Aplicação do disposto no artigo
103 e segumtes da Le~ n!' 6.174/70, condicionando, entretanto, a formalização do ato
ao cumpnmento da Lei Federal n!' 7.493/86, como também, que a investidura no cargo
se dêmedianteprévia inspeção médica.

Resolução nO 8.333/86

Protocolo nO
Interessada
Relator

Decisão

15.609/85-TC
Mariey Marques Zubek
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Resolução nO 8.333/86.
Deferido, nos termos dos
votos dos Conselheiros
Antonio FerreiraRüppel,
Rafael Iatauro, Cândido
Martins de Oliveira e pelo
voto de desempate do Se
nhor Presidente; contra
os votos do Relator e
Conselheiros João Féder
e Armando Queiroz de
Moraes.

guintes da Lei na 6.174, de 16 de novem
bro de 1970, condicionando, entretanto,
a formalização do ato de readmissão, ao
estrito cumprimento das disposições cons
tantes no artigo 19 da Lei Federal na
7.493, de 17 de junho de 1986, como tam
bém, que a sua investidura no cargo se dê
mediante uma prévia inspeção médica,para
avaliação de sua capacidade física e mental.

Sala das Sessões, em 29 de julho de
1986.

João Olivir Cabardo
Presidente

Voto do Conselheiro
Rafael Iatauro

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, contra o voto do Relator, Conse
lheiro Leonidas Hey de Oliveira, que ado
tou os fundamentos do seu voto proferido
no protocolado anexo sob na 17.666/84
Te., além do que a matéria já foi objeto
de decisão, através da Resolução na 2536/
85-TC., constante do citado protocolado,
indeferindo o mesmo pedido, sem inter
posição do recurso no prazo legal; acompa
nhado pelos Conselheiros João Féder e
Armando Queiroz de Moraes; nos termos
dos votos dos Conselheiros Antonio Fer
reira Rüppel, Rafael Iatauro (Voto escrito
anexo), Cândido Martins de Oliveira e pe
lo voto anexo de desempate do Senhor
Presidente;

RESOLVE:
Deferir o pedido constante da inicial,

no sentido de readmitir Maricy Marques
Zubek, no cargo de Auxiliar Administra
tivo TC-AD-IX/AI do Quadro de Pessoal

'Efetivo deste Tribunal-de Contas, de con
formidade com o disposto no art. 103 e se-

28

Maricy Marques Zubek, ex-servidora
deste Tribunal, requer, pela segunda vez,
sua readmissão ao Quadro Próprio desta
Casa, com fundamento no art. 103 e se
guintes da Lei na 6.174/70, de 16 de no
vembro de 1970.

Através de seu primeiro requerimento,
datado de setembro de 1984, constatou-se
que a interessada prestou serviço a esta
Corte durante cerca de três anos, após o
que pediu exoneração, por motivos parti
culares, e esclarecidos. Superado esse pro
blema solicitou seu retorno aos quadros
funcionais deste Colendo Tribunal.

No primeiro processo, a então Asses
soria Técnico-Jurídica juntou breve Pare
cer, entendendo não ser caso de readmis
são.

A Procuradoria do Estado, sem ser
conclusiva, acrescentou que, em se defe
rindo o pedido, haveria necessidade de
prévio exame médico, como preliminar
ao reingresso em suas funções.

Em Plenário prevaleceu o voto do Re
lator, Conselheiro Leonidas Hey de Oliveí-
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ra que, para o indeferimento, apoiou-se,
principalmente, no seguinte:

1. a transformação do cargo ocupado
pela ex-servidora por meio de reestrutura
ção do Quadro Próprio deste Tribunal;

2. a existência do Parecer desfavorá
vel da A.T.J.;

3. a revogação do instituto de read
missão no serviço público federal, por via
do Decreto Lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967;

4. a existência de dispositivo sobre
a readmissão, na Constituição Estadual;

5. a determinação contida no art. 63
da Carta Federal, para que os Estados e
Municípios observem no regime jurídico
de seus servidores, os princípios estabele
cidos na Constituição da República e nas
leis federais.

Decorridos quase cento e vinte dias
do indeferimento daquele pedido, a inte
ressada faz nova solicitação, e reitera os
termos da anterior.

A Diretoria Técnico-Jurídica profere,
novamente, Parecer desfavorável alegando
ser extemporâneo o recurso, baseando
sua opinião nos artigos 65 e 66 do Regi.
menta Interno desta Casa, onde o prazo
regulamentar previsto é de dez dias.

A Procuradoria junto ao Tribunal,
da mesma forma, opina pelo indeferimcn
to, nos termos da Resolução na 2.536/85,
que decidiu o primeiro requerimento.

Relatados os tópicos mais relevantes,
faz-se necessário fixar alguns conceitos
constitucionais sobre o tema.

O art. 13, inciso V, do Diploma Maior
dispõe que:

"Os Estados organízar-se-ão e reger
se-ao pelas C,pnstituições e Leis que ado
tarem, respeitados, dentre outros princí
pios estabelecidos nesta Constituição, os
seguintes:

v - as normas relativas aos funcio
nários públicos, inclusive a aplicação, aos
servidores estaduais e municipais, dos li
mites máximos de remuneração estabele
cidos. "

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) rnaio/ago 1986

E bem de ver que semelhante dispo
sição não possui poder para contrariar
outras determinações constitucionais, con
forme assinala Adilson Abreu Dallari:

"O citado art. 13, V, daConstituição
Federal absolutamente não tem, nem po
de ter, "extensão suficiente para derribar,
de uma só vez, o princípio de autonomia
municipal." (Regime Consto dos Servo Pú
blicos, Ed. Rev. dos Tribunais - S. Paulo,
1976, fls. 15).

Ou, como afirma Celso A. Bandeira
Mello:

"Não há regime jurídico uniforme pa
ra todos os funcionários públicos da União,
dos Estados e dos Municípios. Cada uma
destas pessoas políticas legisla para si, fi
xando as regras que melhor lhe pareçam
para organização e disciplina da atividade
funcional de seus agentes. Matéria de fun
cionalismo, salvo as reservas constitucio
nalmente estabelecidas em favor da União,
é, nas órbitas estaduais e municipais, da
alçada dos Estados c Municípios." (Apon
tamentos sobre os Agentes e Órgãos Pú
blicos, págs. 41 e sgs.)

Por conseguinte, observa-se que a
Constituição é um sistema que não admite.
interpretações isoladas ou literais, contrá
rias ao seu espírito. Mencionado art. 13
integra o mesmo capítulo constitucional
onde se assegura a autonomia dos Estados
e Municípios, e exige obediência apenas

"aos princípios estabelecidos nesta
Constituição. "

Não se pode, destarte, anular os po
deres de auto-organização dos serviços
dos Estados e Municípios, mas, tão-somen
te, exigir atendimento aos princípios.

"As nonnas federais obrigatórias aos
Estados e Municípios não são as que figu
ram em suas leis ordinárias, mas unicamen
te aquelas normas que, por seu relevo, as
cenderam à categoria de princípios cons
titucionais." (Cf. Caio Tácito - Regime
Constitucional aos Servidores Municipais
RDP n? 26, pág. 27).

E mais: o art. 109, I, do Diploma
Maior, atribui à lei federal competência
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para estabelecer o regime jurídico dos ser
vidores públicos da União e não dos Es
tados ou Municípios.

Escrevendo sobre a matéria, antes mes
mo da edição das Emendas de 1967 e
1969, lecionava Hely Lopes Meirelles:

"Os princípios constitucionais que
presidem à organização do funcionalismo
público estão expressos nos arts. 184 e
194 da Constituição Federal.

Taisnormas visam a estabelecer o equi
líbrio entre o Poder Público e seus funcio
nários, para que a supremacia do Estado
não amesquinhe os que o servem, nem es
tes se armem das vantagens prejudiciais
ao serviço público. Essas regras constituem
um mínimurn a ser observado pela Adrni
nistração, quer quanto às exigências do
serviço, quer quanto a situação dos fun
cionários..,

E acrescentava na parte que interes
sa ao presente feito:

"São princípios constitucionais, de ob
servância obrigatória por parte da União,
do Estado-membro e dos Municípios:

I - a organização legal do serviço pú
blico e as condições de acesso para todos
os brasileiros (art. 184);

11 - a vedação de acumulação de caro
gos, com as ressalvas constitucionais (art.
185);

III - a inspeção de saúde antes do in
gresso (art. 186);

IV - a obrigatoriedade de concurso
para a primeira investidura em cargo de
carreira e em outros que a lei estabelecer
(art. 186);

V -' a vitalicidade nos cargos índica
dos na própria Constituição (art. 187);

VI - a estabilidade dos efetivos, após
o estágio probatório (art. 188, I e 11);

VII - o processo judiciário para a de
missão dos vitalícios (art. 189, I);

VIII - processo judiciário ou adrninis
trativo para a demissão dos estáveis (art.
189,11);

IX - a disponibilidade para os vita
Iícios e os estáveis, quando se der a extin
ção do cargo e o seu aproveitamento sub-
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seqüente em outro de natureza e venci
mentos compatíveis com o anterior (art.
189, parágrafo único);

X - a reintegração, quando a demís
são for judicialmente invalidada, e a con.
seqüente destituição de quem ocupava o
cargo, sem direito a indenização (art. 190)

Xl - a aposentadoria, por invalidez,
compulsória aos 70 anos, e facultativa após
35 anos de serviço, com vencimentos inte
grais ou proporcionais, conforme o caso
(art. 191, I e 11, §§ 20 e 3°);

Xli - a contagem de tempo de servi
ço público prestado a qualquer entidade
estatal, para efeitos de aposentadoria e dis
ponibilidade (art. 192);

XlII - a revisão dos proventos da ina
tividade (art. 193);

XlV - a responsabilização civil dos
funcionários causadores de dano, por cul
pa, à Fazenda Pública (art. 194, parágrafo
único); e

XV - a paridade de vencimentos (Ato
Institucional nO 2, art. 25)."

(Direito Adm. Bras. - Ed. Rev. dos
Tribunais, 1966, págs. 353 e 354).

Essa enumeração, talvez exaustiva, foi
?ecessária para a demonstração de dois
pontos:

1. Nem a Constituição Federal de
1946, nem suas Emendas posteriores, co
gitaram de readmissão, matéria relegada à
legislação ordinária, pelos constituintes;

2. Princípios constitucionais confígu
ram-se mediante a extração do espírito
das leis, consubstanciando-se na síntese
dos textos legais. Não é a expressão literal
dos artigos, mas sim, a sua essência, que,
por formar o princípio geral do Direito,
deve ser obedecida pelos legisladores fede
ral, estadual e municipal.

Em conseqüência, com todo o respei
to às opiniões divergentes, desinteressa à
análise do caso saber se a readmissão foi
ou deixou de ser revogada pelo Decreto
lei n? 200/67.

Não sendo princípio constitucional, a
readmissão deve ser examinada à luz da
legislação estadual, pois, em termos cons-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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.,

titucionais, não foi e nem deixou de ser
revogada, por não ter sido tratada na Carta
Magna.

Por outro aspecto, o fato de a matéria
não estar inserida na Constitucional não
constitui óbice para o legislador dispor a
seu respeito. Por isso o fez, através de lei
complementar, o Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Estado, nos artigos 103 e
105 (Lei n? 6.174/70).

Ademais, a circunstância da Lei n~

6.174/70 ser complementar (art. 26 C.E.)
e posterior às Cartas Federal e Estadual e,
mesmo ao Decreto-lei nO 200/67, bem de
monstra que o legislador, examinando to
do o contido naqueles textos, decidiu man
ter a existência do instituto da readmissão,
por entendê-lo compatível com a legisla
ção pré-existente.

Assim sendo, "data vênia", fica supe
rada a discussão sobre a pretensa incons
titucionalidade do tema,' devendo o caso
ser examinado segundo os textos vigentes,
particularmente do disposto no Capítulo
XIII, da Lei Estadual nO 6.174/70, artigos
103, 104 e 105.

Para fixar entendimento sobre o rnéri
to do presente processo, é mister que se
analise o contido nos textos retromencio
nados, referentes à readmissão de servidor
público.

Estabelece o Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Estado:

"DA READMISSÃO"
Art. 103 - Readmissão é o reingres

so no serviço público estadual, sem ressar
cimento de vencimentos e vantagens, do
funcionário exonerado ou demitido, depois
de apurado em processo, quanto ao segun
do caso, qu.e não subsistem os motivos
que determinaram a demissão.

Parágrafo único - A readmissão de
penderá de prova de capacidade, mediante
inspeção médica, e da existência de vaga,
a ser provida pelo critério de merecimento.

Art. 104 - A readmissão far-se-á de
preferência no cargo anteriormente ocupa
do pelo funcionário.

Parágrafo único - A readmissão po-

R. TribunalCont.Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986

derá efetivar-se em cargo de vencimento
ou remuneração equivalente ao anterior
mente ocupado pelo funcionário, atendido
o requisito de habilitação profissional.

Art. 105 - O tempo de serviço pú
blico estadual do readmitido, anterior a
sua exoneração ou demissão, será conta
do para todos os efeitos legais."

No caso presente, por se tratar de
exoneração a pedido, a funcionária reque
rente depende, apenas, de inspeção médi
ca e da existência de vaga para ser readmí
tida preferencialmente no cargo que ocu
pava, de vencimento ou de remuneração
equivalente. Isto é o que estabelece a lei,
de forma clara e insofismável.

"A particularidade da readmissão está
em que, demitido ou exonerado, poderá
o funcionário voltar ao exercício do em
prego." (1. Guimarães Menegale, O Esta
tuto dos Funcionários, Forense, 1962,
fls. 241).

"A readmissão se fará preferente
mente no cargo que o readmitido ocupa
va; caso, porém, não seja possível, não
deverá a Administração prevalecer-se de tal
circunstância para impedir ou procrastinar
a readmissão, de vez que poderá readmitir,
em cargo de atribuições semelhantes, cor
respondentes à natureza e à hierarquia do
primitivo, desde que, também, se equiva
lham os vencimentos ou a remuneração."
(id., fls. 242).

Pelo que se nota, não há impedimento
legal algum ao retomo da servidora à ati
vidade, desde que fique comprovada a ne
cessária capacidade física, como acentuou
a Procuradoria em seu Parecer anterior.

As informações de fls. 04 e 05 do pro
cesso anexo, e fls. 03 dos presentes autos
noticiam a existência de vaga a ser preen
chida pelo critério de merecimento. No ca
so específico do cargo transformado 
Aux. Adrn. TC·AD-IX/AI -, que não pede
habilitação profissional, há dezenove vagas.

Resta examinar, finaimente, o proble
ma do prazo do recurso, a meu ver, impro
priamente capitulado pela D.T.J., nos ar
tigos 65 e 66 do Regimento Interno desta
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Casa.
A matéria concerne a servidor públi

co c, por isso, obrigatoriamente, deve ser
examinada à luz do Estatuto dos Funcio
nários Públicos. E nesse - Lei na 6.174/
70 -, está classificada como pedido de
reconsideração - art. 262, Il -, com o
prazo máximo de cento e vinte dias, con
forme estabelece o art. 265.

O Regimento Interno desta Casa, em
bora plenamente vigente e legal, há de ser
empregado para o exame de temas refe
rentes à contabilidade, orçamento e finan
ças públicas, e não para matérias especia
lizadas, já reguladas pelo legislador ordi
nário, como ocorre com os recursos cabí
veis ao funcionalismo público em geral.

Resumindo, chega-se à seguinte con
clusão:

a) o pedido está corretamente funda
mentado, enquadrando-se como caso de
readmissãc;

b) a transformação do cargo, em ou
tro, não impede a readmissão, como diz o
parágrafo único do art. 104 da Lei na
6.174/70;

c) a revogação do instituto, no plano
federal, não impede sua recepção nos Es
tados, por estar ausente vedação consti.'
tucíonal;

d) inexiste princípio constitucional
federal concernente" à readmissão;

e) a autonomia estadual constitucio
nalmente assegurada permite aos Estados
regerem-se pelas leis que adotarem;

I) o Estatuto do Paraná acolheu o
instituto da readmissão, como consta na
Lei na 6.1 74/70 e nos Decretos nOs 5.744,
de 23 de julho de 1974 e 335, de 25 de
abril de 1975;

g) o requerimento entrou tempestiva
mente nesta Casa, com base nos artigos
261, inciso 11 e 265 da Lei na 6.174/70.

Do exposto, entendo que o requerido
na inicial (fi. OI) está acórde com a lei, po
dendo a Presidência deste Tribunal de
Contas providenciar 05 atos necessários à
readmissão da interessada, no cargo de Au
xiliar Administrativo, TC-AD-IX/AI, obe-
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decidas os requisitos legais anteriormente
citados, se julgar de interesse e conveniên
cia da Administração.

f o meu voto.

Sala das Sessões, em 03 de junho de
1986.

Conselheiro Rafaellatauro

Voto de desempate do
Senhor Presidente

Maricy Marques Zubek, ex-funcionária
desta Corte de Contas, requer peia segunda
vez, a sua readmissão no Quadro de Pes
soal Efetivo deste Tribunal, fundamentan
do o seu pedido no artigo 103 e seguintes
da Lei na 6.174, de 16 de novembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Civis
do Estado).

Conforme se vislumbra das peças que
constituem o protocolado na 17.666/84
T.C., o pedido formulado anteriormente
pela interessada, não logrou êxito porque
este egrégio Tribunal de Contas, em Sessão
Plenária, acolheu por unanimidade os fun
damentos do voto do eminente Conselhei
ro Leonidas Hey de Oliveira, que apoiou
se na conclusão do parecer emitido pela
Assessoria Técnico-Jurídica deste Órgão,
como também, nas disposições contidas
no Decreto-Lei Federal na 200/67 e na
Constituição Federal, que determina aos
Estados-membros e Municípios que com
patibilizem o regime jurídico de seus fun
cionários, aos princípios estabelecidos pe
la Constituição da República e nas Leis
Federaisvigentes.

A interessada conforme noticiam os
autos, foi funcionária efetiva deste Tribu
nal, por mais de três anos e a sua exone
ração ocorreu à pedido e por motivos es
tritamente particulares.

Agora, passados mais de noventa dias
do indeferimento do pedido anterior, a
postulante alega na peça exordial do pre
sente, que não existem mais as circunstân
cias desfavoráveis que a levaram exonerar-
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se do cargo que ocupava nesta Corte de
Contas, razão pela qual requer a sua read
missão no Quadro de Pessoal EfetIvo deste
Orgão.

O pedido da interessada, percorreu
os trâmites normais nesta Casa, merecen
do por parte da Diretoria Técnico-Jurí
dica parecer contrário a sua pretensão,
porque entende que o pleito é extempo
râneo, segundo as regras contidas nos ar
tigos 65 e 66 do Regimento Interno deste
Tribunal.

A douta Procuradoria do Estado jun
to a esta Corte de Contas, por seu turno,
opina igualmente pelo indeferimento, nos
termos da Resolução na 2.536/85 que de
cidiu o pedido anterior.

Assim, o processo após estar devida
mente instruído foi levado a julgamento
pelo egrégio Plenário, ocasião em que a
matéria foi debatida profundamente, me
recendo a final três votos favoráveis e três
votos contrários à pretensão da peticioná
ria, cabendo a esta Presidência a decisão
do pedido formuiado na peça exordial.

O instituto da readmissão no âmbito
do Estado do Paraná, é tratado pela Lei na
6.174, de 16 de novembro de 1970, que
em seus artigos 103 e seguintes diz textual
mente o seguinte:

Art. 103 - Readmissão é o reingres
so no serviço público estadual, sem ressar
cimento de vencimentos e vantagens, do
funcionário exonerado ou demitido, depois
de apurado em processo, quanto ao segun
do caso, que não subsistem os motivos que
determinaram a demissão.

Parágrafo único - A readmissão de
penderá de prova de capacidade, mediante
inspeção médica, c da existência de vaga,
a ser provida pelo critério de merecimento.

Art. 104 - A readmissão far-se-á de
preferência no cargo anteriormente ocupa
do pelo funcionário.

Parágrafo único ~ A readmissão po
derá efetivar-se em cargo de vencimento
ou remuneração equivalente ao anterior
mente ocupado pelo funcionário, atendi
do o requisito de habilitação profissional.

. R. Tribunal ContoEst. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

Art. 105 - O tempo de serviço públi
co estadual do readmitido, anterior à sua
exoneração ou demissão será contado pa
ra todos os efeitos legais."

Segundo o emérito Professor Them ís
tocles Brandão Cavalcanti, ao analisar o
instituto da readmissão no âmbito Fede
ral, hoje revogado, diz: "a readmissão cria
uma situação jurídica nova para o funcio
nário; ele reingressa no serviço, como diz
o Estatuto, sem direito a ressarcimentos
de prejuízos, levando-se em consideração,
apenas, a contagem do tempo de serviço
em cargos anteriores para efeito de aposen
tadoria." (In: Curso de Direito Adminis
trativo na 436, pág. 308 - Livraria Freitas
Bastos S/A).

Tito Prates da Fonseca, clucida com
muito acerto que "a readmissão não se
faz porque tenha sido injusta, ilegal ou nu
la a demissão ou exoneração; baseia-se no
desaparecimento dos motivos determinan
tes da demissão ou quando a exoneração
tiver sido a pedido, e não haver inconvc
niência para o serviço público no retorno
do funcionário. Ao reconhecer o desapa
recimento dos motivos da demissão, a apre
ciação da conveniência da readmissão per
tencem ao poder discricionário, quer dizer,
ao juízo exclusivo do governo" (Lições
de Direito Administrativo, 1943, pág. 157).

Biclsa por seu turno, define com mui
ta propriedade que "há readmissão na fun
ção pública quando o funcionário ou em
pregado renunciou sua função ou emprego
ou foi separado dele c logo é novamente
nomeado para o mesmo ou outro cargo.
Trata-se, em substância, de um reingresso
ou de uma reincorporação, mas o termo
readmissão é genérico, porque se refere a
toda a administração..." (In: Derecho
Administrativo, 5a edição, 1956, vol, Ill ,
pág. 108).

Pela análise do que já vimos anterior
mente e levando-se em conta que a cxone
ração da requerente deu-se à pedido, a lei
exige tão somente que haja cargo vago e
de preferência idêntico ao que ela ocupava
anteriormente, de vencimento ou rernu-
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neração equivalente, determinando que
apenas a mesma se submeta a inspeçãomé
dica, para avaliação da sua capacidade ff
sica, mas faculta à Administração Pública,
o livre arbítrio de readmitir o funcionário
exonerado ou demitido, desde que haja o
interesse e conveniência para reconduzi-lo

ao serviço público.
Daí porque, a regra estabelecida no

artigo 113 do Decreto-Lei Federal na
200/67, de 25 de fevereiro de 1967, que
revogou o instituto da readmissão no ser
viço público federal (arts. 62 e 63 da Lei
na 1.711/52 - Estatuto dos Funcionários
Civis da União), não se aplica no âmbito
Estadual, caso contrário estaria ferindo o
princípio constitucional que confere auto
nomia aos Estados-membros (art. 13 in
ciso V da Carta Magna Federal), para le
gislarem sobre matéria relacionada com
seu funcionalismo, desde que sejam obe
decidas os princípios estabelecidos riaquela
Constituição.

Por outro lado, o art. 109 inciso I da
Constituição Federal, atribui à lei federal
competência para estabelecer o regime ju
rídico dos servidores públicos da União c
não dos Estados e Municípios.

Por esta razão que as normas conti
das nos artigos 103 e seguintes da Lei n?
6.174, de 16 de novembro de 1970 (Esta
tuto dos Funcionários Civis do Paraná),
estão em plena vigência a exemplo de ou
tros Estados, como é o caso de São Paulo,
que conserva o instituto da readmissão nos
arts. 39 e 40 da Lei na 10.261, de 28 de
outubro de 1968 (Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Estado de São Paulo), assim
como inúmeros municípios brasileiros.

Convém salientar que o Legislador
quando decidiu manter o instituto da read
missão, é porque entendeu que ele não iria
conflitar com as nonnas legais vigentes,
inclusive com as disposições do Decreto-Lei
Federal na 200/67 e por entendê-lo compa
tível com a legislaçãopré-existente.

A jurisprudência dominante em nossos
Tribunais Pátrios, define muito bem o ins
tituto da readmissão no serviço público,
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deixando claro que para a sua efetivação,
independe de concurso público, mas exige
tão somente a inspeção de saúde para se
apurar a capacidade física, assim como, ela
não produz efeito no passado, uma vez que
se equivale a nova nomeação, razão pela
qual não confere ao funcionário exonera
do ou demitido, o ressarcimento de venci
mentos e vantagens, conforme se vê das
ementas abaixo:

"A característica fundamental da read
missão é a de não ser necessária, para sua
realização, a prestação de concurso, depen
dendo apenas, de inspeção de saúde para
se apurar a capacidade física"(STF, em
RT,406:326);

"A readmissão não produz efeito no
passado; equivale a' nova nomeação e, por
isto, só vale de sua data em diante; a rein
tegração pressupõe perda de cargo, em con
seqüência de ato ilegal" (TJSP, em RDA,
14:123).

Pela análise do pedido formulado na
peça exordial, em confronto com a iegis
lação ora vigente e a jurisprudência domi
nante nos Tribunais e acima transcrita, res
tou plenamente comprovado que não exis
tem óbices de ordem legal, para que a re
querente retome a atividade, desde que se
submeta a inspeção médica, para se avaliar
a sua capacidade física e considerando a
existência de vaga no Quadro de Pessoal
Efetivo desta Corte de Contas.

Com efeito, pela informação de fls. 04
dos autos temos notícia de que existem
atualmente 19 (dezenove) vagas em aberto
e que o cargo de Auxiliar Administrativo
TC-500.3 que a interessada ocupava neste
Órgão, passou por várias transformações,
mas apenas quanto a simbologia, corres
pondendo hoje ao cargo de Auxiliar Ad
ministrativo TC-AD-IX/A!.

Finalmente, o fato alegado pela Dire
toria Técnico-Jurídica, de que o pedido
da postulante está perempto não proce
de, tendo em vista a regra contida nos ar
tigos 261, I e 265 da Lei 6174/70, que con
cede ao servidor público um prazo de cen
to e vinte dias, em se tratando de reconsí-
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deração, como é o caso Ora em exame.
Isto posto, considerando o que dos

autos consta, informações, pareceres e a
legislação que trata a espécie e tendo em
vista que esta Corte de Contas, está com o
seu contingente funcional em número mui
to aquém da sua real necessidade, para dar
atendimento às suas atribuições legais e
constitucionais e vê-se impossibilitada por
imposição legal de realizar concurso pú
blico para preenchimento de mais de cem
(100) vagas existentes no Quadro de Pes
soal Efetivo.

Considerando as informações colhidas
de funcionários deste Orgão, que tiveram
oportunidade de conhecer a requerente
enaltecendo suas qualidades.

Considerando que o presente pedido
acha-se devidamente formalizado instruí.
do e amparado em lei específica. '

Considerando, finalmente, que esta
Colenda Corte de Contas, como já disse
mos anteriormente, está a exigir uma am
pliação Significativa no seu quadro de fun
cionários e tendo em vista a faculdade que
a lei lhe assegura de usar do poder discri
cionário para amenizar os problemas que
eventualmente aparecem, COmo é o caso
de que trata o presente processo, com ba
se no binômio oportunidade-conveniência,
cheguei à conclusão que foram estes ele
mentos que levaram-me à convicção de
que a pretensão da interessada constante
da petição inicial merece acolhimento ra
zão pela qual o meu Voto de desempate
acompanha os votos prolatados pelos emi
nentes Conselheiros Rafael latauro, Anta.
nio Ferreira Rüppel e Cándido Manoel
Martins de Oliveira que foram pelo deferi.
niento do pçdido, no sentido de readmitir
Maricy Marques Zubek, no cargo de Auxí
liar Administrativo TC-AD-lX/AI do Qua
dro de Pessoal Efetivo deste Tribunal de
Contas, de conformidade COm o disposto
no art. 103 e seguintes da Lei n!" 6.174,
de 16 de novembro de 1970, condicionan.
do, entretanto, a formalização do ato de
readmissão, ao estrito cumprimento das
disposições constantes no artigo 19 da Lei

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986

Federal nO 7.493, de 17 de junho ue 1986,
como também, que a sua investidura no
cargo se dê mediante uma prévia inspeção
médica, para avaliação de sua capacidade
física e mental.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 29 de julho de
1986.

João Olivir Cabardo
Presidente

Voto vencido do Relator,
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

A ex-funcionária deste Tribunal Ma
ricy Marques Zubek, alegando que te:Upm
atrás pediu demissão do seu cargo de Au
xiliar Administrativo, com a simbologia
TC-SOO.3, em virtude de não poder mais
exercê-lo, face a enfermidade de um filho
e alegando que agora, decorridos mais de
cinco anos, não mais persistem tais razões,
requer a readmissão ao cargo.

Considerando que o referido cargo já
não mais existe, eis que foi transformado
por outro, quando da reestruturação do
Quadro Próprio deste Tribunal, conforme
está esclarecido pela D.P.C. a fls. 4;

considerando a instrução da Assesso
ria Técnico-Jurídica, de fls. 6, que conclui
pelo indeferimento do pedido;

considerando que o Decreto-Lei n~

200, de 2S de fevereiro de 1967, revogou
o instituto da readmissão ao serviço públi
co federal, conforme seu artigo 113;

considerando que a Constituição Es
tadual, no Capítulo referente ao Funcioná
rio Público, não dispõe mais sobre a read
missão;

considerando que o artigo 63, da mes
ma Constituição determina textualmente
que o Estado e. os Municípios, no regime
jurídico de seus servidores, observarão os
princípios estabelecidos na Constituição
da República e nas leis federais.

Voto pelo indeferimento do pedido
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inicial, por falta de amparo legal.
É o meu voto.

Saia de Sessões, aos 26 de março de

1985.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

Impugnação de despesas. Irregularidades atinentes a processos lieitatórios. Julgada pro
cedente.

Voto do Relator
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

Na verificação levada a efeito pela 6a

Inspetoria de Controle Externo, junto ao
Instituto de Assistência ao Menor - IAM,
na movimentação flnanceira do mês de
dezembro de 1984. encontrou írregulari
dades atinentes à licitação procedida, re
lativa a Tomada de Preços nO 14/84, para
a aquisição de vestuário e agasalhos para
os menores carentes, o que está dernons
trado de fls. 2 a 4 é de fls. 5 a 7.

Ouvidos o Presidente da Comissão de
Compras do ·Instituto c um dos integran
tes da mesma, responderam laconicamen
te a fls. l l , sem esclarecerem devidamente
o assunto em questão.

Assim, no que tange a publicidade da
licitação em questão, não foram devida
mente cumpridos os dispositivos legais a
que se referem o artigo 129, inciso 11 c
parágrafo único do mesmo artigo, do De-

Protocolo n.o
Interessado

Relator

Decisão

I9.708/85-TC.
6.0 Inspetoria de Contro
le Externo
ConselheiroLeonidas Hey
de Oliveira
Resoluçâo nO 8.529/86.
Julgada procedente. nos
termos do voto do Rela
toro

ereto-ui nO 200, de 25 de fevereiro de
1967, que regem a espécie, o que objeti
vou a impugnação a que o presente pro
cesso se refere, concluindo a 6~ Inspetoria
de Controle Externo, pela declaração de
nulidade da licitação, com a imposição de
penalidades ao ordenado! das despesas,
glosa e conseqüente recolhimento aos co
fres do Tesouro do Estado, das importân
cias ilegalmente dispendidas, acrescidas de
jurose correções legais.

Segundo se infere dos atos da licita
ção em questão, que estão de fls. 18 a 68,
a Tomada de Preços nO 14/84, foi proce
dida no mês de junho de 1984 (hum mil
novecentos e oitenta e quatro) e logo após
foram adquiridos os materiais a que a mes
ma se referia, ou sejam, agasalhos, sapatos
de tênis c cobertores, que foram entregues
para o uso dos menores carentes, consc
qücutcmente, a administração do Insti
tuto recebeu o material, dispondo do mes
mo, o que atualmente seria impossível anu
lar-se a licitação procedida, devolvido todo
o material às firmas fornecedoras.

Procede a impugnação, devendo os res
ponsáveis responder pelos prejuízos causa
dos à administração do Instituto, em vir
tude da omissão na aplicação dos disposi
tivos legais que regem a matéria, bem como
imposição das penalidades funcionais, eis
que a glosa e o conseqüente recolhimento
aos cofres públicos do Tesouro Estadual,
das importâncias ilegalmente dispendidas,

36 . R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986
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não seria possível, eis que a administração
do Instituto ficou com todo o material,
fazendo uso do mesmo desde o início da
aquisição.

Nestas condições, deve ser julgada pro
cedente a impugnação, remetido o proces
so à Inspetoria de Controle Externo a que
atualmente está subordinado o Instituto
em questão, para apurar os prejuízos oca
sionados pela omissão legal a que a impug-

nação se refere, detenninando-se também
que se proceda a extração de fotocópia de
todo o processo, para ser encaminhada ao
Instituto, para apurar as responsabilidades
dos participantes do evento e aplicação das
penalidades cabíveis.

T.C., aos 22 de julho de 1986.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

Impugnação de despesas. Pagamentos atinentes a férias e I3!' salário de Diretores sob o
regime estatutário, quando de suas exonerações.

Voto do Relator
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira

Quando da realização de suas inspe
ções junto à Fundação Teatro Guaíra, a
2~ Inspetoria de Controle Externo verifi
cou que foram pagas férias vencidas, 13?
salário e férias proporcionais a dois Dire
tores da mesma Fundação, quando de suas
exonerações dos respectivos cargos, con
soante esclarece a impugnação de fls. 2 a
4, entendendo ilegais tais procedimentos.

A impugnação se funda em que, tra
tando-se de cargos em comissão, os refe
ridos Diretores estavam sob o regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Estado, a que se refere a Lei n!' 6.174/

Protocolo n.o
Interessado

Relator

Decisão

23.I02/85-TC.
2a Inspetoria de Contro
le Externo
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Resolução n.o 8.702/86.
Julgada procedente, nos
termos do voto do Rela
tor.

70, que não prevê tais procedimentos.
Ouvida a Direção da Fundação, esta

se pronunciou a fls. 11, alegando que tais
pagamentos estavam amparados pelo refe
rido Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado e pela Lei n!' 7.770, de
13.12.83, porêm a impugnação demons
tra que tais disposições legais não socor
remos pagamentos efetuados.

Ouvida a Diretoria Técnico-Jurídica
(fls. 16 a 17), a mesma demonstra que
efetivamente ocorreu ilegalidade nos paga
mentos e que a impugnação é proceden

.te, o que o fez no mesmo sentido a Douta
Procuradoria do Estado, em seu parecer
de fls. 18 e 19.

Efetivamente, confrontando-se os fun
damentos da impugnação em questão, com
o pronunciamento da impugnada (fls. l l),
observa-se que, conforme as disposições
legais invocadas pela 2a Inspetoria de Con
trole Externo, deste Tribunal, o Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Esta
do, não permite os pagamentos em ques
tão e que constam dos recibos de fls. 12
e 13.

Assim, é de ser julgada procedente a
impugnação a que este processo se refere,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986 37

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



com o conseqüente ressarcimento aos co
fres da Fundação, pelo ordenador respon
sável dadespesa impugnada.

T.C., aos 24 de julho de 1986.

Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

Aposentadoria. Agente Fiscal. Proventos correspondentes ao cargo em comissão, símbo
lo DAS-S. Gratificação de tempo integral e da média de prêmio de produtividade.lmpos
sibilidade.

Resolução n!' 8.708/86

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, nos termos do voto do Relator.
Conselheiro João Féder, considerando que
a gratificação pela prestação de serviço em
regime de tempo integral é vantagem do
cargo em comissão e que a gratjflcação
por média de prêmio de produtividade é

Protocolo n,o
Interessado
Relator
Decisão

11.300/86-TC.
João Ney Frare
Conselheiro João Féder
Resolução n!' 8.708/86.
Diligência.

vantagem do cargo efetivo, sendo portan
to ambas inacumuláveis,

RESOLVE:

Converter o julgamento do feito em
diligência externa à repartição de origem,
a fim de que o cálculo dos proventos seja
adequado ao principio da lei na forma de
quemelhor remunerar o aposentando.

Sala das Sessões, em 05 de agosto de
1986.

João Olivir Cabardo
Presidente

Aposentadoria. Delegado de Polícia. Proventos correspondentes ao cargo em comissão,
símbolo DAS-S. Gratificação de representação. Impossibilidade. ,.
Protocolo n!'
Interessado
Relator

Decisão

38

10.112/86
Moupir do Amaral
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução n,o 8.718/86.
Diligéncia.

Resolução n!' 8.718/86

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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RESOLVE:

Converter o julgamento do feito em
diligência externa à origem, para que se
exclua dos proventos a importância cor
respondente à representação, por ser esta
própria da carreira de Delegado e não van-

tagem do cargo em comissão.

Saia das Sessões, em 05 de agosto de
1986.

João Olivir Gabardo
Presidente

Consulta. Pagamento pela Prefeitura Municipal de despesas com honorários advocatícios.
Procedimentos a adotar.

Voto do Conselheiro
João Féder

O Prefeito Municipal de Campo Lar
go, pelo ofício n~ 043/86, de 24 de feve
reiro de 1986, dirigiu a este Tribunal de
Contas a seguinte consulta:

"Através do presente, tenho a elevada
honra de dirigir-me a Vossa Excelência a
fun de formular consulta a esse Egrégio
Tribunal de Contas, a respeito da legali
dade do pagamento pela Prefeitura Muni
cipal de despesas com honorários advoca
tícios, oriundo de ato inquinado de ilegal
praticado pela comissão de licitação.

A consulta prende-se ao fato de que
a Prefeitura necessita de se defender pe
rante aos Órgãos e interessados, pois está

Protocolo nO
Interessado

Relator

Decisão

3.65I/86-TC
Munictpio de Campo
Largo
Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira
Resolução nO 5.699/86.
Resposta afirmativa. nos
termos do voto do Rela
tor, que adotou o voto
do Conselheiro João Fé
der.

em evidência o trabalho da comissão de
licitação, devidamente instituída que, utí
lizando de suas atribuições procedeu re
gularmente a licitação, em nome deste Mu
nicípio."

Muito embora a consulta não seja ex
plícita quanto aos fatos que a ensejaram,
considero-a para, suprindo-a no que for
possível ao entendimento, manifestar meu
voto.

Se o ato praticado pela comissão de
licitação foi inquinado de ilegal perante a
Justiça e com a iniciativa da propulsão ju
dicial se pretende invalidar o ato adminis
trativo, está no dever do Chefe do Execu
tivo Municipal assegurar o reconhecimen
to de validade e, portanto, os efeitos do
ato da comissão, desde que o ato tenha
sido praticado conforme a lei. f a provi
dência necessária para garantir a eficácia
e a executoriedade do ato cuja legalidade
se impugnou na Justiça. Esse dever decor
re da função executiva de seu cargo e de
suas atribuições legais: art. 93 - III e
XXXI, da Lei Complementar na 27, de
08.01.1986 - Lei Orgânica dos Municí
pios:

"Art. 93 - Compete ao Prefeito:

III - representar o Município em juí
zo e fora dele;
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XXXI - praticar quaisquer atos de
interesse do Município que não estejam
reservados, explícita ou implicitamente,
à competência da Câmara."

Para a representação em Juízo o Pre
feito necessitará de delegar sua represen
tação a um procurador do Município ou,
não havendo esse titular no Quadro Admi
nistrativo do Municipio, constituir um
procurador "ad judicia" para o fim espe
cial e, neste caso, contratar previamente
seus serviçose respectivos honorários.

O contrato do procurador - advoga
do devidamente habilitado na Ordem dos
Advogados do Brasil - deve ser prévio ao

seu trabalho, segundo Tabela de Honorá
rios da OAB - Seção do Paraná - com
empenho também prévio da despesa a
realizar.

Não havendo dotação orçamentária
para a despesa, faz-se necessária a solici
tação de crédito adicional especial à Câ
mara de Vereadores e, seguindo à auto
rização, a abertura do crédito correspon
dente.

~ o meu voto como resposta à con
sulta.

T.C., em OS de maio de 1986.

João Féder
Conselheiro

Consulta. Alteração do subsídio e da verba de representação do Prefeito Municipal.
Procedimentos e forma.

Protocolo nO
Interessado

Relator
Decisão

3.524(86-TC.
CâmaraMunicipal de
Francisco Be/trão
Conselheiro João Féder
Resolução n,o 6.472(86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Orgão.

sidios do Chefe do Executivo Municipal,
vimos pedir informações a essa Corte de
Contas, a respeito do seguinte:

la) Iô possível se alterar o Decreto que
fixou os subsídios do Senhor Prefeito Mu
nicipal de "Reajuste anual para reajuste
semestral? ,.

Informamos que o n? de ORTN's não
será alterado, apenas as datas de reajustes.

20 ) Qual o documento hábil para tal
medida?

"

Diretoria de Contas Municipais
Informação n? 27/86

O ilustre Presidente da Câmara Munici
pal de Francisco Beltrão, Vereador Idair
Ceccato Guaneino, através do ofício n~

30/86, endereça consulta a este Tribunal
de Contas nos seguintes termos:

"Tendo em vista a defasagem dos sub-

40

No Mérito

A matéria, objeto da presente consul
ta, refere-se a legalidade da possível alte
ração no subsídio e Verba de Representa
ção do Prefeito Municipal.

Por ser oportuno, há que se registrar
que as alterações inseridas no artigo 73 da
Lei Orgânica dos Municípios, pela Lei

R. Tribunal Cont.Est. Paraná 27 (90) maio lago 1986
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Complementar na 23, de 30.11.84, foi
substancialmente modificada, agora, com
a edição da nova Lei Orgânica dos Muni
cípios.

O artigo 140 e seu parágrafo único,
da Lei Complementar na 27, de 08.01.86
(nova Lei Orgânica dos Municípios), nor
matizaque:

"Artigo 140 - Na presente legislatura,
as Câmaras restabelecerão o valor atuali
zado do subsídio e da representação do
Prefeito, e da representação do Vice-Pre
feito, aplicando-lhe os percentuais do rea
justamento dos vencimentos dos funcio
nários estatutários do Município compre
endido entre a fixação e o aumento ime
diatamente anterior à vigência desta Lei,
desprezadas outras majorações havidas.

Parágrafo único - obtidas as impor
tâncias atualizadas nos termos deste arti
go, será estatuída cláusula de correção do
subsídio e da representação do Prefeito
e da representação do Vice-Prefeito, de
acordo com os períodos e índices de rea
juste dos vencimentos dos funcionários do
Município."

Com essa nova redação, o subsídio e
a .representação do Prefeito e a represen
tação do Vice-Prefeito, deverão ser atua
lizadas na presente legislatura, tornando
se por base a última fixação imediatamen
te anterior à vigência da nova Lei Orgânica.

Outro aspecto de importância a ser
observado, é relativamente ao respectivo
reajuste, o documento transcrito fixa que
a correção do subsídio e das representa
ções, serão processadas de acordo com os
períodos e índices dos vencimentos dos
funcionários do Município, descaracteri
zando outro qualquer.

Portanto, responde-se ao consulente
no sentido de que, após o restabelecimen-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio lago 1986

to do Subsídio e das Verbas de Represen
tação do Prefeito e do Vice-Prefeito, na
presente legislatura, o próximo reajuste
ocorrerá somente quando da alteração
do vencimento do funcionalismo muni
cipal, nos mesmos índice c critério.

Quanto ao segundo quesito, a altera.
ção do subsídio deverá ser realizada atra
vés de Decreto Legislativo, conforme esta
belece o artigo 58, § la, inciso Ill , da Lei
Complementar nO 27 de 08 de janeiro de
1986.

Sendo o que tínhamos a informar, sub
metemos o exposto à consideração supe:
rior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta.
do junto ao Tribunal de Contas.

DCM., em 16 de abril de 1986.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Parecer nO 5.326/86

A consulta formulada pelo senhor Pre
sidente da Câmara Municipal de Francisco
Beltrão foi integralmente examinada e res
pondida pela Diretoria de Contas Munici-·
pais deste Egrégio Tribunal, e, assim, en
tendemos que a resposta deve ser dada ao
consulente nos precisos tcnnos da Informa.
ção n? 27/86-DCM, com a qual esta Procu
radoria está plenamente de acordo.

~ o parecer.

Procuradoria do Estado, em 16 de
maio de 1986.

Antonio N. Vieira Calabresí
Procurador
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Prestação de Contas Municipais. Abertura de créditos adicionais além do limite autori
zado em lei. Impossibilidade.

Parecer prévio na 101{86

Do exame preliminar, procedido pela
Diretoria de Contas Municipais (DCM) na
prestação de contas do Município de Iná
cio Martins, exercício de 1984, resultou a
Instrução n? 23{86, na qual estão aponta
das incorreções que o interessado procu
rou sanar com a remessa dos documentos
anexados às fls. 63 a 82.

Reexaminando o processo, a DCM ela
borou a Instrução na 144{86, a fls. 83 a
90, cuja conclusão é de que as contas do
Executivo estão irregulares, em função do
contido no item 4, do Título 11 da referi
da instrução.

Quanto às contas da Câmara Municí
pal, referentes ao "mesmo exercício, estão
corretas.

A Procuradoria do Estado, conside
rando as instruções originárias da OCM,
encerra seu Parecer na 4.785{86, a fls. 91,
opinando pela aprovação das contas do
Legislativo e desaprovação das contas do
Executivo.

No exame do processo, verificamos
que pela Lei n? 228{83 - Lei de Meios 
em seu artigo 5~, parágrafo 3~, o Execu
tivo Municipal estava autorizado a abrir
créditos adicionais até o montante de 20%
do total da despesa orçamentária, cujo
valor totalizaria Cr$ 65.140.000. Entre
tanto, foram abertos créditos no montan
te de Cr$ 350.324.000, extrapolando em

Protocolo nP
Interessado

Relator

Decisão

7.357/85-rc.
Munictpio de Inácio Mar
tins
Auditor Oscar Felipe
Loureiro do Amaral
Resolução nP 6.495/86.
Aprova o parecer prévio
pela desaprovação das
contas.

Cr$ 285.184.999, o limite previsto em lei-.
Arguído a respeito, o interessado de

clara às fls. 63:
"O Município de Inácio Martins en

contrava-se entre os municípios em esta
do de emergência, decretado pelo Sr. Go
vernador do Estado, em virtude de ser atin
gido pelas enchentes, o qual vinha se recu
perando, necessitando urgentemente de
abertura de créditos adicionais, e levando
também em consideração que da data da
programação orçamentária, até a data da
execução, o mesmo já estava totalmente
defasado, devido a desenfreada inflação
que atingiu todo nosso país, tornando-se
totalmente inviável o cumprimento da
programação do referido orçamento."

Em que pese os argumentos, a Muni
cipalidade, além de infringir a sua própria
Lei de Meios, Infringiu também o artigo
70 , inciso I, da Lei Federal na 4.320{64
e artigo 118, § 30 , alínea "b"da Lei Com
plementar na 27 de 08.01.86.

Tal procedimento caracteriza-se como
efetivação de despesas, sem a devida auto
rização legislativa, fato considerado ilegal
por esta Corte de Contas.

Vale lembrar que este mesmo Muni
'cípio teve suas contas do exercício de
1983, desaprovadas por este mesmo mo
tivo - Resolução na 3.938{85.

Quanto às contas da Câmara Munici
pal, o seu Presidente "Declara", as fls. 52,
serem processadas diretamente pela Prefei
tura Municipal.

Daí porque, a análise procedida pelo
Tribunal, deva focalizar as contas do Mu
nicípio como um todo, não individuali
zando Legislativo e Executivo.

Conclusão:

Ante o exposto, "data vênia" a con
clusão do Parecer na 4.785{86 da Procu
radoria do Estado junto ao Tribunal de

•
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Contas, somos de parecer que a prestação
de contas do Município de lnãcio Mar
tins - incluindo Legislativo e Executivo 
deve ser desaprovada por esta Corte de
Contas.

Tribunal de Contas, em 20 de maio de
1986.

Aud. Oscar Felipe L. do Amaral
Relator

Consulta. Critérios a serem observados para o reajuste dos subsídios do Prefeito Municí
paI.

Diretoria de ContasMunicipais
Informação n!' 31/86

Dado que a partir de 10 de março de
1986 as ORTNs deixaram de existir, per
mitimo-nos encarecer a bondade de Vossa
Excelência no sentido de que nos oriente,
relativamente aos novos critérios que do
ravante devem ser adotados para fazer os
respectivos reajustes dentro da nova legis
lação que rege a matéria."

o ilustre Prefeito do Município de Pio
nhão, Sr. João Gonçalves, através do of'í
cio nO 12/86, endereça consulta a este Tri
bunal de Contas, nos seguintes termos:

"Este Prefeito Municipal de Pinhão
PR, que subscreve o presente, vinha perce
bendo a sua remuneração até o dia 28 de
fevereiro próximo findo, reajustados com
base nas ORTNs - Obrigações Reajustáveis
dó Tesouro Nacional.

Protocolo n,o
Interessado
Relator
Decisão

6.088/86-TC.
Munictpio de Pinhão
Conselheiro João Féder
Resolução n,o 7.061/86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Orgão.

No Mérito

Por ser oportuno, há que se registrar
que as alterações inseridas no artigo 73, da
Lei Orgânica dos Municípios, pela Lei
Complementar 11.0 23, de 30.11.84, foi
substancialmente modificada, agora, com
a edição da Lei Orgânica dos Municípios.

O artigo 140 e seu parágrafo único,
da Lei Complementar nO 27, de 08.01.86
(nova Lei Orgânica dos Municípios), nor
matiza que:

"Artigo 140 - Na presente legislatu
ra, as Câmaras restabelecerão o valor atua
lizado do subsídio e da representação do"
Prefeito, e da representação do Vice-Pre
feito, aplicando-lhe os percentuais do rea
justamento dos vencimentos dos funcio
nários estatutários do Município compre
endido entre a fixação e o aumento ime
diatamente anterior à vigência desta Lei,
desprezadas outras majorações havidas.

Parágrafo Único - obtidas as impor
tâncias atualizadas nos terrnos deste artí
go, será estatuída cláusula de correção do
subsídio e da representação do Prefeito
e da representação do Vice-Prefeito, de
acordo com os períodos e índices de rea
juste dos vencimentos dos funcionários
do Município."

Com essa nova redação, o subsídio
e a representação do Prefeito e a represen
tação do Vice-Prefeito, deverão ser atuali-
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zados na presente legislatura, tornando-se
por base a última fixação, imediatamente
anterior à vigência da nova Lei Orgânica.

Outro aspecto de importância a ser
observado, é relativamente ao respectivo
reajuste, de acordo com o documento
transcrito, fixa que a correção do subsídio
e das representações, serão processadas de
acordo com os períodos e índices dos ven
cimentos dos funcionários do Município,
descaracterizando-se outro qualquer.

Portanto, responde-se ao consulente
no sentido de que, após o restabelecimen
to do Subsídio e das verbas de represen
tações, na presente legislatura, o próximo
reajuste ocorrerá somente quando da alte
ração do vencimento do funcionalismo
municipal, nos mesmos índices e critério.

Sendo o que tfnhamos a informar, sub
metemos o exposto à consideração supe
rior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

DeM., em 29 de abril de 1986.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Parecer n? 5 .897/86

Trata-se de consulta formulada pelo
prefeito de Pinhão na qual o chefe do
Executivo Municipal indaga que critério
deve adotar para proceder aos reajustes
de sua remuneração visto que esta se fa
zia com base nas variações das Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional 
ORTNs - e, com o advento do Plano de
Estabilização Econômica, as mesmas dei
xaram de existir.

A matéria, objeto da presente consul
ta está disciplinada pela nova lei Orgâni
ca dos Municípios (lei Complementar na
27, de 08.01.86) em seu art. 140 quando
estabelece o reajustamento dos funcio
nários estatutários do Município Como re
ferencial a ser observado no que tange a
remuneração do prefeito, de- sorte que
deve ele ater-se ao dispositivo invocado.

Assim, esta Procuradoria opina no sen
tido da adoção do critério estatuído no
disposto no art. 140 da lei Orgânica dos
Municípios para responder à indagação da
consulente.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 2 de ju
nho de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador

Consulta. Pagamento pelo Município, de serviços de buscas e certidões. Isenção.

Protocolo na
Interessado

Relator

Decisão

44

7.912/86-TC.
Munictpio de Pato Bran
co
Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira
Resolução n,o 7.094/86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria

de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
riado Estado junto a este
Orgõo.

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!' 35/86
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1,

o ilustre Prefeito Municipal de Pato
Branco, Sr. Astério Rigon, através do ofí
cio n? GP.145/86, endereça consulta a
este Tribunal nos seguintes termos:

"Senhor Presidente.
. O artigo 137, da Lei Complementar

Estadual na 27, de 08 de janeiro de 1986,
prevê que ''Os Municípios serão isentos de
custas no registro de matrículas imobiliá
rias, de certidões negativas de protestos,
concordatas e falências, bem como certí
dões de registro de imóveis."

Outrossim, esta Prefeitura Municipal
solicitou ao I? Ofício de Registro Geral
de Imóveisos serviços de Buscas e emissão
de certidões, sendo que o referido Órgão
emitiu contra a Prefeitura uma Fatura de
Cobrança dos serviços prestados.
. Ante o exposto, vimos consultar es
se Egrégio Tribunal de Contas da obriga
ção ou não desta Municipalidade de con
tinuar pagando tais serviços como vinha
fazendo anteriormente.

"
A matéria objeto da presente consul

ta, não merece maior profundidade no es
tudo, haja visto o artigo 137, da Lei Orgâ
nica dos Municípios - Lei Complementar
na 27, de 08.01.86, já transcrito na peça
exordial, enfocar com clareza e objetivi
dade o assunto.

A fatura de cobrança emitida contra
a Prefeitura Municipal de Pato Branco, pe·
lo I? Ofício de Registro Geral de Imóveis,
no mínimo, ê desproposital e indo em de
sencontro à legislação vigente.

Do exposto, o Executivo Municipal
poderá, se assim o desejar, questionar jun
to àquele Õrgâo e ponderar as prorroga
tivas asseguradas pelo dispositivo legal en
focado.

Sendo o que tínhamos a informar, sub
metemos o exposto à consideração supe
rior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

. R. Tribunal Cont. Est. Paraná 21 (90) maiolago 1986

DCM., em 21 de maio de 1986.

Akichíde Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Pareeer n? 5.902/86

Tendo recebido uma fatura de cobran
ça contra si, emitida pelo 10 Ofício de Re
gistro de Imóveis relativa a serviços de bus
ca e emissão de certidões, a Prefeitura Mu
nicipal de Pato Branco formula consulta a
este Tribunal para indagar acerca da lega
lidade da mencionada cobrança de custos
em face das disposições do art. 137 daLei
Complementar Estadual n? 27, de 08/01/
1986.:

O aludido artigo 137 concede aos mu
nicípios isenção de custas no registro de
matrículas imobiliárias, certidões negativas
de protestos, concordatas e falências e cer
tidões de registro de imóveis.

A questão, de singela clareza, não de
manda maiores pesquisas especialmente se
for tratada à luz do art. 137 da Lei Orgâ
nica dos Municípios.

Impregnada de razão está a Municipa
lidade quando revela sua estranheza diante
da fatura de cobrança emitida pelo Regis
tro Imobiliário. ~ de se perquirir onde o
cartorário encontra fundamento legal para
tal conduta. ..

Assim, esta Procuradoria entende que
a municipalidade não deve proceder ao
pagamento das custas cobradas e se ne
cessário for, deve exercer seu direito de
isenção pela via judicial.

~ o parecer.

Procuradoria do Estado, 2 de junho
de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador
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Consulta. Procedimento técnico-contãbil a ser adotado em relação a convênios celebra
dos entre a COMEC e municípios, com a participação da EBTU, entidade federal.

Voto do Relator,
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel

Versa o presente protocolado, sobre
Consulta fonriulada a esta Egrégia Corte
de Contas, através do ofício nO 286/85
da Coordenação da Região Metropolita
na de Curitiba - COMEC (fls. I e 2), re
ferente a procedimento técnico-contábil
a ser adotado em relação aos Convênios
que o Órgão mantém com Municípios do
Paraná, com a participação da EBTU, En
tidade Federal.

A indagação formulada pela COMEC,
em síntese, trata-se do seguinte:

I - Como determinação da EBTU, a
COMEC, através de convênio firmado com
os municípios, fica responsável pela con
tratação de consultora para acompanhar
física e tecnicamenteas obras;

11 - Para tanto, a COMEC poderá uti
lizar até 5% do valor conveniado, empenha
do na totalidade em favor da Prefeitura,
de maneira a custear estacontratação;

I1I - Uma vez que a 3a Inspetoria
desaconselhou a COMEC a emitir cheques
a favor da consultora, pois os recursos são
empenhados para as Prefeituras, questio
namos se a via mais correta seria a Prefei
tura pagar a consultora, tendo como res
paldo alguns motivos enumerados às fls.
I e 2.

O processo encaminhado a análise e
Instrução da 3~ I.C.E., da D.C.M. e da

Protocolo n.o
Interessado

Relator

Decisão

25.II I/85·TC.
Coordenação da Região
Metropolitana de Curiti
ba
Conselheiro Antonio Fer
reiraRuppel
Resolução na 7.148/86.
Resposta nos termos do
voto do Relator.

I.G.C., obteve as Instruçõcsde nOs 01/86,
10/86 e 01/86, respectivamente, onde em
todas elas, tiveram as mesmas conclusões.

Mistér se faz salientar, que a preocu
pação nas sobreditas análises, estão calca
das na forma de contabilização que a
COMEC deveria adotar, tendo em vista
que:

a) A Prefeitura Municipal não poderá
em hipótese alguma, efetuar pagamentos
à Consultora, cuja ordenação da despesa
foi efetuada pela COMEC, por força do
Convênio firmado com a EBTU;

b) Levou-se em conta, que a firma
prestadora de serviços emitirá os compro
vantes em nome da COMEC, a Municipa
lidade ficará impossibilitada de emitir
cheques para a COMEC;

c) Diante desse impasse, concluí-se
que não há razão para a COMEC não erní
tir cheques,procedimento necessário e pos
sível à operacionalização do Convênio, mas
o que deve-se observar é a forma de con
tabilização destinada a esse fim.

Então vejamos:

I - Quanto à COMEC:

A COMEC quando da retenção dos
5% (cinco por cento) previsto no parágra
fo primeiro da cláusula segunda do Convê
nio, deverá proceder o registro em suacon
tabilidade como sendo Receita Extra-Or
çamentária e conseqüentemente, tal despe
sa, será de natureza extra-orçamentária,
para que não haja duplicidade nos registros
orçamentários do órgão.

11 - Quanto à Prefeitura:

A Prefeitura deverá contabilizar o Con-:
vênio pelo seu total, no seu registro orça
mentário, emitindo empenho da retenção
em nome da COMEC, correspondente ao
percentual previsto na cláusula do Convê
nio, constituindo dessa forma, documento
hábil e próprio para a prestação de contas
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respectiva.

A Procuradoria do Estado junto a es
te Tribunal, através do seu Parecer n?
2.918/86, ratifica entendimento da Dire
toria de Contas Municipais e da Inspetoria
Geral de Controle.

Diante disso e tendo em vista os es
clarecimentos contidos nas Informações da
Diretoria de Contas Municipais - D.C.M.
e da Inspetoria Geral de Controle - \.G.C.,

meu voto é no sentido de que a Coorde
nação da Região Metropolitana - COMEC
obedeça os critérios estabelecidos para a
devida contabilização do convênio, bem
como dê ciência â Municipalidade, da de
cisão deste Egrégio Tribunal.

IÔ o meu voto.

Sala das Sessões, 19 de julho de 1986.

Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Relator

Consulta. Forma de procedimento para o cálculo dos subsidios dos Vereadores.

Resolução n~ 7.325/86

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, contra os votos do Relator I Conse
lheiro João Féder, que era no sentido de
que as verbas citadas na consulta não ínte
gram os cálculos para efeito dos subsidias
dos Vereadores por se tratarem de despesas
de caráter indenizatório e Armando Queí
roz de Moraes que adotou seu voto profe
rido no protocolado n? 6.357/84.TC., ane
xo por fotocópia; nos termos dos votos

(

Protocolo nP
Interessado

Relator
Decisão

3.663/86-TC
Munictpio de Coronel Vi
vida
Conselheiro João Féder
Resolução nP 7.325/86.
Resposta no sentido de
que os cálculos para os
substdios dos Vereado
res, deverão ser sobre a
remuneração total dos
Deputados estaduais, con·
tra os votos do Relator
e Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes.

dos Conselheiros Leonidas Hey de Olívei
ra, Antonio Ferreira Rüppel, Rafael Iatau
ro, que adotou seu voto proferido no pro
tocolado acima mencionado (fotocópia
anexa) e Cândido Martins de Oliveira, por
maioria,

RESOLVE:

Responder à consulta constante da ini
cial, no sentido de que os cálculos para os
subsidias dos Vereadores, deverão ser sobre
a remuneração total legalmente recebidas
pelos Deputados Estaduais, de acordo com
o art. 4? da Lei Complementar Federal na
25, de 02 de julho de 1975, modificada
pela Lei Complementar nO 38, de 13 de
novembro de 1979.

Sala das Sessões, em 24 de junho de
1986.

João Olivir Gabardo
Presidente

Voto do Conselheiro Rafael Iatauro,
proferido no protocolado

n~ 6.357/84.TC
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A presente consulta, oriunda da Dire
toria de Contas Municipais, versa sobre re
muneração dos vereadores. Destaca-se, ca
ma ponto principal, a parte referente às
parcelas dos ganhos dos depu tados à As
sembléia Legislativa, já que estas devem
balizar os cálculos para a definição da re
muneração dos representantes populares
junto às Câmaras Municipais.

Sorteado Relator, o eminente Conse
lheiro Armando Queiroz de Moraes con
cluiu, à semelhança da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal, que a elabora
ção da tabela de remuneração dos verea
dores deve se subordinar ao montante dos
subsídios dos deputados, estes entendidos
.como parte fixa e variável e mais ajuda de
custo.

Preliminarmente, cabe mencionar que
o assunto em discussão é polêmico, confli
tante e tem ensejado amplo debate desde
o advento da Lei Complementar Federal
na 38, de 13 de novembro de 1979, que
modificou dispositivos da Lei Complemen
tar n? 25,de 02 de julho de 1975.

Entre as modificações havidas, a mais
significativa foi a ocorrida com o artigo
4~ que, em relação à sua estrutura ante
rior, substituiu a expressão subsídios por
remuneração. Em função disso, o texto
do artigo em referência passou a ser o se
guinte:

"Art. 4? - A remuneração dos Verea
dores não pode ultrapassar, no seu total.
os seguintes limites em relação à dos de
putados à Assembléia Legislativa do res
pectivo Estado."

Dentro destavisível transformação ter
minológica, a redação significou, na expres
são de Arabela de Castro, da Fundação Fa
ria Lima, que o "recebimento total dos Ve
readores não pode ultrapassar os limites
'em relação ao recebimento total dos De
putados".

Sem intentar esforço criativo doutri
nário sobre o 'exame do fato, diante de ex
tensos trabalhos já existentes, permito-me
desde já manifestar meu entendimento con
trário à tese do Relator e da Procuradoria

48

do Estado junto a este Tribunal.
Como base de sustentação, coloco em

evidência dois elementos fundamentais: o
conceito de remuneração e a amplitude
da Certidão da Assembléia Legislativa.

Sobre o primeiro, por sinalo mais con
trovertido, entendo o conceito de remune
ração sob ótica abrangente, larga em sua
amplitude, corporificador de somatório de
vantagens. Nesse contexto, filio-me à pro
posição de Luiz Rafael Mayer, em sua in
terpretação ao artigo 102, § 2? da Consti
tuição Federal, quando enfatiza:

''Parece, em primeiro lugar, que o ter
mo remuneração expressa, no texto, uma
compreensão de amplitude, quer em vir
tude do seu próprio valor semântico; quer
em virtude de sua utilização específica e
deliberada em confronto, com o emprego,
em outros dispositivos constitucionais, de
expressões análogas ou semelhantes mas
decididamente distintas; quer em virtude
de sua significação peculiar no regime ju
rídico de pessoal, de modo genérico".
(RDA 129/246).

Como reforço a esta linha de entendi
mento, é válido reproduzir a justificativa
da Emenda n? I ao Projeto de Lei 2/79,
que acabou por se converter subseqüente
mente na Lei Complementar Federal na
38/79:

"O Projeto de Lei Complementar de
nossa autoria (n? 20, de 1979), resulta de
protestos indignados da maioria das Câma
ras Municipais de todos os quadrantes do
País. O que ganham os Vereadores é urna
insignificância, face às despesas obrigató
rias que lhes impõe o exercício norinal do
mandato: listas de contribuições, assisten
ciais, despesas eleitorais, transportes, com
petições esportivas, empréstimos, fianças
e numerosos outros ônus, bem conhecidos
dos que carregam a complexa responsabi
lidade de um mandato popular.

Daí, termos proposto a alteração do
art. 4? da Lei Complementar n? 25/75,
para condicionar a remuneração destes,
que compreende todas as demais vantagens
que lhes são deferidas, em razão do munus

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986
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do mandato.
H agora, através deste Substitutivo, al

vitramos também a supressão do art. 30

da citada Lei Compiementar, que veda ao
Vereador o pagamento de ajuda de custo,
representação ou gratificação pecuniária:
assim, compatibilizamos o contexto do di
pioma com a alteração colimada na derro
gação do artigo 4~". (Cantídio Sampaio/
Alceu Coiares).

Geraldo Ataiiba, em parecer sobre re
muneração de vereadores, exarado para a
Cãmara Municipal de São Bernardo do
Campo, pubiicado no Boietim do Interior,
do Centro de Estudos e Pesquisas de Ad
ministração Municipal, da Fundação Pre
feito Faria Lima, ensina:

"A principal inovação introduzida pela
Lei Complementar nO 38, de 13 de novem
bro de 1979, consiste no vir adaptar a lin
guagem da lei complementar n~ 25 a um
rigor técnico mais exigente, distinguindo
remuneração de subsídio. sendo a primeira
o gênero e a segunda a espécie.

E que a remuneração dos vereadores
compreende, além dos subsídios, outras
verbas.

O art. 40 estabelece tetos escalonados
de acordo com o número de habitantes do
Municipio. Esses tetos são apiicáveis à re
muneração global dos Vereadores. f de
se notar que o teto passe a ser, também, a
remuneração dos deputados e não mais 
como decorria do art. 40 da L.C. nO 25 
dos subsidios.

Os gabaritos ai estabelecidos corres
pondero a proporções entre a remuneração
dos Vereadores e aqueles adotados pela

_Assembléia Legislativa, para seus Deputa
dos".

No que respeita ao segundo item - a
Certidão da Assembléia Legislativa - o pró,
prio Poder Legislativo do Paraná, diante
do alcance das discussões atinentes à efe
tiva remuneração dos deputados, que
serve de base de cálculo para a dos verea
dores, expediu inovador documento, onde
inclui todas as vantagens percebidas pelos
parlamentares. Esta atitude evidencia que
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a remuneração integral dos deputados es
taduais, agregados inclusive os valores ti
tulados de auxflios ou despesas parlamen
tares e diferenciados tão-somente- para
melhor caracterizá-los em sua destinação,
é que deve ser tomada como parâmetro.
Não discuto, neste momento, tais recebi
mentos, pois só uma análise específica e
detalhada poderia concluir pela sua lega
lidade, no todo ou em parte. Remanesce,
no entanto, em sentido geral, a idéia de
que esses Auxílios integram o conceito de
Ajuda de Custo. Trata-se, apenas, de op
ção administrativa de colocação. Sobre
isso, a propósito, a Assembléia legislati
va de São Paulo avançou em relação às
demais, ao incluir em Certidão fornecida
às Câmaras Municipais daquele Estado a
expressão "Ajuda de Custo Cornplemen
tar", identificadora de todas as sub-parce
las a que fazem jus os deputados, segundo
seu entendimento.

O advento da Emenda Constitucio
nal n~ 21, de 27 de outubro de 1981, que
dispõe sobre a remuneração dos deputa
dos estaduais, dirimiu as incertezas sobre
o conceito de remuneração, ao dispor:

"Art. I? - .
..........................

Art. 20 - f acrecentado o seguinte
artigo à Constituição Federal:

"Art. 212 - As Assembléias legisla
tivas poderão fixar a remuneração de seus
membros para vigorar na presente legis
latura, observado o limite de 2/3 (dois ter
ços) do que percebem, a mesmo titulo,
os deputados federais, excetuadas as ses
sões extraordinárias e as sessões conjun
tas do Congresso Nacional". (Grifei.)

Alterou-se, desta maneira, o proibi
tivo anterior relativamente a Ajuda de
Custo previsto no artigo 13, inciso VI, da
Constituição Federal.

O Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em face da modificação tra
zida pela Emenda Constitucional na 21/81
e com base no Parecer exarado no Proces
so TC n~ 5853/81, pubiicado no Diário
Oficial do Estado, de II de março de
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1982, passou a aceitar a remuneração to
tal dos deputados como base de cálculo
da remuneração dos vereadores. As infor
mações disponíveis indicam que outras
Cortes de Contas têm posição semelhan
te, decorrente da alteração constitucional
invocada.

Enfocado o assunto sob o ângulo da
lei e da Carta Magna, não se pode negar
que o vereador, perante à diversidade só
cio-econômica dos Municípios brasileiros,
é um agente político mal remunerado. Pos
sui, guardadas as devidas proporções, en
cargos com traços de similitude aos dos
parlamentares de outras Casas Legislativas,
até porque está muito próximo das dernan
das e exigências da coletividade.

Em decorrência do exposto, voto no
sentido de que, para o cálculo da remune
ração dos vereadores, seja considerada a
remuneração total do que legalmente rece
be o deputado à Assembléia Legislativa.

Tribunal de Contas, em 04 de dezem
bro de 1984.

Conselheiro Rafael1atauro

Voto vencido do Conselheiro
Armando Queiroz de Moraes,

proferido no protocolado n? 6.357/84-TC

Deseja a Diretoria de Contas Munici
pais, saber deste Plenário, como proceder
para elaborar a tabela dos subsídios dos
Vereadores, tendo em vista, certidão forne
cida pela Assembléia Legislativa.

Em resumo, se esclareça, que as certí
dões expedidas pelo Legislativo Estadual,
inicialmente, mostravam que os deputa:
dos só percebiam subsídios, compreendi
dos como tais a parte fixa e variável e mais
ajuda de custo. Estas certidões não faziam
qualquer referência à percepção de "auxí-

lios" - doc. I - Sobre os subsídios, assim
definidos, se calculava a remuneração dos
vereadores.

Posteriormente, verífícou-se substan-
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cial alteração nos termos dessas certidões,
uma vez que os deputados, além da parte
fixa, mais a variável, e ajuda de custo pas
saram a perceber também "auxflios parla
mentares", embora não fossem eles discri
minados - doc. 11 - Apesar dessa mudan
ça e conseqüente acréscimo de valores, o
cálculo para a confecção da tabela de re
muneração dos vereadores, não se alterou.
Continuou sendo a mesma e com suporte,
tão só, na parte fixa, mais a variável e aju
da de custo. Os auxílios, para esse fím,
não eram levados em conta.

Mais adiante, novas certidões foram
expedidas, agora, porém, com dizeres mais
amplos e linguagem mais clara, pois que, de
forma inequívoca, enumeravam quais os
diversos "auxílios parlamentares" percebí
dos pelos deputados estaduais (fls. 3), e
que são: auxílio moradia, auxílio transpor
te, auxílio telefone, auxílio correspondên
cia e auxflío passagens. 11 sobre esse total 
auxílios mais parte fixa, mais variável e
ajuda de custo, que alguns admitem ser
possível calcular a remuneração dos verea
dores.

Divagando sobre o tema, é rnistér se
afirmar que o deputado para bem cumprir
o seu mandato precisa estar e permanecer
constantemente na Capital do Estado, onde
se situam, não só a sededo Legislativo, sua
casa de trabalho, como também, e pratica
mente, todas as repartições públicas de
maior importância, que precisam ser visi
tadas, solicitadas ou consultadas: Em suma,
o deputado, para desempenhar bem o seu
mandato, precisa morar na Capital do Es
tado. E para fazê-lo, estará sujeito às des
pesas de hotel ou locação de residência -.
Daí se explicar e se justificar a percepção
do auxílio moradia.

Para continuar a merecer a confiança
e o apoio daqueles que o elegeram e ainda
resguardar-se para o futuro, visando conti
nuidade do mandato e sobrevivência polí
tica, é absolutamente necessário que não
perca o contato com suas bases, que as
visite continuamente e lhes dê sempre, no
ticias do seu trabalho. Dai as despesas com
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.,

transporte, passagens, telefone e corres
pondência.

Infere-se, desde logo, que o Poder Pú
blico ao lhe conceder os múltiplos auxí
lios retro enumerados, outra coisanão está
fazendo, senão, ressarcir gastos que preci
savam ser feitos, fazer retornar despesas
inevitáveis, devolver, enfim, dispêndios
obrigatórios.

Como se vê, são despesas todas elas
de caráter indenizatório, e como tais e
com tais características não podem estar
compreendidas no conceito legal do termo
subsídios.

A mesma situação não ocorre com o
vereador. As suas atividades e obrigações
de mandatário são exercidas na sede do
Município, onde estão a Câmara Munici
pal e Prefeitura, e onde tem ele, via de re
gra, a sua casa, a sua moradia. O seu con
tato com os eleitores é contínuo e espon
tâneo,já que eleitores e ele residem na mes
ma cidade, não havendo, pois, necessidade

alguma de se fazer despesas com transpor.
te, passagens, telefone e correio.

E se assim o ê, não há que se falar em
auxflios para tais fins.

A Procuradoria do Estado em bem
elaborado parecer, manifesta o mesmo pen
samento, concluindo por afirmar, que os
vereadores não fazem jus a auxílios dessa
natureza.

Diante dessas razões, entendo que a
elaboração da tabela de remuneração dos
vereadores, deve se ater ao valor dos sub
sídios dos deputados, assim entendido, par
te fixa e variável e mais ajuda de custo co
mo, aliás, preceitua o art. 13 da Constitui
ção Estadual, desprezados, pois, dessa for
ma, os auxílios diversos recebidos pelos
mesmos.

Tribunal de Contas, 23 de agosto de
1984.

Armando Queiroz de Moraes
Relator

Consulta. Atualização dos subsídios e verba de representação do Prefeito e Vice-Prefeito
Municipal. Procedimentos a adotar.

Protocolo nO
Interessado
Relator

Decisão

6.648/86-TC.
Munictpio de Colorado
Conselheiro Leonidas fley
de Oliveira
Resolução nO 7.393/86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
rio do Estado junto a es
te Orgão.

Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 37/86

o ilustre Prefeito Municipal de Colo
rado, Sr. Renato Cardoso Machado, através
do ofício na 26/86.Gab., endereça consulta
a este Tribunal de Contas, nos seguintes
termos:

"Vimos mui respeitosamente à vossa
presença formular consulta, sobre atuali
zação dos subsídios e verba de represen
tação do Prefeito e Vice-Prefeito.

Tendo em vista que:
a) De acordo com o Decreto legisla

tivo na 14/82 de 18 de outubro de 1982,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986 5t

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o subsidio foi fixado em Cr$ 150.000,00,
e a verba de representação em 2/3 deste
valor, sendo de Cr$ 100.000,00 com rea
justes anuais a partir de 01/02/83, de acor
do com a variação das ORTNs;

b) A partir de 01/02/84, o subsídio
passou para. Cr$ 402.000,00 de acordo
com a variação da ORTN que foi de 168%,
permanecendo assim até 31/11/84, quando
pelo Decreto Legislativo n~ 18/84 o sub
sidio foi alterado para CrS 750.000,00,
ficando a verba de representação em 2/3
deste valor;

c) A partir de 01/02/85, o subsídio
foi alterado para Cr$ 2.490.225, de acor
do com a variação anual da ORTN, que foi
de 232,03%, permanecendo assim até
01/02/86, quando de acordo com a varia
ção da ORTN de 227,63% passou para Cr$
8.158.729.

Considerando ainda:
d) Que a Lei Complementar n~ 02 de

18/06/73, artigo 73, com redação da Lei
Complementar n~ 23 de 30/11/84 diz:

e) Que a partir de 01/11/85 de acordo
com a Lei Municipal n~ 459/85, o maior
vencimento pago a servidor municipal, pas
sou para Cr$ 4.024.076 (quatro milhões e
vinte e quatro mil e setenta e seis cruzei
ros).

OQue, assim sendo, conforme dito no
item "c", o subsídiodo Prefeito, ora reque
rente, passou a ser inferior ao maiorpadrão
de vencimento pago a servidor municipal,
até a data de 01/02/86.

g) Que em data de 21/11/85, através
dos ofícios n~ 152/85 e 13/86, solicitamos
ao Presidente da Câmara Municipal de Co
lorado, que através de Decreto Legislativo
fosse atualizado o valor do subsidio, sem
contudo, até a presente data obtermos
qualquer resposta

Diante do acima exposto, questiona
mos:

I) O subsidio do Prefeito Municipal
deveria ter sido atualizado a partir de no
vembro de 1985?

2) Em caso positivo, tendo em vista o
não pronunciamento do Sr. Presidente da

52.

Câmara Municipal até a presente data, qual
a providéncia a ser tomada?

"

No Mérito:

De conformidade com o dispositivo do
artigo 75, incisos VII, da Lei Orgânica dos
Municípios, é de competência exclusiva das
Câmaras Municipais, a fixação dos subsí
dios e representação do Prefeito e represen
tação do Vice-Prefeito, cujas deliberações
tomadas pelo Plenário da Câmara, tem for
ma de Decreto Legislativo, independendo
da sanção do Executivo Municipal.

Relativamente ao critério para fixação,
bem como ao restabelecimento dos respec
tivos subsídios e representações, prelimi
narmente, há que se registrar as alterações
introduzidas ao artigo 73, da Lei Orgâ
nica dos Municlpios - Lei Complemen
tar n~ 2, de 18/06/73, pela Lei Comple
mentar na 23 de 30/11/84, foi substancial
mente modificada com a edição da nova
Lei Orgânica dos Municípios.

A Lei Complementar na 27 de 08/01/
86 (nova Lei Orgânica dos Municípios), no
seu artigo 140, parágrafo único, disciplina
que:

"Art. 140 - Na presente legislatura,
as Câmaras restabelecerão o valor atuali
zado dos subsídios e da representação do
Prefeito, e da representação do Vice-Pre
feito aplicando-lhe os percentuais do rea
just~ento dos vencimentos dos funcio
nários estatutários do Município compre
endido entre a fixação e o aumento imedia
tamente anterior à vigência desta Lei, des
prezadas outras majorações havidas.

Parágrafo único - Obtidas as impor
tâncias atualizadas nos termos deste artí
go, será estatuída cláusula de correçã? do
subsídio e da representação do Prefeito e
da representação do Vice-Prefeito, de acor
do com os períodos e Indices de reajuste
dos vencimentos dos funcionários do Mu
nicípio".

Com essa nova redação, o subsidio t
a representação do Prefeito e a represen-
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tação do Vice-Prefeito, deverão ser atua
lizados na presente legislatura, tomando-se
por base a última fíxaçâo, imediat",;,ente
anterior ã vigência da nova Lei Orgânica.

Outro aspecto importante a ser obser
vado, introduzido pelo dispositivo legal, é
relativamente ao respectivo reajuste. De
acordo com o documento transcrito, fixa
que a correção do subsídio e das represen
tações, serão processadas de acordo com
os períodos e índices dos vencimentos dos
funcionários do Município, descaracteri
zando-se outro qualquer.

A Càmara Municipal, por seu turno,
não 'deve esquecer que o subsídio do Pre
feito, de acordo com o que dispõe o arti
go 87, da já mencionada Lei Orgânica, não
poderá ser inferior _ao maior vencin:ento
básico pago ao funcionário estatutáno do
Município, tampouco à remuneração dos
Vereadores.

Ante ao que foi exposto e tendo em
vista as legislações enfocadas, responde-se
ao questionamento do consulente, no sen
tido de que a Câmara Municipal deveria
ter revisto a anomalia, no momento em
que o maior padrão de vencimento d.o ser
vidor do Município se tornou supenor ao
subsídio do Prefeito. Entretanto, segundo
relato constante da peça exordial, isso não
ocorreu, em que pese as diversas solicita
ções por escrito, não houve qualquer ma
nifestação ou deliberação por parte do Le-
gislativo Municipal. . _ .

Uma vez caracterizada negligência, ou
má fé por parte da Câmara, configurará
fato grave, cuja providência, o Executivo
Municipal, salvo melhor juízo, e se assim
o desejarJ poderá buscar o caminho da jus
tiça para o equacionamento do impasse
criado. .

Sendo o que tínhamos a informar, está
o presente em condições de merecer apre
ciação superior dos eminentes julgadores
desta Corte de Contas.

Encaminhe-se â Procuradoria do Esta-
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do junto ao Tribunal de Contas.

DCM, em 28 de maio de 1986.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Parecer n~ 6.264/86

O Prefeito de Colorado encaminha
consulta a esta Corte para saber o procedi
mento a ser seguido em matéria que en
volve atualização dos subsídios e verba de
representação do Prefeito e Vice-Prefeito.

Com o advento da Lei Complementar
n? 27, de 08/01/86 (nova Lei Orgânica dos
Municípios), nos termos do art. 140, pará.
grafo único, subsídio e representação de
Prefeito e Vice-Prefeito passaram a ser
atualizados tendo em vista a última fixa
ção imediatamente anterior à vigêneia da
nova lei.

No que respeita aos reajustes de sub
sídio e representação, operar-se-ão de con
formidade com os períodos e índices dos
vencimentos dos servidores municipais, nos
termos do citado dispositivo.

Assim, parece claro ter ocorrido ne
gligência do Legislativo Municipal, no que
se refere ao maior padrão de vencimento
do servidor do município superior ao sub
sídio do Prefeito, contrariando o disposto
no art. 87 da Nova Lei Orgânica.

Diante disso, deve a Municipalidade,
dentro de suas conveniências, buscar arn
paro no Poder Judiciário para garantir seu
direito.

1Ô o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 10 de ju
nho de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador
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Consulta. Prestação de contasdos Municípios beneficiados com recursos provenientes
do ''Salário Educação - Quota Estadual". Prooedimentos a adotar.

Voto do Relator
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes

No Oficio de fls. OI e 02, a Excelen
tíssíma Senhora Secretária de Estado da
Educação, profa Gilda Poli Rocha Loures,
solicita esclarecimentos sobre o procedi
mento a ser adotado para a prestação de
contas dos Municípios beneficiados com
recursos provenientes do ''Salário Educa
ção - Quota Estadual/85", para desenvol
vimento do projeto "Auxílio à Manuten
ção da Rede Municipal de Ensino".

Em complementação, Sua Excelência
acrescenta que os valores pertinentes foram
repassados da Fundepar para a Secretaria
de Educação e, desta, para os Municípios,
por meio de adiantamentos feitos a dois
funcionários da Secretaria de Educação,
sendo que estes funcionários já obtiveram
aprovação das respectivas prestações de
contas,junto à Fundepar.

A Diretoria Revisora de Contas pres
tou esclarecimentos em suas Instruções
nOs802 e 1270/86, concluindo que:

"a Prestação de Contas diretamente à
Fundepar, é viável em decorrência da ori
gem dos recursos, que é Federal, corres
pondente à quota-parte que cabe ao Go
verno Estadual, do Salário-Educação.

Além disso, como bem salienta a Se
cretaria da Educação, os recursos repassa
dos aos Municípios são autorizados nestes
últimos como Receita Orçamentária c,
quando da Prestação de Contas do exer-

Protocolo n.o
Interessado

Relator

Decisão

4.848/86-TC.
Secretario de Estado da
Educação
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução n.o 7463. Res
posta nostermos do voto
do Relator.

cIcio são também regularmente demons
trados nos quadros especffícos de acompa
nhamento de recursos federais transferi
dos."

Ouvida a Quinta Inspetoria de Contro
le, à qual está afeta a área, a Informação
aO 1/86, opina que:

"quando da Prestação de Contas des
ses recursos ocorre o impasse objeto da
consulta, pois os Municlpios devem pres
tar contas aos Ordenadores da Despesa da
SEED, e. estes, por sua vez, à Fundepar
para a devida aprovação, e posterior refe
rendo da I.C.E.-TC.

Uma vez que os recursos incorporam
o orçamentomunicipal, devem ser compro
vados perante o T.e. no fmal do exercício,
através do Balanço Gcral mediante a inclu
são no quadro de acompanhamento de re
cursos federais transferidos, e não em for
ma de prestação de contas (documentos
comprobatórios de despesa), pois estes
devem acompanhar a prestação à SEED
e à Fundepar, conforme já foi dito acima

Em aditamento aquela Inspetoria in
forma ter sido adotada idêntica orientação
através da Resolução na 6.l09/85-TC, de
27/06/85, como se lê na Revista do T.C.
volume 24, n? 87, fls. 57 a 65.

Finalmente, manifestou-se a D.C.M.,
na Informação na 59/86, concordando, ge
nericamente, com a opinião anterior, pela
dispensa de prestação de contas dos Muni
cípios diretamente a este Órgão, tendo em
vista sua inserção no balanço municipal do
exercício.

Tendo em vista a convergência dos
pronunciamentos dos departamentos técni
cos desta Casa e considerando que tais opi
niões conferem com as prescrições legais
sobre a matéria meu Voto é pela resposta
de acordo com o Parecer na 5.190/86, da
Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
e Informações n? 59/86 da D.C.M., 01/86
da 5~ I.C.E. e a Instrução da D.R.C. na

.54 R. Tribunal Conto Est. Paraná27 (90) maio/ago 1986
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1270/86.
O entendimento da Procuradoria do

Estado junto ao Tribunal de Contas, às fls.
25, é pela resposta à consulente nos termos
da Instrução n~ 1270/86, da Diretoria Re
visora de Contas.

E o meu Voto.

Curitiba, em 26 de junho de 1986.

Armando Queiroz de Moraes
Relator

Procuradoria
Parecer n~ 5.190/86

A Secretaria de Estado da Educação,
por sua titular, consulta a esta Corte de
Contas relativamente aos valores decorren
tes de repasse de verbas federais - Salário
Educação -, programa de apoio ao ensino
de la Grau, efetuados pela Fundepar aos
municípios paranaenses.

Devidamente analisada a matéria pela
Diretoria Revisora de Contas, a mesma
apresenta a Instrução na 1270/86, com a
qual esta Procuradoria está de pleno acor
do.

Em face do exposto, o parecer é pela
resposta à consulente nos termos da men
cionada instrução.

Iô o parecer.

Procuradoria do Estado, em 14 de
maio de 1986.

Antonio Nelson Vieira Calabresi
Procurador

Diretoria de ContasMunicipais
Informação n~ 59/86

A Secretária de Estado da Educação,
Dra. Gilda Poli Rocha Loures, através do
Ofício n? 798/86, protocolado sob nO
4848/86·TC, endereça consulta a esta Cor
te de Contas, nos seguintes termos:

"Objetivando agilizar a análise da to-

~_ Tribunal Cont. Est. Paraná27 (90) maio/ago 1986

mada de contas de despesas realizadas por
Prefeituras Municipais, à conta de transfe
rências efetuadas por esta Secretaria de
Estado da Educação, com recursos perti
nentes ao Salário-Educação' - Quota Es
tadual85, temos a esclarecer:

· para o desenvolvimento do projeto
"Auxílio à Manutenção da Rede Municipal
de Ensino", a Fundepar, responsável pela
gerência dos recursos do Salário-Educação,
Quota Estadual, repassou à SEED o valor
de Cr$ 3.132.000.000 (três bilhões, cento
e trinta e dois milhões de cruzeiros).

· obedecendo a um cronograma finan
ceiro, tal valor foi liberado em nove parce
las, tendo como origem as notas de Empe
nho de n?S 500.551, 500.694, 500.810,
500.979, 501.052, 501.268, 501.583,
501.796 e 501.936 (cópias em anexo).

· paralelamente, a SEED procedeu a
transferência aos municípios, também em
parcelas, mediante Ordens de Pagamento
via Banestado.

dos adiantamentos recebidos no de
correr do exercício, os ordenadores de des
pesa do Projeto/SEED efetuaram prestação
de contas à Fundepar composta de extra
tos bancários, listagem dos municípios
beneficiados e cópia das Ordens de Paga
mento, recebendo a devida aprovação con
forme Ofício na 760/86-Fundepar, em
anexo.

Por outro lado, mediante instruções
expressas, ficou estabelecido que os recur
sos transferidos às Prefeituras seriam incor
parados ao seuorçamento, ficando sob res
ponsabilidade das mesmas efetuar, ao final
do exercício, a prestação de contas junto
ao Tribunal de Contas do Estado do Para
ná.

Face às considerações supra, solicita
mos as necessárias gestões de Vossa Exce
lência para a solução do impasse eviden
ciando na análise preliminar das prestações
de contas dos municípios participantes do
programa de apoio à manutenção do ensi
no público municipal de I~ grau, desen
volvido por esta Secretaria de Estado da
Educação.
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Louvamos a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência nossas manifesta.
ções de real estima e distinta consídera
ção",

No Mérito

A matéria, objeto da presente consul
ta, jâ mereceu competente análise pelos
vários segmentos administrativos desta Cor
te de Contas que, inclusive, ofereceram
respostas adequadas às dúvidas questiona
das.

A luz da Diretoria de Contas Munici
pais, resta complementar, tão-somente que,
nos casos de recursos transferidos, onde há
determinação expressa do Órgão repassa
dor quanto ao registro contábil desses re
cursos, os municípios beneficiados, a prin
cípio, devem atender e cumprir o que foi
previamente acordado.

No caso presente, a Secretaria da Edu
cação repassou aos municípios, relaciona
dos a fls. 03, recursos oriundos das quotas
parte do salário educação para o desenvol
vimento do projeto "Auxílio à Manuten
ção da Rede Municipalde Ensino", e deter
minou que os mesmos fossem caracteriza
dos como sendo de natureza orçamentária.
Os Municípios, por conseguinte, deverão
registrá-los orçamentariamente; cujas de
monstrações, posterionnente, poderão ser
visualizadas nas prestações de contas anual,
no Anexo 03 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada -, sob a égide
da conta Transferências Correntes - Auxf
lios Recebidos do Estado.

Dentro dessa ótica, entende a Direto
ria de Contas Municipais, salvo melhor juí
zo, que os Municípios beneficiados esta
riam dispensados de apresentarem presta
ções de contas documental desses recursos
ao Tribunal de Contas, vez que esta Instí
tuíção verifícará, no seu devido tempo, a le
galidade e a regularidade dos registros"
quando da apreciação das respectivas pres
tações de contas anual; sem embargo de
que a comprovação documental deverã ser
procedida diretamente ao Órgão repassa-
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dor dos recursos, para as devidas averigua
ções.

E a Informação.

DCM., em 19 de junho de 1986.

Akíchide Walter Ogasawara
Diretor

5~ I.C.E.
Informação n!' 1/86

A consulta da Secretaria de Estado da
Educação se refere à dúvida quanto a pres
tação de contas dos Municípios da verba
Salârio-Educação - Quota Estadual/85 a
eles repassada por aquela Secretaria de Es
tado.

Cabe esclarecer o seguinte:
I - A Fundepar que é a responsável

pela gerência dos recursos do Salário-Edu
cação, Quota Estadual, os repassou aos Or
denadores da Despesa da SEED.

2 - Os Ordenadores da Despesa da
SEED, por seu turno os transferiram aos
Municípios.

3 - Quando da Prestação de Contas
desses recursos, ocorre o impasse objeto
da consulta, pois os Municípios devem
prestar contas aos Ordenadores da Despe
sa da SEED, e estes, por sua vez, à Funde
par para a devida aprovação, e posterior
referendo da I.C.E.-T.C.

Uma vez que os recursos incorporam
o orçamento municipal, devem ser com
provados perante o T.C. no final do exer
cício, através do Balanço Geral mediante
a inclusão no quadro demonstratjvo de
acompanhamento de recursos .federais
transferidos e não em forma de prestação
de contas (documentos comprobatórios da
despesa), pois estes devem acompanhar a
prestação à SEED e à Fundepar, conforme
já foi dito acima.
I

4 - A Instrução n? 1270/86 da
D.R.C., sugere que tais recursos sejam re
passados diretamente aos Municípios, sem
o intermédio da SEED, uma vez que o ele-
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menta de despesa 4130 - 1000 utilizado,
trata especificamente de Transferências
Correntes a Municípios, e portanto os em
penhas teriam como credores as Prefeitu
ras Municipais, c não os Ordenadores da
Despesa.

5 - Neste caso, a prestação de contas
pelos Municípios seria diretamente à Fun
depar, para aprovação e referendada pela
l.C.E. constituída pelos documentos com
probatórios da despesa.

Com relação à remessa da comprova
ção ao Tribunal de Contas,já nos referimos
no item 3 desta instrução.

Com efeito, sobre a proposição da
D.R.C., anteriormente este grupo de tra
balho em contato verbal com funcionários
do Órgão, sugeriu adotar o mesmo proce
dimento, que entendemos ser o correto.

É a informação.

5a l.C.E., em 03 de junho de 1986.

José Postai
Téc. Contr. TC I A/lll

Rosy M. C. Andretta
Téc. Contr. TC. [ A/lIl

AJberto A. Calabresi
Aux. Contr. Ext. 3-C

Diretoria Revisora de Contas
Instrução n? 1270/86

Retoma o presente, após ter sido sub
metido em diligência externa à Fundepar
para que a mesma procedesse esclarecímen
tos quanto ao código orçamentário da des·
pesa usado nos documentos de folhas 06 a
14.

Conforme documentação contida às
folhas 21, a Fundepar esclarece que em
18/01/85, pela Resolução na 06, da Secre
taria de Estado do Planejamento, publica.
da em Diário Oficial do Estado n? 1958,
datado dc 30 de janeiro de 1985, às pági-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1.986

nas 21 transcreve o item de despesa 4130.
1000 - Transferências Correntes a Muni
cípios.

Com relação ao código usado 4130.
1000 esta Diretoria tem a informar como
na própria especificação - Transferências
Correntes a Municípios, que os empenhos
de folhas 06 a 14, deveriam ser em nome
dos Municípios beneficiados e não em no
me dos Ordenadores dc despesa, e quanto
ao impasse evidenciado na análise prelirní
nar das prestações de contas dos Municí
pios participantes do programa (relação
anexa às folhas 03 a 05), como cita a Se
cretaria em seu ofício às folhas OI e 02,
esta Diretoria sugere que os Municípios
procedam as prestações de contas aos Or
denadores de despesas com todos os doeu
mentos comprobatórios do repasse efetua
do e estes posteriormente encaminhem â

Fundepar para exame dos mesmos e pos
sível aprovação pela Diretoria danuela
Fundação, de acordo com o que estabele
ce a Resolução na 38/72, do Conselho
de Administração da Fundepar e referen
dada pela Inspetoria de Controle Externo
deste Tribunal de Contas. que atua na área.

Cabe ressaltar que a proposição, no
que respeita à Prestação de Contas direta
mente à Fundepar, é viável em decorrên
cia da origem dos recursos, que é Federal,
correspondente à quota-parte que cabe ao
Governo Estadual. do Salãrio-Educação.

Além disso, como bem salienta a Se
cretaria da Educação, os recursos repassa
dos aos Municípios são autorizados nestes
últimos como Receita Orçamentária e,
quando da Prestação de Contas do exer
cício, são também regularmente demons
trados nos quadros específicos de acompa
nhamento de recursos federais transferidos.

É a Instrução.

D.R.C., em 08 de maio de 1986.

Wahib Dib Junior
Chefe de Divisão
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Consulta. Ajuste orçamentário. Indice de deflação. Suplementação de dotações.

Relat6rio

Voto do Relator
Conselheiro João Féder

o Presidente da Câmara Municipal de
Ivaiporã, pelo ofício nO 115/86, de 19 de
maio de 1986, consulta:

"Vimos pelo presente, encaminhar a
Vossa Excelência, cópia do Decreto n?
1035 do Executivo de lvaiporã, o qual
dispõe sobre procedimentos orçamentá
rios a serem adotados em decorrência do
Decreto-Lei nO 2.284, para conversão em
cruzados, bem como efetuar a devida de
flação.

Tem, o presente, o objetivo de solici
tar informações mais precisas quanto ao
Art. 20 do Decreto que ora encaminhamos,
'0 qual autoriza a Divisão de Contabilida
de do Executivo, a suplementar, por De
ereto, as dotações nas quais ocorram sal
dos negativos.

Temos a informar que esta Câmara
Municipal, suprimiu da Lei de Orçamento,
o direito de suplementação por Decreto,
ou seja, sem prévia autorização legisla
tiva.

Esta Presidência, em conjunto com
todos os Senhores Edis, querem saber, qual
a legalidade desse Decreto de suplemen,
tação, pois mio se conformam com tal,
tendo em vista a que já são poucas as prer
rogativas do Legislativo. Caso seja ilegal
este procedimento, queremos saber quais
as medidas cabíveis a serem tomadas pelo
Legislativo.

Protocolo na
Interessado

Relator
Decisão

8.893(86-TC.
Câmara Municipal de Ivai
porã
Conselheiro João Féder
Resolução na 8. 7[[(86.
Resposta nos termos do
voto do Relator.

Queremos saber, também, no tocan
te à deflação, qual a metodologia que se
deve aplicar para se encontrar o índice de
flator, pois ficamos assustados com a pe
quena deflação encontrada pela Prefeitura
de lvaiporã, de apenas 0,9500, ou seja,
uma deflação de 5% (cinco por cento), ten
do em vista que a arrecadação de 1985,
atingiu o montante de Cr$ 10.625.351.460
(dez bilhões, seiscentos e vinte e cinco mí
lhões, trezentos e cinqüenta e um mil, qua
trocentos e sessenta cruzeiros), e o Orça
mento para 1986, é do montante de Cr$
49.000.000.000 (quarenta e nove bilhões
de cruzeiros), ainda não convertidos em
cruzados.

Com este pequeno índice deflator e
dado a importância exorbitante consigna
da na Lei de Orçamento para o exercício
de 1986, acreditamos que deva ocorrer ao
final, um déficit orçamentário muito gran
de. Caso isto ocorra, quais os procedimen
tos do Tribunal de Contas, bem como,
quais os procedimentos que podem ser
adotados pelo Legislativo Municipal."

A Diretoria de Contas Municipais jun
tou a Informação de fls. 5 a 8, em que afir
ma ser o critério de deflação da discrição
dos Municípios e que, "Relativamente às
aberturas de créditos adicionais suplemen
tares, questionado pelo consulcnte, o Exe
cutivo poderá realizá-los índependentemen
te de autorização do Legislativo, visto que
o ato estará respaldado pelo Decreto-Lei
Federal 2.284. Entretanto, cabe destacar
(continua a Informação) que o procedi
menta deverá ser realizado, tão-somente,
para supiementação de dotações insufici
entes no cumprimento do processo defla
cionário."

A douta Procuradoria do Estado jun
to ao Tribunal de Contas exarou parecer
a fls. 9 no sentido de que "a consulta deve
ser respondida nos Termos da Informação
51/86-DCM de fls."

eo relatório.
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·'

•

Agora, as nossas considerações para a
proposta de resposta à consulta.

1 - Sendo a elaboração da proposta
orçamentária da competência do Executi
vo - art. 22 da Lei na 4.320 - esse Poder,
ou órgão, na esfera municipal, é que deve
conhecer a projeção inflacionária que fez
para as dotações e, desse modo, estar habi
litado a proceder à deflação com o índice
apropriado. Se adotou o fator de conver
são igual a 0,9500, agiu dentro de sua dis
crição justificada pelo pressuposto retro.

2 - Se, em decorrência do procedi
mento de conversão ou não, as dotações
se mostrarem insuficientes para atenderem
aos projetos e atividades orçamentárias, o
Executivo deve solicitar autorização para
abertura de créditos suplementares adio

cionais de conformidade com o disposto
na Lei n~ 4.320. Este é um procedimento
vinculado e obrigatório, como instrumento
de controle legislativo.

3 - Se ocorrer déficit orçamentário
muito grande, ao final do exercício, cons
tata-se que as despesas superaram as receio
tas e somente uma análise oportuna vai
diagnosticar a causa e possibilitar as reco
mendações adequadas.

Assim, arroladas e explicitadas nossas
considerações, propomos que se responda
â consulta nos termosdos itensacima.

Em, 21 de julho de 1986.

Conselheiro João Féder
Relator

Consulta. Fixação de diárias de funcionários estatutários da Prefeitura, mediante Decreto
do Executivo Municipal, independente de apreciação daCâmara. Possibilidade.

Protocolo nO
Interessado
Relator

Decisão

5.826(86-TC
Municfpio de Cianorte
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução n.o 7.464(86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Órgão.

"Senhor Presidente:
Servímo-nos do presente, para vir mui

respeitosamente à presença de Vossa Exce
lência, com a finalidade de solicitar ínfor
mação a respeito da fixação das diárias de
funcionários estatutários desta Prefeitura,
no seguinte aspecto:

a) - A fixação das diárias deve ser
obrigatoriamente aprovada pelo Legislativo
Municipal, ou o Prefeito pode fíxã-la por
Decreto, sem a apreciação da Câmara?

"

Diretoria de ContasMunicipais
Informação n~ 45/86

Através do Oficio nO 89/86, de 24 de
março de 1986, o Sr. Jorge Moreira da Silo
va, Prefeito Municipal de Cianorte, solici
ta o seguinte:

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

No Mérito

A indagação formulada pelo consulen
te, poderá ser respondida nos seguintes ter
mos:

Em se tratando de funcionários cujo
regime jurídico é regulado por Estatuto,
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por conseguinte funcionários nomeados
através de concurso público, ainda que não
mencionada na presente consulta, natural
mente deve estar normatizado por Lei Mu
nicipal que o instituiu.

Por outro lado, pelo princípio de iso
nomia, caberá a aplicação do artigo 191 da
Lei Estadual 6.174 de 16.11.1970 (Estatu
to dos Funcionários Públicos do Paraná),
que assim prescreve:

"Artigo 191 - As diárias serão arbitra
das e concedidas dentro dos créditos orça
mentários e de acordo com a regulamenta
ção competente."

Dessa forma, poderá o Executivo Mu
nicipal instituir diárias aos funcionários
públicos estáveis, bem como o respectivo
reajustamento, através de Decreto, índe.
pendente de apreciação legislativa, desde
que sejam arbitradas e concedidas dentro
dos limites dos créditos orçamentários, de
acordo com o que estabelece o artigo su
pracitado.

E a informação.

DCM., em 04 de junho de 1986.

Odete Higa Rossi
Téc. de Controle

Procuradoria
Parecer n!' 6.319/86

O Prefeito Municipal de Cianorte inda
ga sobre procedimentos a adotar quanto a
fixação de diárias de funcionários estatu
tários daquela Edilídade,

A D.C.M. na Informação 45/86 de
fls. presta os esclarecimentos necessários
demonstrando que a matéria é regulada
por Estatuto próprio e sob esse regime ju
rídico se devem processar as relaçõesentre
o Executivo e seus servidores.

Desta forma, prescinde o Prefeito de
submetê-la á aprovação da Câmara Muni
cipal, eis que se pressupõe esteja prevista
na regulamentação competente e nos cré
ditos orçamentários.

A consulta deve ser respondida nos
termos da mencionada Informação 45/86.

iJ o parecer.

Procuradoria do Estado, em 1i de ju
nho de 1986.

Tulio Vargas
Procurador

•

Consulta. Acumulação de cargos. Funcionário estatutário da Prefeitura, ocupante de
cargo técnico com cargo de professor de Contabilidade e Técnica Orçamentária:' Possi
bilidade.

Protocolo na
Interessado

Relator

Decisão
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4.551/86-TC.
Câmara Municipal de Ibi
porã
Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira
Resolução nO 7.580/86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e

do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Orgão.

Diretoria de ContasMunicipais
Informação n!' 50/86

O ilustre Presidente da Câmara Munici-
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•

pal da Lapa, Vereador Luiz de Luca, atra
vés do ofício na 15/86, endereça consulta a
este Tribunal nos seguintes termos:

"O funcionário Antonio Medre Mon
trezoro, do quadro de estatutários da Pre
feitura Municipal de Ibiporã, ocupa na ad
ministração o cargo de provimento efetivo
de "Técnico em Planejamento".

O mesmo cidadão possui formação su
perior, com o título de Bacharel em Ciên
cias Contábeis, pela Fundação Universida
de Estadual de Londrina - FUEL.

Diante destas colocações e mais as
informações contidas na certidão anexa,
expedida pela Prefeitura local, solicitamos
que através do necessário parecer nos seja
devidamente informado:

1 - Se o cargo exercido pelo referido
funcionário, no serviço público municipal
(Prefeitura), com suas atribuições e respon
sabilidades, se classifica como "cargo téc
nico ".

2 - Se ao interessado, bacharelado em
Ciências Contábeis, ocorre impedimento le
gal para o exercício da função ou cargo de
professor de Contabilidade e Técnica Orça
mentária em colégios estaduais, no período
noturno,"

Preliminarmente cumpre-nosesclarecer
que assuntos desta natureza, fogem à com
petência desse Tribunal, segundo o art. 31
da Lei na 5.615, que dispõe sobre a cons
tituição, competência, etc., do Tribunal de
Contas do Estado:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre
as consultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública, por intermédio dos
Chefes dos Poderes Públicos, Secretaria
de Estado, Administradores de entidades
autárquicas, órgãos autônomos, ligados à
administração direta ou indireta do Estado,
acerca das dúvidas suscitadas na execução
das disposições legais concernentes ao or
çamento, à contabilidade ou às finanças pú
blicas."

No entanto, vossa solicitação foi obje
to de criteriosa consulta por parte do nos
so Departamento, Diretoria de Contas Mu
nicipais, cujas respostas, passamos a fome-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná27 (90) maio/ago 1986

cer:
I. O cargo ocupado e exercido pelo

servidor retro, é efetivamente Técnico, haja
visto a graduação do mesmo, em curso su
perior e bem assim a definição do mencio
nado cargo, no "Manual de Ocupações"
da SEAD/PR, que abaixo transcrevemos:

a - Requisitos:
a.l - Escolaridade:
Curso Superior de I. Administração de
Empresas ou Economia. 2. Outro
curso superior acrescido de um ano de
experiência comprovada na área de
treinamentos vinculada à área com
total mínimo de 180 horas aula.:
a.2 - Descrição da função:
I. Efetuar estudos, projetos, pesqui
sas, análises e diagnósticos, com base
em diretrizes traçadas para subsidiar o
planejamento, a implantação e a
manutenção de programa e objetos.
2. Planejar os programas e projetos,
considerando as estimativas de tempo,
pessoal, equipamentos e custos, para
definir prioridades e estabelecer sis
temas e rotinas.
3. Promover a implantação dos pianos
e programas elaborados mobilizando
os recursos previstos e aplicando a
metodologia esclarecida, para a con
secução dos objetivos.
4. Controlar o desenvolvimento e a
manutenção de programas e projetos,
propondo a solução de dúvidas e
problemas, efetuando estudos e as
alterações pertinentes.
5. Emitir -pareceres técnicos e elabo
rar relatórios, informando sobre a apli
cação dos resultados dos planos e
programas, e demonstrando sua' ade
quação à diretrizes estabelecidas.
6. Executar outras tarefas correlatas.
2. Quanto à segunda pergunta, o que

temos a dizer é que não há impedimento
iegal para o exercício da função ou cargo
de professor, porquanto determina o art.
99 da Constituição Federal:

"11 vedada a acumulação remunerada
de cargos e funções exceto:
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I - a de Juiz com cargo de professor;
11 - a de dois cargos de professor;
Ill - a de um cargo de professor oom

outrotécnico ou científico;ou
IV - a de dois cargos privativos de mé

dico.
§ 10 - Em qualquer dos casos, a acu

mulação somente será permitida quando
houver correlação de matérias e compatibi
lidade de horários." (grifei).

Rege a matéria também a Lei 6.174/
70, em seu art. 272 e seguintes.

Era o que tínhamos a informar.
Submetemos o exposto a Consideração

Superior.

DCM.,em 11 de junho de 1986.

Odíonéa Barbosa

Procuradoria
Parecer n!' 6.829/86

o prefeito municipal de Ibiporã en
caminha consulta a esta Corte de Contas
para indagar se o cargo exercido porum de
terminado servidor do município, graduado
em Ciências Contábeis, enquadra-se na ca-

tegoria de cargo técnico e, ainda, se recai
sobre o aludido servidor impedimento le
gal para o exercício da função ou cargo de
professor de Contabilidade e Técnica Or
çamentária.

No que respeita à primeira parte da in
dagação, referente à condição de técnico
do servidor, não resta dúvida: trata-se de
função técnica conforme definição de di
ploma da Secretaria de Estado da Adminis
tração (ManuaJ de Ocupações), no qual o
interessado preenche todos os requisitos
exigidos para aquele patamar.

Por outro lado, quanto ao eventual
impedimento de exercício do magistério
pelo mesmo servidor, o texto constitucio
nal é expressamente permissivo neste par
ticular, em seu art. 99, Ill, ao enumerar
as exceções no que se refere à acumulação
de cargos.

Assim, esta Procuradoria opina por
resposta à consulta nos termos das razões
acima aduzidas.

Bo parecer.

Procuradoria do Estado, 23 de junho
de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador

•

Consulta. Aposentadoria de funcionário municipal, com os vencimentos do cargo em
comissão. Aplicação do art. 140, inciso UI, do Estatuto dos Funcionários Civis<)0 Estado.

Protocolo nO
Interessado

Relator
Decisão

62

/O.787/86·TC
Munictpio de Campo
Mourão
Conselheiro João Féder
Resolução n,o 7.834/86.
Resposta nos termos do
voto do Relator.

Voto do Relator,
ConseDteiro João Féder

O Prefeito Municipal de Campo Mou
rão submete a este Tribunal de Contas con
sulta que versa sobre dúvida quanto a apli
cação de dispositivo de lei referente a direi
tos de funcionário municipal por ocasião

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 21 (90) maío/ago 19116
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do ato de inativação.
Primeiramente, é de se ressaltar que

o Município não adota lei própria para re
gular a atividade do seu corpo funcional,
aplicando-se, por esse modo, nos termos
da Lei Complementar 27/86, art. 103, a
Lei 6.174/70 - Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Estado do Paraná.

A dúvida trazida pela consulta está
contida na interpretação de preceito desse
Estatuto, mais precisamente, o seu art.
140, inciso Ill, assim redigido:

"O funcionário efetivo será aposen
tado a pedido:

Ill - se houver exercido, por um pe
ríodo não inferior a cinco anos, ininterrup
tos ou não, um ou mais cargos em comissão
Ou funções gratificadas, com as vantagens
do cargo em comissão ou função gratifica
da do nível mais elevado, desde que esse
cargo ou função tenha sido exercido por
um mínimo de doze meses."

A exegese desse dispositivo legal não
deixa de causar estranheza, pois cria o di
reito de aposentadoria com as vantagens e
não com os vencimentos.

Sucede que a interpretação que se deu
ao preceito, desde a sua vigência há quase
duas décadas, quer na esfera deste Tribu
nal, quer na do Poder Judiciário, é no sen
tido de que o que a lei pretendeu, sob pena
de se tornar praticamente inócuo o bene
fício proporcionado, atribuir ao funcioná
fio o direito de se transferir para a inativi
dade com 05 vencimentos do cargo em co
missão exercido. E de fato, considerando
se que a função gratificada a que se refere
o artigo é, por si, uma vantagem (art. 169,
lI, comb. art. 172, I, da Lei 6.174/70)
torna-se mais clara a distinção a que visou
a norma legal. Não teria sentido a lei falar
inicialmente em vantagens e em seguida
especificar isoladamente uma outra van
tagem.

Em verdade, o estatuto do Estado, se

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

inspirou no Estatuto Federal e ali também
se vê que a redação não foi muito feliz,
apesar do que o tratamento dado é em
idêntico sentido, ou seja, de' aplicação do
vencimento no ato aposentatório.

Com efeito, diz o art. 180, do Estatu
to dos Servidores da União:

"O funcionário que contar mais de 35
anos de serviço público será aposentado:

a) com as vantagens da comissão ou
função gratificada em cujo exercício se
achar, desde que o exercício abranja, sem
interrupção, os cinco anos anteriores. II

Embora ausente ali a palavra venci
mento, o exame dos tratadistas (vide Abreu
de Oliveira, "Aposentadoria no serviço
público", p. 167) chega à conclusão de
que é ele, efetivamente, o que o direito
concede, E não tem sido. diferente, tam
bém, a interpretação dos Tribunais Supe
riores na apreciação da matéria.

A Diretoria Técnico-Jurídica, falando
no processo (fls. 6 e 7) examinou a maté
ria e chega a conclusão idêntica. E a Dou
ta Procuradoria (fls. 8 e 9) emitiu seu pa
recer analisando a questão e alcança o
mesmo entendimento.

Isto posto, tendo em vista a redação
adotada pelo art. 140, Ill, e, especialmen
te, a interpretação que a ela tem sido dada
sem discrepâncias pelos Tribunais, fazendo
sólida jurisprudéncia, é de se responder à

.consulente que, o funcionário público do
Estado ou de Município onde se aplicar
o Estatuto Estadual, que tenha cumpri
do as exigências do referido artigo, tem
o direito de se aposentar com o cargo em
comissão que houver exercido, a menos
que não haja conformidade de simbologia,
caso em que terá direito ao vencimento
de maior símbolo.

Em, 09 de julho de 1986.

João Féder
Relator
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Consulta. Verba de representação do Presidente da Câmara Municipal. Contabilização.

Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 55/86

Através do ofício s/n~ datado de 14
de maio de 1986, o Sr. João Gonçalves,
Prefeito Municipal de Pinhão, solicita o
seguinte:

"Senhor Presidente:
Vimos pelo presente formular consul

ta a essa Egrégia Corte de Contas sobre as
sunto relacionado a finanças do Município,
conforme a seguir expomos.

Por medida de economia, a contabi
lidade da Prefeitura, desde o exercício de
1983, vem processando as despesas do Le
gislativo Municipal.

Esclarecemos que o serviço é execu
tado pelo quadro de contabilidade da Pre
feitura à título de colaboração e conse
qüentemente sem ônus para a Câmara
Municipal.

Recentemente ao analisar as contas
do Município de Pinhão, relativas ao exer
cício de 1984, esse Egrégio Tribunal, atra
vés da sua muito digna Diretoria de Contas
Municipais, pela Instrução 135/86, apon
tou irregularidade no que concerne ao va
ior pago à título de remuneração dos ve
readores durante o exercício de 1984, que
extrapolou ao limite de 4% (quatro por
cento) sobre a Receita arrecadada no exer
cício anterior, estabelecido pela legislação
federal à época vigente.

Protocolo nP
Interessado
Relator

Decisão

8.478186-TC
Municipio de Pinhão
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução na 7.900186.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a es
te Õrgão.

A superação do limite foi ocasionada
pela concessão, conforme o estipulado na
Resolução na 02/84, de 08/06/1984 de
verba de representação ao presidente da
Câmara Municipal, inclusive com efeito
retroativo à partir de janeiro de 1984, con
forme xerox anexo, apesar de, na época,
os responsáveis pela contabilidade terem
alertado o presidente da Câmara dos efei
tos que a medida acarretaria.

Em conseqüência da irregularidade
apontada o vereador que à época ocupava
a presidência da Câmara, usou da tribuna
daquela Casa, para acusar os funcionários
da contabilidade de terem cometido o
erro na contabilização da mencionada ver
ba e tratando-os de incompetentes.

Diante do exposto, à título de escla
recimento, indagamos dessa Egrégia Corte
de Contas, o que se segue:

I. Ao contabilizar a despesa relativa
a verba de representação do presidente da
Câmara, instituída por ato do Legislativo,
na dotação 3.1.1.1 - Pessoal Civil, o setor
de contabilidade incorreu em erro?

2 - A verba de representação paga ao
presidente da Câmara é computada para
efeito do limite de 4% (quatro por cento)
da receita, estipulado pela legislação para
a remuneração dos vereadores?

3. Considerando o que aqui foi expos
to a quem se deve atribuir a responsabili
dade pela irregularidade apontada na Ins
trução 135/86 - da digna Diretoria de
Contas Municipais desse Egrégio Tribunal
de Contas - ao setor de contabilidade da
Prefeitura ou ao presidente da Câmara
Municipal da respectiva época?

4. Existe legalmente a possibilidade
de contabilizar as despesas oriundas do pa
gamento de verba de representação em ou
tra dotação, que não a 3.1.1.1 - pessoal cio
il?v .

•
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No Mérito

A Diretoria de Contas Municipais, pro
põe fornecer informações a respeito da
matéria que o interessado requer:

I. Quanto ao primeiro quesito, salien
tamos que a contabilização da despesa re
lativa a Verba de Representação do Presí
dente do legislativo, deve, sem dúvida,
ocorrer na dotação 3.1.1.1, por estar a
mesma inserida no contexto de despesas
de Pessoal. Dessa forma, o setor de conta·
bilidade do Município' agiu corretamente
quando assim procedeu.

2. Com relação ao segundo quesito,
temos a informar que o Tribunal de Contas
ao baixar a Resoluçâo permitindo o paga
mento de Verba de Representação ao Pre·
sidente do Legislativo, não deixou de es
tabelecer critérios para tanto, e é, o de
estar dentro do limite de 4% da receita
efetivamente arrecadada no Município, duo
rante o exercício, conforme decisão corpo
rificada na Resolução n? 3.626/84.

3. Relativamente ao terceiro quesito)
a atribuição de responsabilidade cabe tão
somente ao Presidente do legislativo à
época, pois o que foi questionado na pres
tação de contas daquele exercício, refere
se ao valor auferido, e não especificamen
te sobre a forma de contabilização de tal
despesa, tanto é verdade que houve, de
pois di solicitado por esta Diretoria, a de
volução de numerário por parte do Edil à

época, para que fosse sanada a írregularí
dade apontada.

4. Em se tratando do quarto e último
quesito, salientamos que não há amparo
legal para que despesa dessa natureza seja
contabilizada em rubrica diferente à des
tinada ao Pessoal.

Era o que tínhamos a informar.

DCM., em 12 de junho de 1986.

Odete Higa Rossi
Técnico de Controle

Procuradoria
Parecer n~ 7.405/86

A Prefeitura Municipal de Pinhão, con
sulta sobre procedimentos contábeis c fi
nanceiros que especifica na peça vestibular.
Conclue pela indagação em quatro itens,
que a Diretoria de Contas Municipais exa
minou e respondeu corretamente. Nada
há a acrescentar, tal a clareza e objetivida
de das respostas formuladas na Informação
55/86·DCM. Em face disso, esta Procura
daria é de entendimento que a Consulta
deva ser respondida naqueles termos.

Il o parecer.

Procuradoria do Estado, em 3 de ju
lho de 1986.

Tulio Vargas
Procurador
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Consulta. Projeto de lei de iniciativa do Legislativo Municipal, que importa em aumento
de despesa com Pessoal. Impossibilidade.

Protocolo nO
Interessado
Relator-

Decisão

8.489/86-TC
Munictpio de Medianeira
Auditor Oscar Felippe
Loureiro do Amaral
Resolução nO 7.916/86.
Resposta lias termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Õrgão.

importará em aumento da despesa para
com o Pessoal Civil.

Embora tenhamos nosso ponto de vis
ta inicial quanto a inconstitucionalidade e
ilegalidade do referido Projeto de Lei que
nos foi enviado para sanção, para melhor
argumento e manutenção do bom relacio
namento com o Poder Legislativo, preza
ríamos receber Parecer desse Egrégio Tri
bunal de Contas sobre o assunto.

Diretoria de ContasMunicipais
Informação nO 56/86

Através do Ofício nO 426/86, de 07 de
maio de 1986, o Sr. Adolpho Mariano da
Costa, Prefeito Municipal de Medianeira,
solicita o seguinte:

"SenhorPresidente:
Estribado no art. 108, § 10 da Cons

tituição da República Federativa do Brasil,
com a nova redação que lhe deu a Emenda
Constitucional nO I, de 17 de outubro de
1969.

Citando dispositivos da Lei Comple
mentar na 27, de 08 dc janeiro de 1986
(artigos 41 e inciso Ill, 74 e inciso X, 75
e inciso XVII e 105 e Parágrafo Único) o
Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Medianeira, enviou ao Chefe do Poder
Executivo, Projeto de Lei na 008/86, de
06 de maio de 1986, o qual em sua Súmula
diz:

"Altera os artigos primeiros das Leis
nOs 042/76 e 039/84, respectivamente de
23.11.76 e 26.12.84, e dá outras providên
das. "

E, no texto do referido Projeto, o Po
der Legislativo "altera" símbolos de cargos
de provimento em Comissão de pessoal ad
ministrativo que servem na Casa de Leis. . .

Naturalmente que essa "alteração",
tecnicamente transposição de símbolos,

66

No Mérito

Em face da indagação formulada, e
para que possamos responder com obje
tividade c melhor entendimento sobre a
matéria suscitada, é importante mencio
nar que a Constituição, diz especificamen
te o seguinte:

"Artigo 108 - .
§ la - Aplicam-se, no que couber, aos

funcionários do Poder Legislativo e do Po
der Judiciário da União e dos Estados e
aos das Câmaras Municipais, os sistemas
de classificação e níveis de vencimentos
dos cargos do serviço civil do respectivo
Poder Executivo."

Dessa forma, lembramos que o Legis
lativo Municipal, no que concerne a alte
ração de símbolos de cargos de Provimen
to em Comissão de Pessoal Administrativo
lotado -na Câmara, está infringindo o dis
positivo constitucional supracitado, em se
tratando que a aplicação dessa classifica
ção deva abranger não s6 os da área do Le
gislativo como também do próprio Exccu
tivo Municipal.

Por outro lado, salientamos que a
Constituição do Brasil em seu Artigo 65,
prevê que Projetos de Lei dessa natureza
devam ser de iniciativa do Executivo Mu
nicipal, por envolver matéria de ordem fi
nanceira, e sem dúvida que a proposição
do Legislativo importará em aumento da

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age .1986 .
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despesa com Pessoal Civil do Município.
Diante também, do que dispõe o Ar:

tigo 79 § I~ da lei Complementar n~ 27
de 08/01/86 (lei Orgânica dos Municí
pios), o Prefeito Municipal, não está obri
gado a sancionar o referido Projeto de lei
de iniciativa do legislativo, dada sua in
constitucionalidade.

Entretanto, poderão as duas Casas, em
consenso, questionar essa situação mera
mente administrativa, e provocar solução,
cuja alteração deva ser proposta peio Exe
cutivo, desde que as condições financeiras
do Município assim o permitam.

Evidentemente que houve equívoco,
por parte do legislativo, quando se repor
tou aos dispositivos da lei Orgânica dos
!Municípios, pois estes determinam a atua
!ção da Câmara referentemente às atribui
ções com funções legislativas.

Era o que tínhamos a informar.

DCM., em 12 de junho de 1986.

Odete Higa Rossi
Técnico de Controle

Procuradoria
Parecer n? 7407/86

O Prefeito Municipal de Medianeira

encaminha consulta a esta Corte para in
dagar a legalidade de projeto de lei, de ini
ciativa do legislativo, que importa em au
mento de despesa para com o pessoal civil.

A Diretoria de Contas Municipais, em
sua informação na 56/86, às fis. 06 e 07,
após exame da matéria, conclui que o pro
cedimento do legislativo foi equivocado,
na medida em que transgrediu dispositivo
constitucional, qual seja o art. 108, § I~,

bem como a lei Complementar na 27/86,
em seu art. 79.

É de singela clareza a vedação legal
para o Legislativo editar normas que im
pliquem aumento de despesas, cabendo,
privativamente ao Executivo fazê-lo, no
caso em tela, ao Prefeito Municipal, assim
determina o art. 65 da Constituição Fede
ral, motivo suficiente para obstar a edição
da lei.

Desse modo, deve o Chefe do Execu
tivo Municipal, exercer o seu direito de
veto, por se tratar de lei inconstitucional.

Assim, impõe-se a resposta à consulta
nos termos dasrazões acima aduzidas.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 3 de ju
lho de 1986.

Amaury de Oliveira e Silva
Procurador

Consulta. 'Aquisição de veículos mediante consórcio. Impossibilidade.

Prorocolo nO
Interessado

Relator

Decisão

9.726/86-TC
Associação dos Munici
pios Sul Paranaense
Conselheiro Antonío Fer
reira R üppel
Resolução nO 8.168/86.
Resposta negativa, nos

termos do Parecer da
Procuradoria do Estado
junto a este Órgão.

Procuradoria
Parecer n~ 8.176/86

A Associação dos Munícípíos Sul Pa-.
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ranaense - "AMSULPAR", por seu Presi
dente, dirige Consulta a este Tribunal sobre
a possibilidade das Prefeituras adquirirem
veículos através de Consórcios.

Este Tribunal, analisando matéria ídên
tica, por diversas vezes já se pronunciou
contrário a tal pretenção. (Vide Resolu
ção n~ 5.739/70, 860/74, 17.717/83,
7.764/83 e 2.822/84).

A D.C.M., em sua informação n~ 60/
86, analisou o assunto com bastante pro
fundidade, se pronunciando favoravelrnen
te, reconhecendo as dificuldades atuais, na
aquisição de veículos novos.

No entanto, com a devida vênia, digo

cordamos, acreditando que uma situação
conjuntural e temporária, não seja motivo
suficientemente forte, para vir a alterar a
posição firmada por esta Casa, conforme
se depreende das Resoluções acima citadas.

Dessa forma, deve ser respondida ne
gativamente a consulta.

€ o parecer.

Procuradoria do Estado, em 15 de ju
lho de 1986.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador

;

•

Consulta. Pagamento do 13? salário aü Prefeito Municipal. Impossibilidade.

Diretoria de Contas Municipais
Informação na 29/86

o ilustre Presidente da Câmara Munici
pal de Nova Esperança, Vereador José
Monteiro Filho, através do ofício n~ 35/86
endereça consulta a este Tribunal de Con
tas, nos seguintes termos:

"Pelo presente, estamos solicitando
desse Tribunal; através de V. Exa., o espe-

Protocolo n.o

Interessado

Relator

Decisão

3. 750/86-TC
CâmaraMunicipal de No
va Esperança .
Conselheiro Antonio Fer
reira Rüppel
Resolução nP 8.169/86.
Resposta negativa, 110S

termos da Informação da
Diretoria de Contas Mu
nicipais e do Parecer da
Procuradoria do Estado
junto a este Orgão.

cial obséquio no sentido de informar a
esta Câmara Municipal sobre a viabilidade
de se pagar ao Prefeito Municipal o bene
fício do 13~ Salário, a exemplo dos funcio
nários públicosmunicipais."

No Mérito

Não devemos confundir Prefeito, com
servidor público municipal.

Os servidores, de modo geral, são
subespécies dos agentes administrativos
municipais, categoria que abrange os pres
tadores de serviços à administração e vín
culados por relações profissionais em razão
de investidura em cargos e funções públi
cas, a título de emprego e com retribuição
pecuniária.

Os funcionários municipais, segundo
Hely Lopes Meirelles, no livro "Direito Mu
nicipal Brasileiro", pág. 482, "são os servi
dores legalmente investidos nos cargos pú
blicos da Prefeitura ou da Câmara Munici
pal e sujeitos às normas do Estatuto des
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Funcionários Públicos do Município e da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
quando for o caso,"

Por seu turno, o Prefeito não é servi
dor público, não é funcionário, tampouco
empregado, não é servidor especial do Mu
nicípio. O Prefeito é um agente político.

Portanto, não se aplicam, ao Prefeito,
as normas do estatuto dos funcionários
do Município, nem as da Consolidação das
Leis do Trabalho. As regras a ele aplicáveis
são distintas, sendo ora decorrentes da
Constituição do Brasil, ora da Lei Orgâni
ca dos Municípios, ora de Legislação Fe
deral específica.

A remuneração do Prefeito nada tem
a ver com a do funcionalismo municipal.

Os Prefeitos dos Municípios parana
cnses, no tocante aos subsídios, estão ads
tritos aos dispositivos legais do artigo 140
e Parágrafo Único, da Lei Complementar
na 27, de 08.01.86. - Lei Orgânica dos
Municípios, que assim normatiza:

"Art. 140 - Na presente legislatura,
as Câmaras restabelecerão o valor atuali
zado do subsídio e da representação do
Prefeito, c da representação do Vice-Pre
feito, aplicando-lhe os percentuais do rea
justamento dos vencimentos dos funcio
nários estatutários do Município compre
endido entre a fixação e o aumento irne
diatarnente anterior à vigência desta lei,
desprezadas outrasmajorações havidas.

Parágrafo Único - obtidas as impor
tâncias atualizadas nos termos deste arti
go, será estatuída cláusula de correção
do subsídio e da representação do Pre
feito e da representação do Vice-Prefeito,
de acordo com os períodos e índices de
reajuste dos vencimentos dos funcionários
do Município."

Note-se que o Prefeito não recebe sa·
lârio, mas subsídio.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio lago 1986

Portanto, está o Prefeito impossibi
litado de gozar os benefícios do 130 Sa

lário, visto ele não estar enquadrado na
legislação do servidor municipal.

Era o que tínhamos" informar.
Está a presente em condições de me

recer a apreciação sur.erior dos eminentes
julgadores desta Corte de Contas.

Encaminhe-se à Procuradoria do Es
tado junto ao Tribunal de Contas,

DCM, em 28 de abril de 1986.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Parecer n? 7.735/86

Consulta a Câmara Municipal de Nova
Esperança, a respeito da possibilidade do
Prefeito Municipal passar a perceber 13?
salário, a exemplo dos servidores do Mu
nicípio.

A matéria não comporta discussão e
o parecer da DCM é irretocável; Prefeito
não é servidor público municipal nem per
cebc salários; é um agente político que
percebe subsídios fixados de acordo com
regras estatuídas na Lei Orgânica dos Mu
nicípios. Não se aplica, portanto, a eles
as regras salariais que se aplicam aos ser
vidores.

Sou pela resposta negativa à consulta
da Câmara Municipal de Nova Esperança.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 9 de' ju
lho de 1986.

Belmiro Valverde Jobim Castor
Procurador
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Consulta. Repasse de recursos à Câmara Municipal, para suprir suas despesas.

No Mérito

Diretoriade Contas Municipais
Informação nO 39/86

De acordo com a assertiva originária
do artigo 34 da Nova Lei Orgânica dos Mu
nicípios - Lei Complementar n~ 27, de
08.01.86, "o Governo do Município é exer
cido pela Câmara, com funções legislati
vas, e pelo Prefeito, com funções execu
tivas".

Dentro dessa ótica de independência
de poderes não obstante o artigo 2~ da
Lei Federal na 4.320/64, prescrever:

o ilustre Presidente da Câmara Munici
pal de Palmital, Vereador Laurindo Kcniuk,
através do oficio nO 27/86, endereça con
sulta a este Tribunal, nos seguintes termos:

"O Presidente da Câmara Municipal
de Palmital, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, requer consulta a este
Orgâo Estadual, se está o Prefeito Munici
pal obrigado a repassar recursos para suprir
as despesas de custeio, ou somente estaria
obrigado do repasse consignado no orça
mento, ou ainda pelo arrecadado;

Informo-lhes, esta prende-se pelo sim
ples fato de que o Executivo vem alegando
que estaria obrigado ao repasse somente
dos 4% (quatro por cento) à semelhança
do Executivo Estadual."

;

•

"A Lei de orçamento conterá a discri
minação da receita e despesa, de forma a
evidenciar a política econômico-financeira
e o programa de trabalho do Governo, obe
decidas os princípios de unidade, univer
salidade e anualidade", a falta de iiberação
de recursos ao Legislativo constitui-se em
cerceamento das atividades destes, ato este
contrário às normas previstas no inciso I,
artigo 40 , do Decreto-Lei na 201, de
27.02.67.

Ante a isso, surge então, a seguinte in
dagação: Qual o procedimento correto para
o Executivo liberar recursos à Câmara Mu
nicipal?

E interessante observar o que nos en
sina o ilustre Diogo Lordello de Mello, "in"
"O Papel do Vereador e a Câmara Munici
pai" (Livro Técnicos e Científicos, Edito
ra S/A, pág. 80), quando diz que: "a libe
ração dos recursos (e não a transferência
como pretendem alguns), é procedida pelo
Executivo desde o início do exercício e
em cada trimestre, a fim de que as unida
des orçamentárias, quer do próprio Execu
tivo, quer do Legislativo, tenham assegura
da a soma necessária e suficiente, em tem
po útil à melhor execução do respectivo
programa de trabalho".

Comentário correspondido com o que
dispõe o artigo 47, da Lei federal nO 4.320/
64, que normatizá:

"Imediatamente após a promulgação
da·Ler de Orçamento e com base nos lirní
tes nela fixados, o Poder Executivo aprova
rá um quadro de cotas trimestrais da des
pesa que cada unidade orçamentária fica
autorizada a utilizar".

Entretanto, seria de salutar decisão
entre as partes, que essa liberação fosse
processada mensalmente, isto é, repasse
do duodécimo correspondente à parecia
da Câmara, prevista no Orçamento, haja
visto os cambiantes da economia monetá
ria, introduzida pela reforma econômica
experimentada atualmente, bem como pe-

6.688/86-TC.
Câmara Municipal de Pal
mito/
A uditor Ivo Thomazoni
Resolução nO 8.300/86.
Resposta nos termos da
Informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da Procurado
ria do Estado junto a este
Õrgão.

Relator
Decisão

Protocolo nO
Interessado
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•

,

la impossibilidade daquela Casa de Leis
operar no mercado fínancelro. Impedi
mento este, materializado na letra a, § 1~,

do artigo 79, da Lei Orgânica dos Muni
cípios, que diz:

"Art. 79 - .
§ 10 - e da competência exclusiva do

Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que:
a) disponham sobre matéria financei-

ra".
Vale ressaltar que o único caso de di

minuição da referida liberação das cotas,
permitidas por lei, é na hipótese da receita
não se comportar de acordo com a previ.
são, de conformidade com a disposição do
artigo 48, alínea "b", da já mencionada
Lei Federal, o qual transcrevemos:

"Art. 48 - A fixação das cotas, a que
se refere o artigo anterior atenderá aos se
guintes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentá
rias, em tempo útil, a soma de recursos
necessários e suficientes à melhor execu
ção de seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, name
dida do possível, o equilíbrio entre a receio
ta arrecadada e a despesa realizada, de mo
do a reduzir ao mínimo eventuais insufi
ciências de tesouraria",

Por seu turno, quando da insuficiên
cia das dotações consignadas no Orçamen
to do Município, o Executivo poderá su
plernentá-las, através de aberturas de cré
ditos adicionais, tudo de acordo com as
normas prescritas no artigo 43 e seus pará
grafos da Lei Federal 4.320/64.

Assim sendo, em resposta ao consu
lente, a liberação de recursos à Câmara Mu
nicipal, seja de forma trimestral ou mensal,
deve, a princípio, obedecer os valores con
signados no orçamento do Município.

A emenda na 19, de 16.11.83, à Cons
tituição do Estado, estabeleceu que o nú
mero correspondente às dotações dos Po
deres Legislativo e Judiciário, seriam de
3% e 6,5% respectivamente, da receita or
çamentária geral do Estado. Note-se que
a legislação atinge, tão-somente, os Pode-

res Estaduais.
Portanto, a alegação do Executivo Mu

nicipal na obrigatoriedade em se repassar
somente 4%, à semelhança do Governo Es
taduai, é improcedente e não possui ampa-

ro legal.
Era o que tínhamos a informar, salvo

melhor juízo, está a presente em condições
de merecer apreciação do Colegiado desta
Corte de Contas.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

DCM, em 29 de maio de 1986.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Procuradoria
Parecer n~ 7.737/86

Consulta o Presidente da Câmara Mu
nicipal de Palmital sobre a obrigação do
Prefeito Municipal de repassar recursos pa
ra suprir as despesas de custeio da Câmara.
Deveria o Prefeito Municipal (a) suprir a
totalidade das despesas incorridas pela Câ
mara? (b) repassar o que está consignado
no Orçamento (c) repassar um valor infe
rior ao orçamento quando a arrecadação
não se comportar como previsto? (d) limi
tar-se a 4% do orçamento à semelhança
do Executivo Estadual (sic)?

Ouvida a DCM, esta opina no sentido
de que a base primária de cálculo é a Lei
Orçamentária do Município, com ajustes
decorrentes da própria execução orçamen
tária. Assim, caso a execução orçamentá
ria se comporte aquém do previsto em
termos de receita, tem o Prefeito Munící
pala direito e o dever de buscar o equilí
brio orçamentário reduzindo a liberação
das quotas de .despesa; ainda, na ocorrên
cia de fatores que modifiquem substancial
mente os fatores de despesa considerados
no orçamento municipal (o que é freqüen
te em situações inflacionárias agudas), o
mecanismo dos créditos adicionais pode,
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ser utilizado para ajustar os dispêndios.
Assim sendo, concordando com a in

formação da DCM, opino por ser respon
dida a consulta nos seguintes termos:

a) O Orçamento Municipal vigente é
a base de referência para estipular o valor

dos repasses de recursos à Câmara Muni
cipal;

b) Não se aplica aos Municípios, o

percentual estipulado por Emenda Consti
tucional para repasse à Assembléia Legis
lativa do Estado do Paraná.

É o parecer.

Procuradoria do Estado. em 10 de ju
lho de 1986.

Bclmiro Valvcrdc Jobim Castor
Procurador

•

•

Prestação de Contas Municipais. Abertura de crédito adicional suplementar em desacor
do com o artigo 43 da Lei Federal nO 4.320/64. Empenho de despesas irregularmente.

Parecer Prévio n~) 215/86

Do cxamc preliminar, procedido pela
Diretoria de Contas Municipais (DCM) na
prestação de" contas do Município de Ri
beirão Claro, exercício de 1983, resultou a
Instrução nO 563/84, na qual estão aponta
das incorreções que o interessado procurou
sanar com a remessa dos documentos ane
xados às Os. 229 a 287.

Reexaminando o processo, a OCM ela
borou a Instrução nO 261/85, a Os. 289 a
306, cuja conclusão é de que as contas do
Executivo concernentes ao exercício de

Protocolo n!J
Interessado

Relator

Decisão

5480/84-TC
Munictpio de Ribeirão
Claro
Auditor Ruy Baptista
Marcondes
Resolução ,,0 8.792/86.
Aprova o parecer prévio
pela desaprovação das
contas do Executivo e
aprovação do Serviço Au
tônomo de Agua e Ssgo
tos.

1983, estão irregulares, de acordo com os
títulos 11, itens 4, 5 c 6 c V, item 8. Quan
to às contas do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, relativas ao mesmo exercício, es

tão regulares.
A Procuradoria do Estado, consideran

do as instruções originárias da DCM. encero
ra seu Parecer nO 9.723/85. a Os. 307, opi
nando pela desaprovação das contas do
Executivo e aprovação das contas do Servi
ço Autônomo de Água c Esgoto do Muni
cípio de Ribeirão Claro, exercício finan
ceiro de I983.

Ao compulsar os autos, verificamos ter
a Municipalidade aberto um crédito adicio
nal suplementar, no valor de CrS ,
46.000.000, aberto pelo Decreto nO 12/83,
autorizado pela Lei nO 27/83, utilizando-se
para a sua cobertura, o provável excesso de
arrecadação. Cabe-nos alertar para que o
responsável tome maior cuidado ao indicar
recursos provenientes do provável excesso
de arrecadação, pois é inadmissível que aos
02 dias do mês de dezembro indique recur
sos dessa natureza, quando, nesta fase da
execução orçamentária, já é sobejamente
conhecido o ingresso da receita no erário
público. Tal procedimento conflita com
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•

o contido no artigo 43 da Lei na 4.320/64.
No úitimo mês do seu mandato, o Ex

Prefeito empenhou despesas de forma irre
gular, ultrapassando o iimite preconizado
pelo artigo 59, parágrafo 10, da Lei Fede
ral na 4.320/64 em CrS 11.111.818,50.

No mês de janeiro de 1983, último
mês de mandato, contrariando o contido
no artigo 59, §§ I~ e 20 da Lei Federal nO
4.320/64, foi feito um ernpréstímo por an
tecipação da receita no valor de CrS
5.600.736,66.

Conclusão

Ante o exposto, considerando a con-

clusão do Parecer n~ 9.723/85 da Procura
doria do Estado junto ao Tribunal de Con
tas, somos de parecer que a prestação de
contas do Executivo Municipal de Ribei
rão Claro, exercício de 1983, não deve
merecer aprovação desta Corte de Con
tas. Quanto às contas do Serviço Autôno
mo de Ãgua e Esgotos do mesmo exerci
cio c Município pode seraprovada.

Tribunal de Contas, em 05 de agosto
de 1986.

Auditor Ruy Baptista Marcondes
Relator

Consulta. Aprovação de leis pela Câmara Municipal de reorganização administrativa do
Executivo e de ascenção funcional. Procedimentos contábeis a adotar.

Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 79/86

o Prefeito Municipal, Sr. Hermes Fon
seca Filho, tendo em vista a aprovação de
leis pela Câmara Municipal, implantando
modernizaçãc administrativa na Prefeitura,
e considerando a existência de dúvidas

Protocolo nO
Interessado

Relator

Decisão

I2.i20/86-TC
Munictpio de Cornélio
Procópio
Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira
Resolução na 9.395/86.
Resposta nos termos da
informação da Diretoria
de Contas Municipais e
do Parecer da procurado
ria do Estado junto a este
Orgão. .

quanto aos procedimentos contábeis, for
mulou Consulta a este Tribunal de Contas,
através do Oficio n~ 131/86-GAB, de 16
de julho do corrente, nos seguintes termos:

"Considerando a necessidade de uma
reorganização administrativa na Prefeitura
do Município de Camélia Procópio, em
virtude da complexidade dos serviços pú
blicos, bem como objetivando a raciona
lização e modernização de atendimento
à população e também para corrigir injus
tiças reinantes no seio do funcionalismo
municipal, acumuladas durante longos anos
entre estatutários e celetistas, iniciamos
um dificil trabalho que perdurou por 10
meses, para elaborar dois projetos de lei
que viessem de encontro às necessidades.
finalidades e injustiças ora expostas. Es
tes projetos foram protocolados na Câ
mara Municipal em 09 de junho de 1986,
sob na 068/86 e 067/86, respectivamen
te, conforme comprova o carimbo de pro-.
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tocolo geral constante da primeira folha
destes projetos (cópias anexas).

Respeitados os trâmites regimentais
do nosso Poder Legislativo, as matérias
objeto dos projetos foram aprovadas, com
emendas, nas sessões dos dias 24 e 25 de
junho de 1986, sancionadas e promulga
das em 30 de junho de 1986.

Portanto estas leis, de na 060/86 e
061/86. dispõem, respectivamente, sobre
uma nova organização administrativa da
Prefeitura Municipal de Camélia Procó
pio e concretiza uma ascenção funcional
por tempo de serviço,

Dentre as considerações que achamos
oportuno ressaltar, diz respeito ao dispos
to no artigo 29 da lei 061/86 que retroage
a 10 de junho de 1986, caracterizando as
sim, juridicamente, sua eficácia nesta dat,a.

Diante da legislação federal e das dis
posições das leis do nosso Município de
na 060/86 e 061/86, solicitamos parecer
desse Egrégio Tribunal de Contas quanto
aos procedimentos contábeis e orçarnen
táríos para 1986 e 1987 a serem observa
dos para a efetiva implantação da nova
organização administrativa e asccnção fun
cional, "

No Mérito

Diante dos considerandos e da expla
nação insertos na presente Consulta, dcs
tacamos que o Chefe do Executivo aborda
dúvidas tão-somente no que diz respeito
aos procedimentos contábeis e orçamen
tários a serem adotados no exercício de
1986 e para o seguinte.

As dúvidas pairam sobre os fatos con
seqüentes da- execução orçamentária, ori
undos da implantação das Leis Municipais
sob n?S 60 e 61, cópias anexas.

Abordaremos o aspecto contábil e or
çamentário, envolvendo o Orçamento Mu
nicipal cm vigência e sua execução.

A Prefeitura tem o Orçamento para
o corrente exercício, o qual está sendo
executado e o será normalmente sem maio
res alterações até que se implantem as mo-

74

dificaçõcs preconizadas na lei na 61/86,
já citada.

Com a supressão de unidades adminis
trativas e a conseqüente rclocação do seu
pessoal, as respectivas dotações orçamen
tárias, com a sobra de recursos, ficam dis
poníveis para cancelamento e uso nova
mente onde se fizerem necessárias.

A extinção da unidade, departamcn
to, secretaria ou divisão (não conhecemos
a classificação existente em lei, a ser subs
tituída), será compensada pela criação de
novas unidades, pela Lei referida.

O orçamento vigente não trazendo
no seu bojo dotações para comportar ~s

alterações advindas, tem o Prefeito Muni
cipal o remédio certo, que é a abertura
de Créditos Adicionais e criação de dota
ções orçamentárias, como está aut~rizado

na Lei na 61. arts. 26 e 27 e paragrafos.
"Art. 26- Fica o Prefeito Municipal

autorizado a baixar os atos regulamentares,
decretos ou portarias necessários à execu
ção desta Lei.

Art. 27 - As despesas, decorrentes da
execução desta Lei, serão atendidas, no
corrente exercício, por conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vige~t~,

e ainda. de créditos adicionais até o limi
t~ de CzS 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil cruzados) que fica o P~~er

Executivo autorizado a abrir, se neccssano.
§ I? -- No caso de não constar dota

ção orçamentária no orçarnc.llto vigent~,

fica o Poder Execu tívo autorizado a abrir
crédito especial. até o montante de Cz$
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos
mil cruzados).

§ 2? - Os atos que realizarem as aber
turas dos créditos autorizados pelo "caput "
e parágrafo anterior, deverão indicar os re
cursos a serem utilizados, bem como a clas
sificação orçamentária da despesa na con
forrnidadc dos parágrafos la e 30 do art.
43 da lei Federal na 4.320/64."

, O que acabamos de ver pelas transcri
ções, tem aplicação no presente exercício.
No seguinte, ou seja, para 1987, o Orça
menta a ser submetido e aprovado pelá
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•

•

Câmara Municipal, já o será, adequado às
alterações advindas.

Os créditos adicionais, em geral, cons
tituem os principais instrumentos de ajus
tamentos orçamentários, empregados usual
mente para corrigir distorções surgidas duo
rante a execução do Orçamento.

Encontramos no Livro Contabilidade
Municipal Teoria e Prática, 2a Edição, de
Heraldo da Costa Reis, pág. 38, o seguinte:

"2.8 - INCLUSÃO DAS DESPESAS
NO ORÇAMENTO

Durante a execução do orçamento, po
de acontecer que a Administração queira
realizar algo não incluído no orçamento ou
atender a despesas decorrentes de fatos im
previsíveis. Como solucionar estes proble
mas?

A Administração deverá recorrer à
abertura dos chamados Créditos Adicionais
Especiais e Extraordinários, obedecendo às
disposições contidas na legislação, ... "

O Crédito Adicional Especial no
Orçamento-Programa

Se presta este instrumento a inclusão
de novos itens programáticos não previs
tos à época da elaboração orçamentária,
ainda para dar abertura a modalidades de
despesa não prevista na mesma ocasião, e
que se apresenta como indispensáveis a
execução da despesa, segundo as nonnas
legais regentes da espécie (arts. 40 e 41, da
Lei Federal na 4.320/64).

Quando se usa o Crédito Adicional
Especial no Orçamento-Programa

- Quando o projeto/atividade não foi
previsto na Lei Orçamentária;

- Quando há ingresso de receita de
operação de crédito com destinação espe
cífica não prevista no Orçamento;

- Quando existe o projeto/atividade
no Orçamento, mas a dotação necessária
não foi prevista no detalhamento pela na
tureza da despesa na unidade;

- Quando houver uma mudança de
objetivos de um projeto/atividade que im
plique em alteração da classificação fun-

R. Tribunal Ccnt. Est. Paraná 27 (90) maiolago 1986

cional programática;
- Quando a responsabilidade pela

execução de um projeto/atividade· for
transferida para uma outra Unidade Orça
mentária sem lei anterior que a autorize.

O Crédito Adicional Especial, nestes
casos, não cria a Unidade, mas apenas
transfere dotações de uma para outra já
existente, já criada por lei, mas isto para
os Municípios que por força de lei adotam
o Orçamento-Programa.

Este não é o caso do consulente que
pode adotar o Orçamento simplificado
de eonfonnidade com o que dispõe o De
creto-Lei nO 1.875/81, de 15 de julho de
1981.

Nestes casos, os créditos adicionais
especiais são abertos para atender a progra
mas' não contemplados no' Orçamento, co
mo já vimos. São, portanto, créditos fora
do Orçamento, sendo quase uma espécie
de Orçamento paralelo à Lei de Meios, daí
porque em Orçamento simplificado é qua
se indispensável o seu uso, em decorrência
da necessidade de ajustes ou mesmo alte
ração, no sentido de se criarem as condi
ções de adequabilidade de funcionamento,
como no caso específico da Prefeitura Mu
nicipal em tela.

A Constituição Federal no art. 61,
§ 10, letra a, dispõe sobre a transferência
de recursos de uma dotação orçamentária
para outra.

"Art. 61 - A Lei Federal disporá so
bre o exercício financeiro, a elaboração e
a organização dos orçamentos públicos.

§ 10 - f vedada:
a) a transposição, sem prévia autori

zação legal, de recursos de uma dotação
orçamentária para outra;"

As dotações de que trata a Carta Mag
na, em sentido amplo, são os recursos fi
xados no Orçamento para atender a neces
sidade de detérminado órgão. f a verba,
ou parcela do crédito orçamentário fixado
para execução do Orçamento e vinculado
a certo elemento de despesa, de uma Uni
dade.
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As Unidades, são em geral, ao nível
de departamentos e responsáveis pela exe
cução em nível maior dos programas fixa
dos orçamentariamente.

A Lei n~ 61, já mencionada, no art.
39, fls. 12, adiante transcrito, ínstrumcn
ta legalmente o Chefe do Poder Executi
vo, de acordo com O referido dispositivo
constitucional, para que o mesmo proceda
as transferências, além do pessoal, inclusi
ve dos recursos necessários a sua manu
tenção.

"Art. 39 - À medida em que forem
instaladas as unidades administrativas pre
vistas nesta Lei, serão extintos, automati
camente, os atuais órgãos. ficando o Pre
feito do Município autorizado a promover
a transferência de pessoas, dotações orça
mentárias, atribuições e instalações que se
fizerem necessários." (o grifo é nosso).

Faz-se por meio de Crédito Adicional
Especial, autorizado por lei específica. Não
bastando somente lei autorizatória do
"quantum" a ser aberto, como já o está
pela Lei n? 61, fls. 34, arts. 26, 27 c 28.
Iô indispensável a classificação da despesa,
incluindo a classificação funcional pela na
tureza, corrente ou de capital, com os res
pectivos desdobramentos (custeio, transfe
rências e os elementos de despesa: pessoal,
material, ctc.).

Os recursos podem ser o cancelamento
das dotações correspondentes às despesas
do pessoal transferido em virtude do art.
39, da Lei na 60/86, fls. 12, c do art. 23,
da Lei n~ 61, fls. 33, e os demais prescritos
no art. 43, da Lei Federal na 4.320/64,
discriminado em lei específica, como já
comentamos.

Ante o exposto, S.M.J_, entendemos
que o Prefeito Municipal pode proceder
as alterações orçamentárias necessárias à
implantação da reforma administrativa
constante dos documentos anexados, obje
to da presente Consulta, usando adequa
damente os instrumentos legais, conforme
abordados.
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e a Informação, aqual submetemos a
consideração superior, para a melhor de
cisão sobre a matéria.

DCM, em 06 de agosto de 1986.

Nestor Alôncio Duffeck
Técnico de Controle TC-I/ClV.

Procuradoria
Parecer na 10.251/86

Através do Ofício na l31/86-Gab.,
o Prefeito de Cornélio Procópio-PR, ten
do em vista a reorganização administrati
va objetivando racionalizar e modernizar
o atendimento à população, bem como
corrigir injustiças que assolam o funciona
lismo municipal, formula consulta a esta
Corte de Contas para saber o procedimen
to contábil e orçamentário a ser adotado
doravantc para a implantação da aludida
reforma, que, segundo revela o Prefeito,
subordinar-se-à às Leis nO 060/86 e 061/
86, já aprovadas pela Cãmara de Vereado
res.

A Diretoria de Contas Municipais,
apreciando a consulta em sua Informação
n~ 79/86, entendeu serem corretas as ino
vações pretendidas pelo Chefe do Execu
tivo Municipal, concluindo que os dispo
sitivos legais que amparam a rcformulaçâo
são adequados (Leis n? 060/86 e 061/86).

Por seu turno, esta Procuradoria, após
detalhado exame das informações cons
tantes dos autos, especialmente, os diplo
mas legais que viabilízarão a reforma, em
consonância com as disposições da Lei
na 4.320/64, julga acertado o proceder
do Prefeito daquela municipalidade, razão
pela qual opina pela implantação da re
forma administrativa nos termos em que
foi concebida.

É o parecer.

Curitiba, em 20 de agosto de 1986.

Amaury de Oliveira c Silva
Procurador

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/age 1986
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Consulta. Transferência à Câmara Municipal de recursos oriundos do F.P.M., para aten
der despesas com pessoal. Possibilidade.

Protocolo n.o
Interessado

Relator

Decisão

10.727/86
Município de São Miguel
do Iguaçu
Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes
Resolução nO 9.468/86.
Resposta afirmativa, nos
termos da Informação da
Diretoria de Contas Mu
nicipais e do Parecer da
procuradoria do Estado
junto a este (Jrgão.

a seguinte redação:
Artigo 3~ - .
§ I ~ - Ficam extintas, a partir de I~,

de janeiro de 1981, as vinculações a cate
gorias econômicas (artigo 12 Lei n~ 4.320,
de 17 de março de 1964."

Assim, nada contraria a transferência
à Câmara, para despesas com pessoal, de re
cursos oriundos do F.P.M.

ea informação.

DCM., em 31 de julho de 1986.

•

Diretoria de Contas Municipais
Informação n~ 76/86

o Sr. Armando Luiz Palita, Prefeito
Municipal de São Miguel do Iguaçu, atra
vés do ofício n~ 433/86, de 26 de junho de
1986, formula consulta nos seguintes ter
mos:

"Tendo em vista o elevado dispéndio
mensal que esta Prefeitura tem para com a
Câmara Municipal, principalmente no to
cante a despesas com Subsídios de Verea
dores, vimos através deste consultar a esse
Egrégio Tribunal, a possibilidade de ser re
passado ao Poder Legislativo da Municipa
lidade, numerários oriundos do Fundo de
Participação dos Municípios, uma vez que
os recursos próprios são praticamente ín
suficientes para cobertura dos compromis
sos financeiros daquele Poder. "

O Decreto na 1.833, de 23/12/80, ex
tinguiu a vinculação a categorias econômi
cas na aplicação, pelos Estados, Distrito
Federal, Territórios e Municípios, de recur
sos tributários transferidos da União.

O artigo 20 do Decreto acima citado
diz:

"Art. 20 - O Artigo 3~ do Decreto
Lei na 1.805, de 1980, passa a vigorar com

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

Geraldo Dzierva
Técnico de Controle

Procuradoria
Parecer n~ 9.494/86

Consulta o Prefeito Municipal de São
Miguel do Iguaçu a respeito da legalidade
da utilização de recursos oriundos do Fun
do de Participação dos Municípios no cus
teio do funcionamento da Câmara Muni
cipal.

Nada há a acrescentar à Informação
da Diretoria de Contas Municipais: as vin
culações de aplicação do F.P.M. que limi
tavam a sua utilização para fins como o
pretendido foram extintas em 1980 pelo
Decreto Federal 1.833.

Sou, portanto, pela resposta ao consu
lente no sentido de que a utilização de re
cursos do F.P.M. para o custeio da Câmara
é legal.

eo parecer.

Procuradoria do Estado, em 7 de agos
to de 1986.

Belrníro Valverde Jobim Castor
Procurador
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Consulta. Câmara Municipal. Aplicação de recursos no mercado fmanceiro. Impossibili
dade.

No Mérito

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!' 109/85

O consulente indaga da possibilidade
daquela Casa de Leis aplicar o saldo dos re
cursos transferidos pelo Executivo em mero
cado financeiro.

o ilustre Presidente da Câmara Muni
cipal de Arapongas, Vereador] cão Mura,
através do Ofício nO 212/85, endereça con
sulta a este Tribunal de Contas nos seguiu
tes termos:

"Tem o presente a finalidade de con
sultar essa Egrégia Corte de Contas, sobre
a possibilidade legal de esta Câmara Muni
cipal efetuar aplicação no mercado finan
ceiro dos recursos transferidos pelo Poder
Executivo, de modo a não prejudicar o de
senvolvimento normal dos trabalhos, como
já faz a Assembléia deste Estado.

Outrossim, em caso positivo, e tendo
em vista que a Câmara não tem receita, e
sim o que recebe são quotas de crédito
entregues pelo Executivo, solicitamos a de
vida orientação técnica no sentido de co
mo contabilizar o produto dessas transa
ções, bem como as rubricas a serem utili
zadas nos sistemas financeiro e orçamen
tário. "

•

Em que pese a autonomia e a indepen
dêncía dos órgãos municipais, é importan
te frisar que o Governo Municipal é exer
cido pela Câmara Municipal com funções
legislativas e pelo Prefeito com funções
executivas.

A Lei Federal 4.320/64, no seu arti
go 2~, prescreve que:

"Art. 20 - A Lei de Orçamento con
terá a discriminação da receita e despesa,
de forma a evidenciar a política econômi
co-financeira e o programa de trabalho do
Governo, obedecidos os princípios de
Unidade, Universalidade e Anualidade."

Os princípios evidenciados implicam
na existência de único orçamento no Mu
nicípio, valendo ressaltar que a Câmara
Municipal nada mais é do que uma uni
dade orçamentária, em termos de orça
mento.

Cabe ressaltar que os recursos orça
mentários liberados pelo Executivo, e não
transferidos como dizem alguns, são para
fazer face às despesas pertinentes à Câmara
Municipal.

Segundo o artigo 63, da Lei Orgânica
dos Municípios. deve prevalecer o princf
pio de que matéria financeira é de cornpe
tência exclusiva do Executivo.

Dentro dessa ótica, é oportuno lem
brar os ensinamentos de Helly Lopes Mei
relIes, in "Direito Municipal Brasileiro" 
São Paulo, Ed. Rev. dos Tribunais, 1981,
pg, 497, quando diz que:

"A Câmara Municipal não' administra
o Município, estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e ser
viços públicos, dispõe unicamente, sobre
a sua execução. Não compõe nem dirige
o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão
somente, preceitos para a sua organização
c direção. Não arrecada e nem aplica as
rendas locais; apenas institui ou altera tri
butos, e autoriza a sua arrecadação e apli
cação. Não governa o Município; mas [o.

20.4I8/85-TC
Câmara Municipal de Ara
pongas
Conselheiro João Feder
Resolução nO 9.535/86.
Resposta negativa nos
termos da Informação da
Diretoria de Contas Mu
nicipais e do Parecer da
Procuradoria do Estado
junto a este Õrgão,

Protocolo nO
Interessado

Relator
Decisão
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•

•

gula e controla a atuação governamental
do Executivo, personalizado no Prefeito."

(grifamos).

Sendo assim, em resposta ao consu
lente, salvo melhor juízo, a Câmara Mu
nicipal não pode aplicar os saldos de duo
décimos no mercado flnanceiro, visto ser
estranha às suas atribuições, sendo este
de competência exclusiva do Executivo.

De qualquer maneira, caso já tenha
ocorrido receita oriunda de aplicações des
sa natureza, deverá ser revertido como re
ceita do Município e registrados sob a égi
de de Receitas Patrimoniais - Receitas
de Valores Mobiliários.

Outrossim, cabe salientar que este
Tribunal, acatando o Voto escrito do ilus
tre Conselheiro João Féder, em consulta
semelhante respondeu pela negativa, con
forme decisão corporificada na Resolução
na 6.202/84.

Submetemos o exposto à considera
ção superior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

D.eM., em 02 de outubro de 1985.

Akiehide Walter Ogasawara
Diretor

R. Tribunal Cont. Est. Paraná27 (90) maio/ago 1986

Procuradoria
Parecer n~ 9.918/86

A Câmara Municipal de Arapongas,
por seu Presidente, dirige consulta a este
Tribunal sobre a possibilidade da Câmara
efetuar aplicações no mercado fmanceiro.

Este Tribunal, analisando matéria idên
tica, já se pronunciou contrário à tal pre
tenção (Resolução na 6.202/84).

A D.C.M. em sua informação n? 109/
85, analisou o assunto com bastante clare
za, prestando todos os esclarecimentos que
se faziam necessários.

Esta Procuradoria, pedindo vênia para
adotar o que contém a Resolução n~

6.202/84 e, a Informação 109/85 da
D.C.M., opina no sentido de que a respos
ta à.consulta, seja negativa.

}j.o parecer.

Procuradoria do Estado, em 13 de
agosto de 1986.

Luiz Carlos dos Santos Mello
Procurador
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FEDERAL

DECRETO·LEI N~ 2.288
de 23 de julho de 1986

Cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento, institui
empréstimo compulsário pa
ra absorção temporária de
excesso de poder aquisitivo,
e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 55, item
11, da Constituição, e de acordo com o arti
go 15, item Ill, do Código Tributário Na
cional (Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de
1966), decreta:

Art. Ia - E criado o Fundo Nacional
de Desenvolvimento - FND, de natureza
autárquica, com o objetivo de fornecer re
cursos para realização de investimentos
necessários à dinamização do desenvolvi
mento nacional e apoio à iniciativa privada
na organização e ampliação de suas ativi
dadeseconômicas.

Parágrafo único - Il vedada a aplica
ção de recursos do Fundo Nacional de De
senvolvimento em custeio de despesas cor
rentes.

Art. 2~ - O patrimônio inicial do Fun
do será constituído pela conferência de
ações de empresas controladas, direta ou
indiretamente, pela União, de propriedade
de entidades da Administração Federal.

§ la - Estão excluídas do disposto
neste artigo:

a) as ações necessárias à manutenção
do controle acionário das empresas, bem
como as ações das Empresas Nucleares
Brasileiras S/A - NUCLEBRÁS e da
BNDES Participações S/A - BNDESPAR;

b) as ações de propriedade das com
panhias de capital aberto e de suas contro-.

R. Tribunal Cont.Est, Paraná 27 (90) maiolago 1986

ladas;
c) outras que, a critério do Conselho

de Desenvolvimento Econômico, não de
vam integrar o patrimônio do Fundo.

§ 2? - Para os efeitos deste Decreto
Lei, são consideradas de capital aberto so
mente as companhias que tenham ações
cotadas nas Bolsas de Valores.

§ 30 - As ressalvas contidas no § la
deste artigo não se aplicam às empresas a
serem privatizadas mediante alienação de
controle, relacionadas em ato do Poder
Executivo.

§ 40 - O valor das ações para fins de
conferência será determinado pela cotação
média dos últimos 30 (trinta) dias em Bolsa
de Valores ou, na falta deste, pelo valor
contábil do patrimônio líquido apurado
em balanço patrimonial de 30 de junho de
1986.

Art. 3? - A União subscreverá quotas
do Fundo com o produto da arrecadação
do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, e sobre Operações Rela
tivas a Títulos e Valores Mobiliários.

Parágrafo único - A União poderá
subscrever quotas mediante dotações orça
mentárias adicionais.

Art. 4~ - O Fundo poderá emitir quo
tas, sempre na forma escriturai nornínatí
va, bem como obrigações de longo prazo,
com o objetivo de captar recursos junto a
investidores.

Art. 5o - A partir de 31 de dezembro
de 1989, as quotas do Fundo terão direito
a um dividendo anual mínimo, isento de
Imposto sobre a Renda, de 25% (vinte e
cinco por cento) do rendimento real de
cada exercício.

Art. 60 - As quotas do Fundo ficam
indisponíveis até 31 de dezembro de 1989.
Após essa data, poderão ser negociadas e
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transferidas, sujeitando-se às normas vigen
tes no mercado acionário.

Art. 70 - As entidades fechadas de
previdência privada, mantidas por empre
sas públicas, sociedades de economia mis
ta, federais ou estaduais, autarquias, inclu
sive as de natureza especial e fundações
instituídas pelo Poder Público aplicarão
300/0 (trinta por cento) de suas reservas
técnicas em obrigações do Fundo com pra
zo de 10 (dez) anos e rentabilidade mini
ma equivalente à das Letras do Banco Cen
tral.

§ 10 - A aplicação a que se refere es
te artigo deverá ser realizada nas seguintes
condições:

a) 1/3 (um terço), até o dia 30 de ou
tubro de 1986;

b) 1/3 (um terço) adicional, a cada pe
ríodo de 4 (quatro) meses, que se seguir à
aplícação prevista na letra "a", até total
integralização.

§ 20 - Caberá ao Conselho Monetário
Nacional adequar as distribuições das re
servas técnicas das entidades fechadas de
previdência privada às exigências deste ar
tigo.

§ 30 - Pode o Conselho Monetário
Nacional alterar as condições da aplicação
a que se refereeste artigo.

Art. 80 - O I'ND poderá alienar bens
integrantes de seu ativo.

Art. 90 - O Fundo Nacional de Desen
volvimento, vinculado ao Ministério da Fa
zenda, sefá administrado por uma Secreta
ria Executiva.

§ 10 - Cabe ao Conselho do Desenvol
vimento Econômico -- CDE fixar diretrizes
para atuação do FND e aprovar seu orça
mento.

§ 20 - Fica a Secretaria dc Planeja.
menta da Presidência da República encar
regada da elaboração do orçamento do
Fundo, respeitados tanto a provisão de re
cursos, quanto o Programa de Dispêndios
Globais - PDG.

§ 30 - Mantêm-se, para as aplicações
do Fundo às empresas estatais, as normas
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previstas no artigo 4? do Deereto nO
84.128, de 29 de outubro de 1979.

Art. lO - É instituído, como medida
complementar ao Programa de Estabiliza
ção Econômica, estabelecido pelo Decreto
Lei n? 2.284, de 10 de março de 1986,
empréstimo compulsório para absorção
temporária do excesso de poder aquisitivo.

Parágrafo único - O empréstimo com
pulsório será exigido dos consumidores
de gasolina ou álcool para ve ículos automo
tores, bem como dos adquirentes de auto
móveis de passeio e utilitários.

Art. 11 - O valor do empréstimo é
equivalente a:

1 - 28% (vinte e oito por cento) do
valor do consumo de gasolina e álcool
carburante;

11 - 30% (trinta por cento) do preço
de aquisição de veículos novos e de até 1
(um) ano de fabricação;

III - 20% (vinte por cento) do preço
de aquisição de veículos com mais de 1
(um) e até 2 (dois) anos de fabricação;

IV - 10% (dez por cento) do preço
de aquisição de veículos com mais de 2
(dois) c até 4 (quatro) anos de fabricação.

Are 12 - O empréstimo calculado so
bre o consumo de combustível será cobra
do, junto com o preço do produto, pelas
empresas rclinadoras, distribuidoras c vare
jistas de gasolina c álcool c recolhido pelas
rcfínadoras, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis.

Art. 13 - Nas alienações de automó
veis de passeio c utilitários, o empréstimo
será devido no momento da aquisição, ano
tes do licenciamento ou da transferência
de propriedade.

§ 1~ ~ O alienante reterá uma via do
documento de arrecadação do empréstimo
e será solidariamente responsável pelo pa
gamento.

§ 2? _. As repartições de trânsito a~

quivarão. no ato de transferência de pro
priedade de veículo, cópia do documento
de arrecadação do empréstimo.

§ 30 - A Secretaria da Receita F"1e·
ral baixará, periodicamente, pauta de va-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/agol1986
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lores de veículos usados, para determina
ção do montante do empréstimo.

§ 40 - O empréstimo de que trata
este artigo não será exigido:

a) na aquisição de veículos fabricados
há mais de 4 (quatro) anos;

b) na alienação fiduciária em garantia;
c) na venda efetuada pelo fabricante

a concessionário autorizado:
d) na aquisição de veículos que se des

tinem comprovadamente à condução de
passageiros na categoria de aluguel (táxis):

c) nos demais casos especificados crn
ato do Ministro da razcnda.

Art. 14 - O empréstimo de que trata
este Decreto-Lei incidirá sobre os fatos
ocorridos no período entre a data de sua
publicação e 31 de dezembro de 1989.

Art. 15 -- O empréstimo compulsório
incidente sobre aquisição de veículos será
recolhido à rede arrecadadora de receitas
federais, em documento próprio, especifi
cado em ato do Poder Executivo.

Parágrafo único - O valor do emprés
timo ficará indisponível no Banco Central
do Brasil.

Art. 16 - O empréstimo será resgata
do no último dia do terceiro ano posterior
ao seu recolhimento, efetuando-se o paga
mento com quotas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento, criado neste Decreto-Lei.

§ 10 - O valor de resgate do emprés
timo compulsório sobre o consumo de ga
solina e álcool será igual aovalordo consu
mo médio por veículo, verificado no ano
do recolhimento, segundo cálculo a ser di
vulgado pela Secretaria da Receita Federal,
acrescido de rendimento equivalente ao das
Cadernetas de Poupança.

§ 2~ - O empréstimo compulsório 00·

brc aquisição de automóveis de passeio e
utilitários terá rendimento equivalente aos
das Cadernetas de Poupança.

Art. 17 - A falta de realização, total
ou parcial, do empréstimo implicará au
tomática inscrição como dívida não tribu
tária (artigo 39 da Lei na 4.320, de 17 de
março de 1964, com a redação dada pelo

R. Tribunal eont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

artigo 10 do Decreto-Lei nO 1.735, de 20
de dezembro de 1979), aplicando a multa
de 100% (cem por cento) para efeito de
cobrança executiva.

Art. 18 - O artigo 79 do Decreto-Lei
nO 2.284, de 10 de março de 1986, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 70 - A partir da vigência deste
Decreto-Lei, é vedada, sob pena de nuli
dade, cláusula de reajuste monetário. As
obrigações e contratos por prazo igualou
superior a 12 (doze) meses poderão ter
cláusulas de reajuste se vinculada a índi
ces setoriais de custos e pela variação da
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

Art. 19 - O artigo 12 do Decreto-Lei
nO 2.284, de l O de março de 1986, fica
acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único .- O Conselho Mo
netário Nacional poderá instituir novas
modalidades de Cadernetas de Poupança,
cujos saldos não serão corrigidos pelo
IPC. "

Art. 20 - O Fundo Nacional de De
senvolvimento - FND, será regulamenta
do por decreto do Presidente da Repú
blica.

Art. 21 - O Ministro da Fazenda bai
xará instruções necessárias ao cumprimen
to do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 22 - Este Decreto-Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições
em contrário.

José Sarney - Presidente da República
Dilson Domingos Funaro

João Sayad
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ESTADUAL

DECRETO N~ 8.1 19

o GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 47, itens 11 e XVII, da Cons
tituição Estadual,

DECRETA:
Art. la - Fica instituída, ao nível de

Assessoramento na Casa Civil da Governa
daria, a Assessoria Especial para Assuntos
do Litoral, com as seguintes atribuições:

a) elaborar e atualizar anualmente o
Plano de Desenvolvimento do Litoral;

b) acompanhar a execução dos planos
de investimentos a cargo do Governo Esta
dual na Zona Litorânea;

c) promover a implantação de um sis
tema de planejamento regional integrado,
harmonizando os planos locais dos muni
cípios com o Plano de Desenvolvimento
do Litoral;

d) exercer as atribuições que lhe forem
delegadas por órgãos federais, estaduais e
municipais.

Art. 2~ - Para efeito deste Decreto
considera-se Litoral ou Zona Litorânea, ~
região territorial do Estado do Paraná,
onde situam-se os municípios de Antoni
na, Guaraqueçaba, Guaratuba, Matínhos,
Morretes e Paranaguã.

Art. 30 - O Plano de Desenvolvimen
to do Litoral deverá necessariamente con
ter:

a) diagnóstico das condições de desen
volvimento econômico e social da região;

b) fixação das prioridades dentro dos
objetivos gerais e específicos a serem atin
gidos;

c) a definição de diretrizes e progra
mas gerais de ação, que serão empreendi
dos pelo Governo e demais agentes;

d) caracterização dos instrumentos bá-
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sicos para suarevisão continuada.
Parágrafo Único - No início de suas

atividades e até que seja elaborado e apro
vado o Plano de Desenvolvimento do lito
ral, a Assessoria Especial para Assuntos do
Litoral elaborará e submeterá à aprovação
do Governador do Estado o Programa de
Ação de Emergência, objetivando a implan
tação de projetos considerados prioritários
para atender as necessidades mais urgentes
da Zona Litorânea.

Art. 4? - Fica introduzido no Regula
mento da Casa Civil da Governadoria, apro
vado pelo Decreto na 9 i 2, de 04 de setem
bro de i975, a seguinte alteração:

I - O inciso II do art. 60 passa a vigo
rar com a seguinte redação:

'11 - Nível de Assessoramento:
- Gabinete do Chefe da Casa Civil 

GCC;
Assessoria Técnica ~ AT;
Assessoria de Informática;
Assessoria Especial para Assuntos
do Litoral."

Art. 5? - Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, em 12 de maio de 1986,
1650 da Independência e 98 0 da Repúbli
ca.

João Elísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

José Olímpio de Paula Xavier
Chefe da Casa Civil

R. Tribunal Conto Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986
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LEIN? 8.324
de 30 de maio de 1986

Súmula: Dispõe sobre o
prazo final para fruição dos
beneficios concedidos pela
Lei n,o 8.279, de 16 de ja
neiro de 1986.

A Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná decretou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. I? - O prazo final para fruição
dos beneficios concedidos pela Lei n?
8.279, de 16 de janeiro de 1986, publica.
da no Diário Oficial do Estado nO 2.198,
de 17 de janeiro de 1986, fica dilatado para
20 de junho de 1986.

Art. 2? - Os créditos tributários
abrangidos pelo benefício da Lei n? 8.279/
86, poderão ser regularizados, até a data
estabelecida no artigo anterior, com dispen
sa do pagamento da parcela relativa à multa
aplicada com base no artigo 55, da Lei nO
6.364, de 29 de dezembro de 1972.

Art. 30 - Os parcelamentos concedi
dos até a data da publicação desta Lei po
derão, a requerimento do interessado, ter
os prazos de pagamento das respectivas
parcelas ajustadas em consonância com a
dilatação do benefício a que se refere o
artigo 10.

Parágrafo Único - Para os efeitos des
te artigo, os acréscimos dos juros e da cor
reção monetária incidentes sobre o rema
nescente deverão serrecalculados até o mês
da concessão, utilizando-se, em relação à
correção monetária, o índice vigente na
mesma data, congelado a partir de feverei
ro de 1986.·

Art. 4~ ~ Os contribuintes que, no
periodo de 21 de março até a data da pu
blicação desta Lei, regularizaram créditos
tributários sem os benefícios da Lei n~

8.279/86, poderão usufruí-los pelo insti
tuto da restituição, mediante requerimen
to ao Secretário dasFinanças.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

disposições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em
30 de maio de 1986.

João Elísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

Geroldo Augusto Hauer
Secretário de Estado das Finanças

DECRETO N? 8.283

O Governador do Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe confere o
art. 47, item 11, da Constituição Estadual,

DECRETA:
Art. I? - Fica suspensa, até ulterior

deliberação, a realização de novas despe
sas à conta de recursos ordinários do Te
souro Geral do Estado, referentes a:

a) aquisição, locação ou arrendamento
mercantil de:

I - veículos;
11 - material permanente;
III - equipamentos.
b) aquisição ou locação de:
I - terminais telefônicos;
11 - imóveis de uso administrativo.
c) contratação de novas obras para uso

administrativo;
d) ampliações de bens imóveis.
Art. 2? - As disposições deste Decreto

aplicam-se aos Órgãos da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo, in
clusive às Fundações instituídas ou manti
das pelo Poder Público.

Art. 30 - Fica vedada a utilização de
dotação orçamentária de "capital" como
recurso para suplementação de despesas
"correntes", salvo as de "pessoal e encaro
gos sociais".

Art. 40 - As proposições para aumen
to do capital de empresas e sociedades de
economia mista serãoanalisadas previamen
te por grupo de trabalho constituído por
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técnicos das Secretarias de Planejamento,
das Finanças, da Administração e Casa
Civil, a fim de opinar sobre a conveniência
da suarealização.

Art. 5? - Mediante proposta funda
mentada e justificada do Secretário da área
competente e a critério do Governador,
poderão ser efetuadas despesas a que se
refere o art. 10 deste Decreto, nas Secre
tarias de Educação, da Saúde e do Bem
Estar Sociai e da Segurança Pública, ob
servados os procedimentos formais vigen
tes.

Art. 6~ - Este Decreto entra em vi·
gor na data de sua publicação.

Curitiba, em 30 de maio de 1986,
165? da Independência e 98? da Repú
blica.

João Eiísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

DECRETO NO 8.284

o Governador do Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe confere o
art. 47, itens 11 e XVI, da Constituição
Estadual,

DECRETA:
Art. 10 - A partir da data deste De

creto, ficam vedados os atos que importem
em nomear, admitir ou contratar, bem co
mo o uso de outras formas de ingresso de
servidores na administração direta, autar
quias, sociedades de economia mista, em
presas públicas e fundações instituídas
ou mantidas pelo Estado.

Parágrafo Único - O preenchimento
de cargos de confiança, em comissão ou
funções gratificadas e decorrentes de con
curso em andamento não está incluído
neste artigo.

Art. 20 - Os serviços de manutenção
e limpeza dos prédios que abrigam repar
tições estaduais, inexistindo pessoal já ad-

mitido , deverão ser feitos por empresa con
tratada.

Art. 30 - Mediante proposta funda
mentada e justificada do Secretário de Es
tado da área competente, precedida de pro
nunciamento favorável do Conselho Deli
berativo de Pessoal, a critério do Governa
dor, poderão ser feitos provimentos de
cargos ou funções nas categorias especifi
cas de Professor, Médico e Policiais, Civis
ou Militares, nas respectivas áreas de edu
cação, saúde e segurança.

Art. 4? - O controle e fiscalização
do cumprimento deste Decreto fica a caro
go da Secretaria de Estado da Adminis
tração, a qual disporá sobre os mecanis
mos necessários e adotará as medidas ca
bíveis em caso de infração.

Art. 50 - As disposições do presente
Decreto ajustar-se.ão, no que couber, a le
gislação federal que, a respeito, vier a ser
editada.

Art. 6? - Revogam-se as disposições
em contrário.

Curitiba, em 30 de maio de 1986,
1650 da Independência e 98 0 da Repú
blica.

João Elísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

DECRETO N? 8.354

O Governador do Estado do Paraná.
no uso das atribuições que lhe são conferi~
das pelo art. 47, item XVI, da Constitui
ção Estadual,

DECRETA:
Art. 1~ - Fica instituída, junto ao

Gabinete do Governador do Estado, Co
missão de Alto Nível destinada a promo
ver a interação com o Governo Federal.
com outros Estados e com o meio cmpre
sarial e coordenar as atividades e as ações
do Estado do Paraná com a finalidade de

'.
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centralizar os dados e os estudos já exis
tentes para definir e viabilizar a elabora
ção do projeto do Sistema de Mercado e
de Escoamento da Produção e promover
as ações necessárias à sua complementa
ção.

Art. 2? - A Comissão de que trata
o artigo anterior, presidida pelo Chefe da
Casa Civil, será composta, ainda, pelos
Secretários de Estado da Agricultura, das
Finanças, da Indústria e do Comércio e
dos Transportes; José Eduardo de Andra
de Vieira, Francisco da Cunha Pereira Fi
lho e Atílano de Oms Sobrinho, como re
presentantes da comunidade e Marins Al
ves de Camargo Neto, Secretário Exccu
tivo.

Art. 30 - Os Órgãos da Administra
ção Direta c Indireta do Estado deverão
prestar o apoio que o Secretário Execu
tivo solicitar para o fiel desempenho das
atribuições que são conferidas à Comissão
ora instituída.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, ficando re
vogado o Decreto na 5.959, de 18 de ju
lho de 1985 c demais disposições em con
trário.

Curitiba, em 12 de junho de 1986,
1650 da Independência e 98 0 da Repú
blica.

João Elísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

José Olímpio de Paula Xavier
Chefe da Casa Civil

DECRETO NO 8.543

o Governador do Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferi
das pelos itens XVI e XVII do art. 47 da
Constituição do Estado, e tendo em vista
a deliberação do Conselho de Desenvolvi-

R. Tribunal ContoEst. Paraná 27 (90) maio/ago 1986

menta Econômico e Social - CEDES, em
03 de fevereiro de 1986,

DECRETA:
Art. I? - Fica instituída a Comissão

de Política Financeira do Estado.
Parágrafo único - A Comissão terá as

seguintes atribuições:
a) aprovar, de acordo com o contido

no § 20 do art. 30 da Lei na 8.212, de 30
de dezembro de 1985, os programas de
aplicação dos recursos oriundos do pro
duto dos títulos da dívida pública do Es
tado;

b) sugerirmedidas visando:
1. a retenção e alocação da poupança

interna paranaense;
2. criação de mecanismos de incenti

vos tributários, financeiros c assistenciais
'objetivando o desenvolvimento dos seto
res produtivos da economia paranaense;

3. a recíproca integração das institui
ções financeiras oficiais do Estado;

4. a privatização de empresas que te
nham passado para o âmbito das institui
ções financeiras estaduais.

c) sugerir critérios para a definição
da política de endividamento do Estado;

d) promover estudos e fixar diretri
zes visando a criação de Um Conselho de
Política Financeira do Estado, cujas deli
berações tenham caráter decísório;

e) assessorar, quando solicitada, os
órgãos e entidades do Executivo em assun
tos de natureza financeira.

Art. 20 - A Comissão terá a seguinte
composição:

a) uma área consultiva, composta dos
seguintes membros:

1. Secretário de Estado das Finanças;
2. Secretário de Estado da Agricultura;
3. Secretário de Estado da Indústria e

do Comércio;
4. Secretário de Estado do Planeja

mcnto;
5. Presidente do Banco do Estado do

Paraná S/A;
6. Presidente da Federação das Indús

trias;
7. Presidente ela Federação da Agri-
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cultura;
8. Presidente da Federação do Comér-

cio;
9. Presidente da Federação do Comér

cio Varejista;
l O, Presidente da AssociaçãoComercial;
l l. Presidente da Federação dos Traba

lhadores no Comércio;
i2. Presidente da Federação dos Traba

lhadores na Indústria;
i3. Presidente da Federação dos Traba

lhadores na Agricultura;
i4. Representante de Instituição Finan

ceira Privada;
l S, Representante dos Bancos de De

senvolvimento do Estado.
b) urna área executiva, composta dos

seguintes membros:
i. Secretário de Estado das Finanças;
2. Secretário de Estado da indústria e

do Comércio;
3. Presidente do Banco de Desenvolvi

mento do Paraná;
4. Presidente do Banco do Estado do

Paraná S/A;
5. 05 (cinco) representantes da inicia

tiva privada, nomeados pelo Governador
do Estado.

Parágrafo Único - A Comissão terá.

90

como Presidente o Secretário de Estado
das Finanças, que designará um Secretário
Executivo e poderá convocar, a título de
consultoria, órgãos ou pessoas cujo con
curso considere relevante para os trabalhos
da Comissão.

Art. 30 - Os membros da Comissão
terão mandato de 02 (dois) anos, admiti
da a recondução, por igual período de tem
po, e a sua participação se dará sem qual
quer ônus para o Estado, sendo conside
rada corno de relevantes serviços prestados
à comunidade.

Art. 4~ - A Comissão elaborará, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da pu
blicação deste Decreto seu Regimento In
terno.

Art. S~ - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Curitiba, em 04 de julho de i986,
i65 0 da Independência e 98° da Repú
blica.

João Elísio Ferraz de Campos
Governador do Estado

Geroldo Augusto Hauer
Secretário de Estado das Finanças
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Pede-se acusar o recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Tribunal de Contas Est. Paraná
v.27 na 90, maio/ago. 1986

Nome:

Endereço:

Data:

(a)
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